
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Documento de Formalização de Demanda (DFD) necessário à instauração de processo de contratação, conforme parâmetros básicos a seguir elencados, a serem complementados em Termo de Referência (TR)/Projeto
Básico e Estudo Técnico Preliminar (caso necessário).

DESCRIÇÃO DA DEMANDA

1. Objeto da Futura Contratação:

Contratação do serviço de aferição metrológica, ensaio e selagem de tacógrafos, com emissão de Certificado de Verificação válido pelo
INMETRO, em conformidade com as normas de trânsito, nas condições e quantidades estabelecidas no Termo de Referência.

 

                                                                                                                                                                             ATENÇÃO: Replicar esta informação no item 1.1 do Termo de
Referência

2. Objeto se enquadra em solução de tecnologia da Informação:

(   ) SIM                                           
(X) NÃO

                                                                                                                                                                                                                                               Nota: Resolução
CNMP 283/2024

3. Unidade Solicitante:

DADM - Coordenação de Transportes.

4. Unidade Gestora do Recurso (Código e Nome):

40.101 - 0003/DIRETORIA ADMINISTRATIVA

5. Origem do Recurso: (Marcar com X - Indicar conforme dotação orçamentária destinada à despesa)

(X) RECURSOS PRÓPRIOS - Orçamento do MPBA
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO ESTADUAL
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO FEDERAL
 
CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO: (Se aplicável; caso contrário, informar "Não se aplica")
 
 

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
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(X) SIM, contratação se encontra prevista no PCA, conforme dados abaixo:

 

Indicação do Item Código previsto no PCA publicado Valor estimado no PCA

1 DADM-088 R$2500,00

   

   
 
 (   ) NÃO, apresentando-se, a seguir, a justificativa para ausência de previsão no PCA.

JUSTIFICATIVA:

 
 
 

 
 
 

                                                                                                                                                                                                                               ATENÇÃO: Inserir texto com a
justificativa

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO

Nome Completo:

Leonardo Borges Castellar Sampaio

Unidade Administrativa:

DADM - Coordenação de Transportes.

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO DA UNIDADE SOLICITANTE

Nome Completo:
Ana Gabriela Reis Nogueira Gonçalves

Órgão/Unidade:

DADM - Coordenação de Transportes.

        ATENÇÃO: Este documento deverá ser, obrigatoriamente, assinado no SEI pelo servidor responsável pelo preenchimento.
                                                    O superior imediato deverá inserir uma manifestação no SEI dando ciência da solicitação.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Borges Castellar Sampaio - Assistente de Gestão II, em 12/08/2025, às 12:42, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Ana Gabriela Reis Nogueira Gonçalves - Gestora Administrativa IV, em 12/08/2025, às 15:01, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1640856 e o código CRC D1A541E2.

19.09.02348.0023363/2025-57 1640856v1

@descricao_orgao_m

Contratação - Documento de Formalização da Demanda - DFD 1640856         SEI 19.09.02348.0023363/2025-57 / pg. 2



 

   

Versão - Maio/2024 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1INDICAÇÃO DO OBJETO 

 
Contratação do serviço de aferição metrológica, ensaio e selagem de tacógrafos, com emissão de 
Certificado de Verificação válido pelo INMETRO, em conformidade com as normas de trânsito, nas 
condições e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
1.1.1 As especificações e quantidades dos itens constam de tabela no APENSO I deste documento. 

1.2 JUSTIFICATIVA: 
 

QUANTITATIVO DEFINIDO 

 

O quantitativo foi definido com base no número de veículos da frota institucional do MPBA que estão 

equipados com tacógrafos e sujeitos à obrigatoriedade de verificação periódica, conforme 

estabelecido nas normas do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e do CONTRAN. Considerou-se, ainda, 

o histórico de vencimentos dos certificados de aferição e a projeção de demandas ao longo da 

vigência contratual, de modo a assegurar cobertura adequada às necessidades recorrentes do órgão. 

 

1.3 NATUREZA DO OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADA 

1.4 JUSTIFICATIVA: 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTINUADA 

 

 

Se aplica. Justificativa: Destina-se a atender demandas contínuas ou permanentes da Administra-
ção. Dada sua natureza, configura-se como serviço de necessidade contínua presumida. Isto é, a 
prestação dos serviços não exaure sua demanda. Por isso, o serviço de aferição de tacógrafo possui 
natureza continuada, imprescindível à Administração para o regular desempenho de suas ativida-
des, estendendo-se por mais de um exercício financeiro. 
 

1.5 DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
DE MÃO DE OBRA 

Não se aplica (não se trata de contratação de serviços continuados com dedicação exclusiva de 
mão de obra 

1.6 FUNDAMENTAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO 

 
A contratação fundamenta-se na necessidade de assegurar o cumprimento da exigência legal de 
verificação periódica dos tacógrafos instalados nos veículos da frota oficial do Ministério Público do 
Estado da Bahia, conforme normativos do INMETRO. Trata-se de obrigação técnica contínua, cuja 
inobservância compromete a conformidade legal dos veículos, podendo ensejar sanções 
administrativas e restrições ao uso da frota em atividades institucionais. Dada a natureza recorrente 
da demanda e a distribuição não uniforme dos vencimentos entre os veículos, adota-se modelo 
contratual de prestação continuada, com execução sob demanda. 
 

1.7 DESCRIÇÃO DA 
SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
A solução consiste na contratação de empresa especializada para a prestação do serviço de 
verificação periódica de tacógrafos, abrangendo o ensaio metrológico, a selagem dos dispositivos e 
a emissão do Certificado de Verificação. A execução será realizada sob demanda, conforme a 
necessidade da Administração e os prazos de vencimento dos certificados dos veículos da frota 
oficial do MPBA. O modelo adotado visa assegurar regularidade, conformidade normativa e 
continuidade das atividades institucionais que dependem do transporte oficial. 
 
 

1.8 FORMALIZAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO 

 

 
1.8.1 Haverá somente celebração de instrumento formal de contrato. 
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1.9 VIGÊNCIAS 
 

 

1.9.1 Vigência da contratação: 12 meses. 
 
1.9.1.1 Marco para início da contagem do prazo de vigência: Data da última assinatura cabível no 
contrato (para contratações com instrumento formal de contrato). 
 
1.9.1.2 Possibilidade de prorrogação da vigência: Será admitida a prorrogação mediante 
celebração de aditivo, caso seja necessário para atender a eventual autorização prévia de 
prorrogação de prazo de execução contratual. 
 
1.9.2 Vigência da ARP: Não se aplica. 
 

2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

2.1 FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL 

A seleção do fornecedor será por dispensa de Licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II, da 
Lei Federal nº 14.133/2021, pelo menor preço obtido mediante disputa de lances em sessão pública 
(dispensa eletrônica). 

2.2 ANÁLISE DOCUMENTAL 
Unidade administrativa responsável por analisar proposta e documentos técnicos: 
 Coordenação de Transportes. 

2.3 TRATAMENTO 
DIFERENCIADO PARA 
MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (ME/EPP) 

APLICÁVEL, considerando que o valor máximo referencial está enquadrado nos limites de valores 
previstos no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e no art. 3º da Lei Estadual nº 11.619/2009. 

2.4 DISPUTA ELETRÔNICA 

2.4.1 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO. 

2.4.2 INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES: R$ 10,00 (dez reais) 

2.5 INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS A SEREM 

SOLICITADAS NA 
PROPOSTA AJUSTADA* 

Não serão exigidas informações adicionais. 
*Obs.: Para além de preços e especificações técnicas 

2.6 DOCUMENTAÇÃO A SER 
SOLICITADA EM CONJUNTO 

COM A PROPOSTA 

Não haverá exigência de documentação. 
 

Anexo TERMO DE REFERÊNCIA (1649061)         SEI 19.09.02348.0023363/2025-57 / pg. 4



 

   

Versão - Maio/2024 

2.7 EXIGÊNCIA DE 
DEMONSTRAÇÃO DE 
COMPATIBILIDADE 

(AMOSTRA) 

NÃO SERÁ EXIGIDA. 

 
2.8 HABILITAÇÃO 

A) JURÍDICA, conforme exigido no art. 66 e correlatos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

B) FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, a englobar: 

B.1) Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS;   

B.2) Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia;   

B.3) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da empresa ou do 
domicílio da pessoa física – caso não seja Bahia;  

B.4) Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do município-sede do fornecedor 
selecionado;  

B.5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica); 

 B.6) Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica);  

 

C) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

C.4) PROVA de atendimento de requisitos previstos em lei especial (a englobar certidão ou alvará 
de órgão específico): 

 
ITEM DOCUMENTO EXIGIDO ENTE EMISSOR NORMA APLICÁVEL 

1 Termo de Autorização INMETRO Portaria Inmetro nº 
91/2022. 

 

Justificativa: A atividade de verificação periódica de cronotacógrafos é regulada pelo Instituto 
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO), conforme previsto na Portaria Inmetro 
nº 91/2022, exigindo autorização formal específica para sua execução. O Termo de Autorização 
comprova que a empresa está habilitada como Posto Autorizado de Cronotacógrafos (PAC), 
condição indispensável para a realização legal e válida do ensaio metrológico, selagem e emissão 
do Certificado de Verificação. A exigência assegura a habilitação técnica e a conformidade 
regulatória do participante do certame com os requisitos da metrologia legal, conferindo segurança 
jurídica e técnica à contratação pública. 

D) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Será exigida a seguinte documentação: 

D.1) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA expedida pelo distribuidor da sede do prestador, no caso 
de Pessoa Jurídica, ou CERTIDÃO NEGATIVA DE INSOLVÊNCIA CIVIL expedida pelo distribuidor do 
domicílio ou sede do prestador, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação 
na disputa eletrônica. 
 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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3.1 REGRAS DE EXECUÇÃO 
CONTRATUAL 

3.1.1 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, com indicação de fases, etapas e/ou características, 
considerando desde o início da prestação até o fim da execução contratual: 

3.1.2 REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário (contratação da execução dos serviços 
por múltiplos preços certos de unidades determinadas) 

3.1.3 PRAZO(S) DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

3.1.3.1 Prazo único para todos os serviços: 15 dias corridos 
 
3.1.3.2 Início do(s) prazo(s) será ajustado entre as partes, após o envio da nota de empenho ao 
prestador de serviços, envio este que ocorrerá através de e-mail ao endereço eletrônico indicado 
na proposta de preços. 
 
3.1.3.3 Admissibilidade de prorrogação do(s) prazo de execução: SIM. Neste caso, somente será 
admissível o pedido formalizado pelo prestador de serviços antes do termo final do(s) prazo de 
execução consignado, mediante justificativa - e respectiva comprovação - de fato aceito pela 
Instituição.  

 
3.1.4 LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (ENDEREÇO): Estabelecimento da Contratada, desde 
que localizada em Salvador ou região metropolitana, cabendo ao contratante deslocar o veículo ao 
local da prestação. 

 
3.1.4.1 Dias e horários para execução: Dias úteis, das 8h às 12h e das 14h às 17h 
 
3.1.4.2 Necessidade de agendamento: SIM. 

  
3.1.5 SETOR RESPONSÁVEL POR ACOMPANHAR OS SERVIÇOS: Coordenação de Transportes 

 
3.1.5.1 Telefone e e-mail para contato: (71) 3103-0178 ou 0180, e-mail: 
LD-coordenacao.transportes@mpba.mp.br 

 
3.1.6 DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: Não se aplica. 
 

3.2 GARANTIA DA 
EXECUÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO 

3.2.1 Garantia legal para todos os itens, conforme prazos e condições definidos no Código de De-
fesa do Consumidor - CDC. 
 
3.2.1.1 A contagem da garantia legal começará a partir do recebimento definitivo dos serviços. 
 

3.3 POSSIBILIDADE OU NÃO 
DE SUBCONTRATAÇÃO 3.3.1 Vedada a subcontratação. 

3.4 RECEBIMENTO DO 
OBJETO 

 
 

3.4.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 5 dias corridos. 

3.4.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 5 dias corridos. 

3.4.3 PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE SERVIÇO(S) REJEITADO(S): 5 dias corridos. 

Anexo TERMO DE REFERÊNCIA (1649061)         SEI 19.09.02348.0023363/2025-57 / pg. 6



 

   

Versão - Maio/2024 

3.4.4 DEMAIS REGRAMENTOS: 
 
3.4.4.1 O MPBA rejeitará, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, o objeto 
contratual em desacordo com as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir 
pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis. 
 
3.4.4.2 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica o prestador de serviços 
obrigado a substituir/corrigir/refazer, às suas expensas, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções, no prazo indicado no item 3.4.3, cabendo ao Gestor do Contrato somente 
habilitar para pagamento a(s) parcela(s) recebida(s) em conformidade, quando cabível. 
 
3.4.4.3 O recebimento definitivo do objeto deste instrumento será concretizado depois de 
adotados, pelo MPBA, todos os procedimentos cabíveis previstos em Ato Normativo próprio, no art. 
140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo 
ocorrer no prazo indicado no item 3.4.2. 
 
3.4.4.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo MPBA não exclui a responsabilidade do prestador de 
serviços por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste instrumento 
e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se 
ao MPBA, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor. 

3.5 ABRANGÊNCIA DOS 
PREÇOS CONTRATADOS 

 

3.5.1 Os preços contratados englobam todos e quaisquer custos necessários ao fiel cumprimento 
da contratação 
 
3.5.1.1 Englobam, exemplificativamente, todos os custos com pessoal designado pelo prestador de 
serviços para a execução do objeto, transportes de qualquer natureza, serviços acessórios, taxas, 
alvarás, depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos. 

 
3.6 PERIODICIDADE DE 

FATURAMENTO 
 

3.7.1 EM PARCELA ÚNICA, após entrega e recebimento total dos serviços previstos em cada nota de 
empenho. 

 
3.7 PAGAMENTO E 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

3.7.1 Para fins de faturamento e pagamento, deverá o prestador de serviços, dentro da 
periodicidade prevista no item 3.6, apresentar nota fiscal e certidões de regularidade cabíveis, após 
a execução de todos os previstos em autorização de prestação de serviços (APS) e/ou nota de 
empenho. 
 
3.7.1.1 Demais documentos exigidos para faturamento: Não se aplica 
 
3.7.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do 
recebimento definitivo do objeto, desde que não haja pendência a ser regularizada a cargo do 
prestador de serviços. 
 
3.7.2.1 Anteriormente ao pagamento, o MPBA realizará consulta à situação de regularidade e 
idoneidade do prestador de serviços e verificará, quando cabível, a manutenção das condições de 
habilitação previstas neste termo de referência. 
 
3.7.2.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, a contagem do prazo para 
pagamento ocorrerá a partir da data aquela na qual foi realizada a respectiva regularização. 
 
3.7.3 As notas fiscais far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento 
dos tributos que tenham como fato gerador o objeto contratado. 
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3.7.4 O MPBA realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de 
acordo com a legislação vigente. 
 
3.7.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e 
agência indicadas pelo prestador de serviços, preferencialmente em banco de movimentação oficial 
de recursos do Estado da Bahia. 
 
3.7.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo MPBA, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do INPC/IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 3.7.1 e 3.7.2, e 
seus subitens. 
 
3.7.6.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao MPBA, não serão considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da 
Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício 
subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de 
bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos 
pagamentos devidos pelo MPBA.   

3.8 REAJUSTAMENTO 

3.8.1 Índice oficial para o cálculo da variação de preços:  INPC/IBGE 
 

3.8.2 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento 
formal pelo prestador de serviços, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data 
do orçamento estimado pela Administração. 

 
3.8.3 Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de 12 (doze) meses, 
sendo o termo inicial o mês de apresentação do orçamento estimado pela administração e termo 
final o mês que antecede a data de aniversário. 

 
3.8.4 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de execução de serviços 
formalizados após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados do orçamento estimado pela 
Administração. 

 
3.8.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

3.9 DAS OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO 

 
 

3.9.1 OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
3.9.1.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências 
constantes neste instrumento, nos locais, dias e/ou turnos determinados pelo MPBA (conforme o 
caso), não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas, 
defeitos ou falta de pessoal e/ou material; 
 

3.9.1.1.1 O prestador de serviços deve cumprir todas as obrigações constantes neste 
instrumento, seus anexos e demais documentos correlatos, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

 
3.9.1.2 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou 
em parte, respeitadas as eventuais regras para subcontratação definidas neste instrumento; 
 
3.9.1.3 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à 
execução dos serviços objeto deste instrumento, assumindo exclusiva responsabilidade pela 
completa e eficiente consecução do objeto contratual, inclusive no que pertine à supervisão e 
direção de recursos humanos; 
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3.9.1.4 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas neste termo de referência e em eventuais legislações 
aplicáveis; 
 
3.9.1.5 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes que, porventura, sejam necessários à execução da contratação; 
 
3.9.1.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações legais, trabalhistas, sociais e 
previdenciárias relativas à mão de obra empregada, bem assim pelas obrigações previstas em 
norma(s) coletiva(s) de trabalho, cujas inadimplências não transferem a responsabilidade ao MPBA; 
 

3.9.1.6.1 A obrigação engloba, ademais, não permitir a utilização de qualquer trabalho do 
menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

 
3.9.1.7 Emitir notas fiscais de acordo as regras deste instrumento e com a legislação vigente, 
contendo descrição do objeto, indicação de quantidades, preços unitários e valor total, competindo 
ao prestador de serviços, ainda, observar, de acordo com a previsão da legislação tributária 
aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo MPBA, a necessidade de seu destaque, se 
cabível, bem como a discriminação das informações requeridas nas notas fiscais, conforme os 
comandos legais específicos; 
 

3.9.1.7.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na responsabilização 
deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) pelo prestador de serviços; 

 
3.9.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo MPBA, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia (se houver) o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
 
3.9.1.9 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
MPBA, de refazimento ou adequação de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido 
executados em conformidade com as condições deste instrumento ou do processo de dispensa de 
licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o 
MPBA; 
  
3.9.1.10 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do MPBA, do fiscal ou do gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 
 
3.9.1.11 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência 
deste instrumento, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à 
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização e 
gestão contratual; 
 
3.9.1.12 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do MPBA. 
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3.9.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO): 
 
NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais defini-
dos no subitem anterior. 

 
3.10 DAS OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE 

3.10.1 OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
3.10.1.1 Fornecer as informações necessárias para que o prestador de serviços possa executar 
plenamente o objeto contratado; 
 
3.10.1.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução da contratação, nos termos e condições 
previstos neste instrumento; 
 
3.10.1.3 Permitir o acesso do prestador de serviços às instalações físicas do MPBA, nos locais e na 
forma eventualmente necessários para a execução dos serviços; 
 
3.10.1.4 Notificar o prestador de serviços, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
3.10.1.5 Fornecer ao prestador de serviços, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, 
quando a execução do objeto atender satisfatoriamente os prazos de execução, qualidade e demais 
condições previstas neste instrumento; 
 
3.10.1.6 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução da contratação, observado o disposto no art. 123 da lei federal nº 14.133/2021. 

3.10.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO): 
 
NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais defini-
dos no subitem anterior. 

 
3.11 MODELO DE GESTÃO E 

FISCALIZAÇÃO 
CONTRATUAL 

 

3.11.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
3.11.1.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA 
nº 14.634/2023, o MPBA designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para 
a gestão e fiscalização do contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar o prestador de 
serviços sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução 
da contratação. 
 
3.11.1.2 Incumbe à gestão e à fiscalização, na medida de suas competências institucionais, 
acompanhar e verificar a perfeita execução da contratação, em todas as suas fases, competindo-
lhe, primordialmente: 
 

3.11.1.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, 
podendo ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais; 
 
3.11.1.2.2 Transmitir ao prestador de serviços as instruções, e comunicar alterações de prazos 
ou regramentos, quando for o caso; 
 
3.11.1.2.3 Promover a verificação dos serviços executados, subsidiando o gestor de contrato 
com informações para a habilitação para pagamentos; 
 
3.11.1.2.4 Esclarecer as dúvidas do prestador de serviços, solicitando ao setor competente do 
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Contratante, se necessário, parecer de especialistas; 
 
3.11.1.2.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
 
3.11.1.2.6 Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 

3.11.1.3 A fiscalização e gestão contratual, pelo MPBA, não desobrigam o prestador de serviços de 
sua responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual. 
 

3.11.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do MPBA, sobre irregularidades ou falhas, não 
exime o prestador de serviços das responsabilidades determinadas neste instrumento. 

 
3.11.1.4 O MPBA poderá recusar, sustar e/ou determinar a suspensão, o desfazimento ou o 
refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as 
Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste instrumento, ou ainda que 
atentem contra a segurança de terceiros ou de bens. 

 
3.11.1.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser 
refeito/ajustado/substituído pelo prestador de serviços, às suas expensas; 
 
3.11.1.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do 
prazo de execução, salvo expressa concordância do MPBA. 

 
3.11.1.5 Para fins de gestão e fiscalização, o MPBA poderá solicitar ao prestador de serviços, a 
qualquer tempo, os documentos relacionados com a execução do presente instrumento. 
 
3.11.1.6 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos internos 
do Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria. 
 
3.11.2 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
3.11.2.1 O prestador de serviços sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Leis Federal 
nº. 14.133/2021 e Estadual nº 14.634/2023, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e 
devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa. 
 
3.11.2.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o prestador de serviços 
que: 
 

3.11.2.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 

3.11.2.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
3.11.2.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.11.2.2.4 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
3.11.2.2.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
3.11.2.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
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3.11.2.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.11.2.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.11.2.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
3.11.2.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 
3.11.2.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:  

  
3.11.2.3.1 Advertência, quando o prestador de serviços der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei Federal nº 14.133/2021);  
  
3.11.2.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
3.11.2.2.2 a 3.11.2.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4º, da Lei Federal 14.133/2021);  
  

3.11.2.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos itens 3.11.2.2.5 a 3.11.2.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.11.2.2.2 a 3.11.2.2.4, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21); 
  
3.11.3 DAS MULTAS: 
 
3.11.3.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
3.11.3.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações 
a seguir descritas: 
 

3.11.3.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
 
3.11.3.2.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.11.3.2.7 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.11.3.2.11 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
3.11.3.2.9 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 
3.11.3.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações 
baixo descritas; 
 

3.11.3.3.1 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.11.3.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 
3.11.3.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
do contrato; 
 

3.11.3.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
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3.11.3.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
3.11.3.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

 

3.12 INFORMAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS 

 
Conforme formulários de informações orçamentárias anexos ao expediente de contratação. 
 
 
 
 
 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO: 

MATRÍCULA: 
352.766 

NOME DO SERVIDOR: 
Leonardo Borges Castellar Sampaio. 

INSERIR ASSINATURA DIGITAL: 
 
 UNIDADE ADMINISTRATIVA: 

DADM / Coordenação de Transportes. 
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APENSO I 
 

TABELA INDICATIVA DOS ITENS DE SERVIÇO A SEREM EXECUTADOS 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

Código do item de 
serviço, com descrição 

1 

Serviço de aferição metrológica, ensaio e selagem de 
tacógrafos, com emissão de Certificado de 
Verificação válido pelo INMETRO, em conformidade 
com as normas de trânsito. 

Unidade (Aferição) 6 
17965 

MANUTENÇÃO E 
REPARO - TACÓGRAFO 

PARAMETRIZAÇÃO ENTRE OBJETO E CÓDIGO(S) CATSER INFORMADO(S) - DIVERGÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

A) ITENS SEM DIVERGÊNCIA (SE HOUVER): 1 

B) INDICAR DIFERENÇAS PARA OS ITENS DIVERGENTES (PORMENORIZAR POR ITEM LICITADO): 

ATENÇÃO: 
PARA ITENS DIVERGENTES, DEVERÃO SER CONSIDERADAS AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONTIDAS NA COLUNA “DESCRIÇÃO DO 
SERVIÇO”, EM PREJUÍZO DOS CÓDIGOS CATSER. 
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TABELA DE PREÇOS REFERENCIAIS MÁXIMOS 

PARA A DISPUTA ELETRÔNICA 
 

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA UNIDADE DE 
FORNECIMENTO QTDE. 

CÓDIGO PDM 
(NÚMERO E 
DESCRIÇÃO) 

CÓDIGO 
CATMAT/ 
CATSER 

(NÚMERO) 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 

POR PDM 

1 

Contratação do serviço de aferição 
metrológica, ensaio e selagem de 
tacógrafos, com emissão de Certificado de 
Verificação válido pelo INMETRO, em 
conformidade com as normas de trânsito, 
nas condições e quantidades estabelecidas 
no Termo de Referência. 

Unidade 06  
17965 - 

MANUTENCAO 
E REPARO - 

TACOGRAFO 

17965 R$ 400,00 R$ 2400,00 
 
R$2400,00 

VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO PARA A DISPENSA DE LICITAÇÃO R$2400,00 

 

 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO  
Matrícula:  
 352.766 

Nome Completo:  
 Leonardo Borges Castellar Sampaio. 

Unidade Administrativa:  
DADM / Coordenação de Transportes 

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:  
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MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA COMPOSIÇÃO DE TABELA DE PREÇOS REFERENCIAIS 

 

ITEM DESCRIÇÃO   
RESUMIDA 

Unidade de 
fornecimento Quantidade CÓDIGO 

CATMAT 

 
CONJUNTO DE PREÇOS COLETADOS  

(MÍNIMO DE 3) 

Metodologia 
de cálculo 

Valor 
unitário 
Máximo 

Referencial 

Valor Total 
Máximo 

Referencial 

 WL Tacógrafos 
LTDA 

CNPJ nº 
13.416.883/0001-

67 

Alexandre 
Santos Rodrigues 

LTDA 
CNPJ nº 

14.048.426/0001
-20   

ACF 
Cronotacógrafo 

Comércio e 
Serviços LTDA 

CNPJ nº 
35.702.408/0001-

90 

Centro de 
Verificação de 

Tacógrafos 
LTDA 

CNPJ nº 
10.437.921/000

1-70   

 1  

Contratação do serviço de aferição metrológica, 
ensaio e selagem de tacógrafos, com emissão de 
Certificado de Verificação válido pelo INMETRO, 
em conformidade com as normas de trânsito, 
nas condições e quantidades estabelecidas no 
Termo de Referência. 

Unidade 06 

17965 
MANUTENCAO 

E 
REPARO - 

TACOGRAFO 

R$ 450,00 R$ 300,00 R$ 400,00 R$ 400,00 Mediana R$ 400,00 
R$ 

2400,00 

 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO  
Matrícula:  
352.766 

Nome Completo:  
Leonardo Borges Castellar Sampaio. 

Unidade Administrativa:  
DADM / Coordenação de Transportes. 

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:  
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Outlook

RE: Orçamento para Aferição de Tacógrafos

De Enzo Pavan De Queiroz <enzo.queiroz.est@mpba.mp.br>
Data Sex, 25/07/2025 16:25
Para CVT Tacografos <cvt-atendimento@hotmail.com>
Cc Ana Gabriela Reis Nogueira Gonçalves <ana.goncalves@mpba.mp.br>; Leonardo Borges Castellar Sampaio

<leonardo.sampaio@mpba.mp.br>

1 anexo (30 KB)
Modelo_de_Proposta_SERVICOS.docx;

Prezados, boa tarde!

Reforçamos a solicitação enviada anteriormente referente ao orçamento para aferição, ensaio
metrológico e selagem de 6 tacógrafos de veículos da frota do Ministério Público do Estado da Bahia.

Caso haja interesse, solicitamos o envio da proposta com data, prazo de validade e assinatura do
responsável. Mais instruções sobre o envio da proposta podem ser encontrados no documento
anexo.

Se não houver possibilidade de atendimento, pedimos que nos informem.

Atenciosamente,

Enzo Pavan de Queiroz
Estagiário - Coordenação de Transportes.
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0181

De: Enzo Pavan De Queiroz
Enviado: segunda-feira, 21 de julho de 2025 17:22
Para: CVT Tacografos <cvt-atendimento@hotmail.com>
Cc: Ana Gabriela Reis Nogueira Gonçalves <ana.goncalves@mpba.mp.br>; Leonardo Borges Castellar Sampaio
<leonardo.sampaio@mpba.mp.br>
Assunto: Orçamento para Aferição de Tacógrafos
 

Prezados, boa tarde!

Solicitamos orçamento para a execução do serviço de aferição, ensaio metrológico e selagem de 6
tacógrafos de veículos integrantes da frota do Ministério Público do Estado da Bahia. (Não incluir
pagamento da GRU na cotação.)

É necessário que o orçamento contenha data, prazo de validade e assinatura do responsável.

Mais informações podem ser encontradas no Termo de Referência em anexo.

06/08/25, 17:22 Email – Enzo Pavan De Queiroz – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkADFkNDQ4MGJjLWVkZGEtNGNlMi04ZjRkLWE2NDEyY2ViMTk4ZQAQAA2CAVMKDeRFuE%2… 1/2
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Estamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Enzo Pavan de Queiroz
Estagiário - Coordenação de Transportes.
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0181

06/08/25, 17:22 Email – Enzo Pavan De Queiroz – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkADFkNDQ4MGJjLWVkZGEtNGNlMi04ZjRkLWE2NDEyY2ViMTk4ZQAQAA2CAVMKDeRFuE%2… 2/2
Anexo PEDIDOS DE COTAÇÃO (1649103)         SEI 19.09.02348.0023363/2025-57 / pg. 18



Outlook

RE: Orçamento para Aferição de Tacógrafos

De RM Tacografos <rmtacografos@hotmail.com>
Data Qua, 23/07/2025 13:52
Para Enzo Pavan De Queiroz <enzo.queiroz.est@mpba.mp.br>
Cc Ana Gabriela Reis Nogueira Gonçalves <ana.goncalves@mpba.mp.br>; Leonardo Borges Castellar Sampaio

<leonardo.sampaio@mpba.mp.br>

1 anexo (150 KB)
ORÇAMENTO MP BA.pdf;

SEGUE ANEXO
BOA TARDE
QUALQUER DUVIDA ESTAMOS À DISPOSIÇÃO

De: Enzo Pavan De Queiroz <enzo.queiroz.est@mpba.mp.br>
Enviado: segunda-feira, 21 de julho de 2025 18:32
Para: rmtacografos@hotmail.com <rmtacografos@hotmail.com>
Cc: Ana Gabriela Reis Nogueira Gonçalves <ana.goncalves@mpba.mp.br>; Leonardo Borges Castellar Sampaio
<leonardo.sampaio@mpba.mp.br>
Assunto: Orçamento para Aferição de Tacógrafos
 

Prezados, boa tarde!

Solicitamos orçamento para a execução do serviço de aferição, ensaio metrológico e selagem de 6
tacógrafos de veículos integrantes da frota do Ministério Público do Estado da Bahia. (Não incluir
pagamento da GRU na cotação.)

É necessário que o orçamento contenha data, prazo de validade e assinatura do responsável.

Mais informações podem ser encontradas no Termo de Referência em anexo.

Estamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Enzo Pavan de Queiroz
Estagiário - Coordenação de Transportes.
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0181

06/08/25, 17:21 Email – Enzo Pavan De Queiroz – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkADFkNDQ4MGJjLWVkZGEtNGNlMi04ZjRkLWE2NDEyY2ViMTk4ZQAQAP862yfsJGJHsZkapte5… 1/1
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Outlook

Re: Orçamento para Aferição de Tacógrafos

De NOVA TCO <novatcosalvador@gmail.com>
Data Qui, 31/07/2025 14:23
Para Enzo Pavan De Queiroz <enzo.queiroz.est@mpba.mp.br>
Cc Ana Gabriela Reis Nogueira Gonçalves <ana.goncalves@mpba.mp.br>; Leonardo Borges Castellar Sampaio

<leonardo.sampaio@mpba.mp.br>

1 anexo (181 KB)
PROPOSTA20250731_14062680_0457.pdf;

Prezados, boa tarde.

Novo orçamento em anexo com prazo da proposta.

Atenciosamente,
Nova Tco

Em qua., 30 de jul. de 2025 às 15:54, NOVA TCO <novatcosalvador@gmail.com> escreveu:
Prezados, boa tarde.

Orçamento em anexo.

Atenciosamente,
Nova Tco

Em sex., 25 de jul. de 2025 às 16:24, Enzo Pavan De Queiroz <enzo.queiroz.est@mpba.mp.br>
escreveu:

Prezados, boa tarde!

Reforçamos a solicitação enviada anteriormente referente ao orçamento para aferição, ensaio
metrológico e selagem de 6 tacógrafos de veículos da frota do Ministério Público do Estado da
Bahia.

Caso haja interesse, solicitamos o envio da proposta com data, prazo de validade e assinatura do
responsável. Mais instruções sobre o envio da proposta podem ser encontrados no documento
anexo.

Se não houver possibilidade de atendimento, pedimos que nos informem.

Atenciosamente,

Enzo Pavan de Queiroz
Estagiário - Coordenação de Transportes.
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Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0181

De: Enzo Pavan De Queiroz
Enviado: segunda-feira, 21 de julho de 2025 17:30
Para: novatcosalvador@gmail.com <novatcosalvador@gmail.com>
Cc: Ana Gabriela Reis Nogueira Gonçalves <ana.goncalves@mpba.mp.br>; Leonardo Borges Castellar
Sampaio <leonardo.sampaio@mpba.mp.br>
Assunto: Orçamento para Aferição de Tacógrafos
 

Prezados, boa tarde!

Solicitamos orçamento para a execução do serviço de aferição, ensaio metrológico e selagem de
6 tacógrafos de veículos integrantes da frota do Ministério Público do Estado da Bahia. (Não
incluir pagamento da GRU na cotação.)

É necessário que o orçamento contenha data, prazo de validade e assinatura do responsável.

Mais informações podem ser encontradas no Termo de Referência em anexo.

Estamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Enzo Pavan de Queiroz
Estagiário - Coordenação de Transportes.
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0181

06/08/25, 17:21 Email – Enzo Pavan De Queiroz – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkADFkNDQ4MGJjLWVkZGEtNGNlMi04ZjRkLWE2NDEyY2ViMTk4ZQAQAH7evf%2Bf6RJDkMjFx… 2/2
Anexo PEDIDOS DE COTAÇÃO (1649103)         SEI 19.09.02348.0023363/2025-57 / pg. 21



Outlook

Fwd: Orçamento para Aferição de Tacógrafos

De WL Tacografos <wltacografoscamacari@gmail.com>
Data Ter, 05/08/2025 15:39
Para Enzo Pavan De Queiroz <enzo.queiroz.est@mpba.mp.br>

2 anexos (963 KB)
TR - Aferição de Tacógrafos.pdf; Proposta Ministério publico.pdf;

Boa tarde!

Conforme solicitado segue proposta para aferição de Cronotacógrafo.

Sheila Leal
Assistente Administrativo 

---------- Forwarded message ---------
De: Enzo Pavan De Queiroz <enzo.queiroz.est@mpba.mp.br>
Date: seg., 21 de jul. de 2025 às 17:17
Subject: Orçamento para Aferição de Tacógrafos
To: WL Tacografos <wltacografoscamacari@gmail.com>
Cc: Ana Gabriela Reis Nogueira Gonçalves <ana.goncalves@mpba.mp.br>, Leonardo Borges
Castellar Sampaio <leonardo.sampaio@mpba.mp.br>

Prezados, boa tarde!

Solicitamos orçamento para a execução do serviço de aferição, ensaio metrológico e selagem de 6
tacógrafos de veículos integrantes da frota do Ministério Público do Estado da Bahia. (Não incluir
pagamento da GRU na cotação.)

É necessário que o orçamento contenha data, prazo de validade e assinatura do responsável.

Mais informações podem ser encontradas no Termo de Referência em anexo.

Estamos à disposição para eventuais esclarecimentos.
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Atenciosamente,

Enzo Pavan de Queiroz
Estagiário - Coordenação de Transportes.
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0181
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Outlook

RE: Orçamento para Aferição de Tacógrafos

De Enzo Pavan De Queiroz <enzo.queiroz.est@mpba.mp.br>
Data Sex, 25/07/2025 16:24
Para Tavel Tacógrafos <tavel.vdo@hotmail.com>
Cc Ana Gabriela Reis Nogueira Gonçalves <ana.goncalves@mpba.mp.br>; Leonardo Borges Castellar Sampaio

<leonardo.sampaio@mpba.mp.br>

1 anexo (30 KB)
Modelo_de_Proposta_SERVICOS.docx;

Prezados, boa tarde!

Reforçamos a solicitação enviada anteriormente referente ao orçamento para aferição, ensaio
metrológico e selagem de 6 tacógrafos de veículos da frota do Ministério Público do Estado da Bahia.

Caso haja interesse, solicitamos o envio da proposta com data, prazo de validade e assinatura do
responsável. Mais instruções sobre o envio da proposta podem ser encontrados no documento
anexo.

Se não houver possibilidade de atendimento, pedimos que nos informem.

Atenciosamente,

Enzo Pavan de Queiroz
Estagiário - Coordenação de Transportes.
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0181

De: Enzo Pavan De Queiroz <enzo.queiroz.est@mpba.mp.br>
Enviado: segunda-feira, 21 de julho de 2025 17:27
Para: Tavel Tacógrafos <tavel.vdo@hotmail.com>
Cc: Ana Gabriela Reis Nogueira Gonçalves <ana.goncalves@mpba.mp.br>; Leonardo Borges Castellar Sampaio
<leonardo.sampaio@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Orçamento para Aferição de Tacógrafos
 
Reenviado devido a ausência de anexo.

Prezados, boa tarde!

Solicitamos orçamento para a execução do serviço de aferição, ensaio metrológico e selagem de 6
tacógrafos de veículos integrantes da frota do Ministério Público do Estado da Bahia. (Não incluir
pagamento da GRU na cotação.)

É necessário que o orçamento contenha data, prazo de validade e assinatura do responsável.
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Mais informações podem ser encontradas no Termo de Referência em anexo.

Estamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Enzo Pavan de Queiroz
Estagiário - Coordenação de Transportes.
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0181

De: Enzo Pavan De Queiroz
Enviado: segunda-feira, 21 de julho de 2025 17:21
Para: Tavel Tacógrafos <tavel.vdo@hotmail.com>
Cc: Ana Gabriela Reis Nogueira Gonçalves <ana.goncalves@mpba.mp.br>; Leonardo Borges Castellar Sampaio
<leonardo.sampaio@mpba.mp.br>
Assunto: Orçamento para Aferição de Tacógrafos
 

Prezados, boa tarde!

Solicitamos orçamento para a execução do serviço de aferição, ensaio metrológico e selagem de 6
tacógrafos de veículos integrantes da frota do Ministério Público do Estado da Bahia. (Não incluir
pagamento da GRU na cotação.)

É necessário que o orçamento contenha data, prazo de validade e assinatura do responsável.

Mais informações podem ser encontradas no Termo de Referência em anexo.

Estamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Enzo Pavan de Queiroz
Estagiário - Coordenação de Transportes.
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0181
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Outlook

RE: Orçamento para Aferição de Tacógrafos

De Enzo Pavan De Queiroz <enzo.queiroz.est@mpba.mp.br>
Data Sex, 25/07/2025 16:24
Para CENTRAL VDO <centralvdoatendimento@gmail.com>
Cc Ana Gabriela Reis Nogueira Gonçalves <ana.goncalves@mpba.mp.br>; Leonardo Borges Castellar Sampaio

<leonardo.sampaio@mpba.mp.br>

1 anexo (30 KB)
Modelo_de_Proposta_SERVICOS.docx;

Prezados, boa tarde!

Reforçamos a solicitação enviada anteriormente referente ao orçamento para aferição, ensaio
metrológico e selagem de 6 tacógrafos de veículos da frota do Ministério Público do Estado da Bahia.

Caso haja interesse, solicitamos o envio da proposta com data, prazo de validade e assinatura do
responsável. Mais instruções sobre o envio da proposta podem ser encontrados no documento
anexo.

Se não houver possibilidade de atendimento, pedimos que nos informem.

Atenciosamente,

Enzo Pavan de Queiroz
Estagiário - Coordenação de Transportes.
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0181

De: Enzo Pavan De Queiroz <enzo.queiroz.est@mpba.mp.br>
Enviado: segunda-feira, 21 de julho de 2025 17:26
Para: CENTRAL VDO <centralvdoatendimento@gmail.com>
Cc: Ana Gabriela Reis Nogueira Gonçalves <ana.goncalves@mpba.mp.br>; Leonardo Borges Castellar Sampaio
<leonardo.sampaio@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Orçamento para Aferição de Tacógrafos
 
Reenviado devido a ausência de anexo.

Prezados, boa tarde!

Solicitamos orçamento para a execução do serviço de aferição, ensaio metrológico e selagem de 6
tacógrafos de veículos integrantes da frota do Ministério Público do Estado da Bahia. (Não incluir
pagamento da GRU na cotação.)

É necessário que o orçamento contenha data, prazo de validade e assinatura do responsável.
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Mais informações podem ser encontradas no Termo de Referência em anexo.

Estamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Enzo Pavan de Queiroz
Estagiário - Coordenação de Transportes.
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0181

De: Enzo Pavan De Queiroz
Enviado: segunda-feira, 21 de julho de 2025 17:19
Para: CENTRAL VDO <centralvdoatendimento@gmail.com>
Cc: Ana Gabriela Reis Nogueira Gonçalves <ana.goncalves@mpba.mp.br>; Leonardo Borges Castellar Sampaio
<leonardo.sampaio@mpba.mp.br>
Assunto: Orçamento para Aferição de Tacógrafos
 

Prezados, boa tarde!

Solicitamos orçamento para a execução do serviço de aferição, ensaio metrológico e selagem de 6
tacógrafos de veículos integrantes da frota do Ministério Público do Estado da Bahia. (Não incluir
pagamento da GRU na cotação.)

É necessário que o orçamento contenha data, prazo de validade e assinatura do responsável.

Mais informações podem ser encontradas no Termo de Referência em anexo.

Estamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Enzo Pavan de Queiroz
Estagiário - Coordenação de Transportes.
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0181
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DESPACHO

À DADM - Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa, para prestar informações sobre dotação orçamentária para a contratação,
com posterior envio à Diretoria Administrativa para manifestação sobre a existência de saldo por código PDM, para o item indicado no Termo de Referência,
autorização da contratação, indicação de fiscais e gestores de contrato e demais medidas pertinentes ao fluxo do procedimento.

 
Leonardo Borges Castellar Sampaio.

Matrícula nº 352.766
Assistente de Gestão II.

Coordenação de Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Borges Castellar Sampaio - Assistente de Gestão II, em 12/08/2025, às 13:28, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1649126 e o código CRC 408D134D.

19.09.02348.0023363/2025-57 1649126v2
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MANIFESTAÇÃO

Informo ciência da solicitação para contratação do serviço de aferição metrológica, ensaio e selagem de tacógrafos, com
emissão de Certificado de Verificação válido pelo INMETRO.

 

Atenciosamente,
Ana Gabriela Reis Nogueira Gonçalves

Matrícula: 353.057
Gestora Administrativa IV 

Coordenação de Transportes
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Gabriela Reis Nogueira Gonçalves - Gestora Administrativa IV, em 12/08/2025, às 15:08, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1649605 e o código CRC 7908E938.

19.09.02348.0023363/2025-57 1649605v3
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Exercício igual a 2025
Código do PAOE igual a 2000
Código da Unidade Gestora igual a 3

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
40 - Ministério Público - MPE

0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público
03 - Essencial à Justiça
122 - Administração Geral
503 - Ações de Apoio Administrativo do Ministério Público
2000 - Manutenção de Serviços Técnicos e Administrativos
9900 - Estado

Exercício: 2025

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Atender despesas administrativas e outros serviços auxiliares, bem como de assessoramento e controle
Produto:

3.3.90.14.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 5.200.000,00 0,00 0,000,000,00 5.200.000,00 0,00 0,00 3.852.514,50 3.831.690,50 3.776.689,50 3.735.476,50 1.347.485,50

3.3.90.15.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 600.000,00 0,00 0,000,000,00 600.000,00 0,00 0,00 363.932,00 363.932,00 363.932,00 363.932,00 236.068,00

3.3.90.30.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 1.600.000,00 0,00 603.900,000,000,00 1.600.000,00 0,00 0,00 528.661,02 528.661,02 457.886,29 453.654,29 467.438,98

3.3.90.33.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 3.800.000,00 0,00 400.000,000,000,00 3.800.000,00 0,00 0,00 500.525,11 500.525,11 256.573,87 237.193,84 2.899.474,89

3.3.90.35.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 650.000,00 0,00 300.000,000,000,00 650.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 350.000,00

3.3.90.36.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 1.800.000,00 0,00 600.000,000,000,00 1.800.000,00 0,00 0,00 655.886,86 655.886,86 563.670,79 563.670,79 544.113,14

3.3.90.37.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 28.679.000,00 0,00 348.297,530,000,00 28.679.000,00 0,00 0,00 14.187.102,3 14.187.102,3 10.015.619,41 10.003.148,07 14.143.600,17

3.3.90.39.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 9.020.000,00 0,00 2.507.844,000,000,00 9.020.000,00 0,00 0,00 4.161.698,04 4.161.698,04 3.555.647,79 3.555.366,21 2.350.457,96

3.3.90.47.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 1.000,00 0,00 0,001.000,000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.014,64 938,74 938,74 938,74 985,36

3.3.90.92.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 0,00 0,00 0,00848.297,530,00 0,00 0,00 0,00 463.777,98 463.777,98 463.201,95 463.201,95 384.519,55

Usuário: Jessica Siqueira Souza
12/08/2025 15:22 Página: 1 de 2Emitido em:
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

3.3.90.93.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 650.000,00 0,00 0,000,000,00 650.000,00 0,00 0,00 403.897,33 399.645,33 385.092,54 384.592,54 246.102,67

3.3.91.39.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 0,00 0,00 0,001.000,000,00 0,00 0,00 0,00 346,80 346,80 346,80 346,80 653,20

52.000.000,000,00 4.760.041,53850.297,53 0,000,0052.000.000,00 0,00 25.119.356,5 25.094.204,6 19.839.599,68 19.761.521,73 22.970.899,42Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 4.760.041,53850.297,53 22.970.899,4225.119.356,552.000.000,00 25.094.204,652.000.000,000,00 19.761.521,7319.839.599,680,00

Região

0,00

Total do Tesouro

0,00 4.760.041,53850.297,53

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00

19.839.599,68

0,00

25.094.204,6

19.761.521,73

Total de Outras Fontes
52.000.000,00 52.000.000,00 25.119.356,5

22.970.899,42

0,00

0,00 0,000,00

19.839.599,680,00

0,00

0,00

0,00

0,00

52.000.000,00

0,00

22.970.899,42

25.119.356,5 25.094.204,652.000.000,00Subtotal PAOE

19.761.521,730,00 4.760.041,53850.297,53

0,00PAOE

22.970.899,42

19.761.521,73Total do Tesouro 25.119.356,5

0,00 0,000,00 0,00

25.094.204,6

52.000.000,000,00

0,00 4.760.041,53850.297,53

0,00 4.760.041,53850.297,53 0,00

0,000,0052.000.000,00

52.000.000,00

19.761.521,73

22.970.899,42

0,00

19.839.599,680,00

0,00 0,000,00

19.839.599,68

25.094.204,6

0,00

52.000.000,00Subtotal Programa
0,000,00Total de Outras Fontes 0,000,00

0,00 25.119.356,5

Programa

0,00

0,00

25.094.204,6

0,00

52.000.000,00

19.761.521,73

0,00 22.970.899,42

0,00

25.119.356,5

19.839.599,68

0,000,00

0,00 4.760.041,53850.297,53
Total de Outras Fontes

0,00 4.760.041,53850.297,53

22.970.899,42

0,00

0,00 0,00

52.000.000,00

19.839.599,68

52.000.000,00

19.761.521,73

0,00

25.119.356,5

25.094.204,6

0,00 0,000,00

0,00Total do Tesouro

Subtotal UO
0,00

0,00

52.000.000,00

0,00 0,00UO

0,00Total de Outras Fontes

0,00

Total do Tesouro

52.000.000,00

0,00

19.839.599,68

0,00

0,00 22.970.899,420,00

0,00 0,000,00

52.000.000,00Subtotal Órgão
0,00

0,00 4.760.041,53850.297,53

22.970.899,420,00 25.094.204,6

25.119.356,5

0,00

0,00 0,00

19.761.521,7325.119.356,5

0,00

19.839.599,68

0,00 0,00

25.094.204,6 19.761.521,73

0,0052.000.000,00

0,00

52.000.000,000,00 4.760.041,53850.297,53

Orgão

0,00 4.760.041,53850.297,53 19.761.521,73

25.119.356,58

0,00 0,00

22.970.899,42

0,00Total de Outras Fontes 0,00

52.000.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00

Total Geral 0,00

0,00 0,00

0,00 19.839.599,6825.094.204,68

Total do Tesouro 25.119.356,58

0,00

19.839.599,68

0,000,00 4.760.041,53

22.970.899,42

52.000.000,00

0,00

25.094.204,68

52.000.000,00

0,00

19.761.521,73

0,00

52.000.000,00

0,00Geral

850.297,53

Usuário: Jessica Siqueira Souza
12/08/2025 15:22 Página: 2 de 2Emitido em:
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CONTRATAÇÃO -  DECLARAÇÃO EXECUTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

DECLARO, para os devidos fins, que existem recursos orçamentários e financeiros disponíveis para dar suporte à despesa com a contratação em curso, bem como
informo a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício financeiro vigente e subsequentes, conforme dados abaixo discriminados: 

I. INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA DESPESA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA):
 

DOTAÇÃO
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA/GESTORA*
AÇÃO (P/A/OE) REGIÃO DESTINAÇÃO DE RECURSOS

NATUREZA DA

DESPESA**

1

40.101 - Superintendência de
Gestão Administrativa -
Superintendência/0003 -
Diretoria Administrativa do
Ministério Público

2000 -
Manutenção de
Serviços
Técnicos e
Administrativos

9900 - Estado 1.500.0.100.000000.00.00.00 33.90.39.000 - Pessoa
jurídica

2***      

***      
     
      *   Ex: 40x 01 / 00xx
      ** Ex: xx.xx.xx
      *** Obs: Se houver mais de uma dotação a ser indicada.   
 

 
II. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO:
 
 
                                      1) VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

                                           R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)                                           
                                           (Valor por extenso)        

                                      2) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NO EXERCÍCIO VIGENTE:

 

DOTAÇÃO
NATUREZA DA DESPESA

*
SALDO DE DOTAÇÃO (R$)

PREVISÃO DE GASTO COM A

CONTRATAÇÃO NO ANO (R$)
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ***

1 33.90.39.000 R$ 2.350.457,96 R$ 2.400,00 0,10%

2**     

 

      *   Ex: xx.xx.xx                                                                             
      ** Se houver mais de uma dotação a ser indicada.
      *** Percentual da despesa sobre o saldo orçamentário
 
                                      3) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NOS EXERCÍCIOS SUBSEQUENTES:
 
 
                                           (x) A despesa será realizada integralmente neste exercício, não havendo impacto orçamentário financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários-
financeiros seguintes.
 
 
                                           ( ) O impacto orçamentário-financeiro estimado para os 02 (exercícios) próximos será de:

 

EXERCÍCIO (ANO) IMPACTO(R$)

2026 R$ 0,00

2027 R$ 0,00
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4) ORIGEM DO RECURSO:    

       (x ) Recursos Próprios – Orçamento próprio do MPBA.
                                          
       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Estadual.

       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Federal.

        * É possível assinalar mais de uma opção.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:

Matrícula:     

353217

Nome Completo:

JESSICA SIQUEIRA SOUZA

Cargo/Função:

ASSITENTE TÉCNICO ADM

Unidade Administrativa:

CEOA/DADM

 

Documento assinado eletronicamente por Jessica Siqueira Souza - Assistente Técnico Administrativa, em 12/08/2025, às 15:27, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1649702 e o código CRC AD8D3147.

  

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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DESPACHO

À DADM/CABS,

 

Conforme fluxo disposto na Base de Conhecimento SEI, após inclusão do formulário de manifestação de saldo pelo PDM em questão
1650840, encaminho o expediente para eventuais análises/cotações.

Caso não haja ações a serem realizadas pela unidade, retorne-se para que a gestora orçamentária possa se manifestar.

 
Mariana de Araujo Pimentel

Assistente Técnico Administrativo

Documento assinado eletronicamente por Mariana De Araujo Pimentel - Assistente de Gestão II, em 13/08/2025, às 12:07, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1650840 e o código CRC 18CE31D2.

19.09.02348.0023363/2025-57 1650840v5
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Versão – julho/2024                                                                                                                                                        Responsável: DCCL 

MANIFESTAÇÃO – UNIDADE GESTORA 
 

DISPENSA ELETRÔNICA – SALDO EXISTENTE POR CÓDIGO PDM 
 

INFORMA-SE o(s) saldos(s) existente(s) dentro do limite de valor*1 por ramo de atividade neste exercício 

financeiro, em respeito aos ditames do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme quadro a seguir:  

 
  

DESCRIÇÃO DO ITEM CÓDIGO PDM 

VALOR JÁ 
CONTRATADO EM 

2025 
(POR PDM) 

SALDO DISPONÍVEL 
PARA USO 

(LIMITE LEGAL – CONTRATADO) 

Serviço de aferição metrológica, ensaio e selagem 
de tacógrafos, com emissão de Certificado de 
Verificação válido pelo INMETRO, em 
conformidade com as normas de trânsito.  

17965 0,00 62.725,59 

 

 
 

 
 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO 

Matrícula: 

354.027 

Nome Completo: 

MARIANA DE ARAUJO PIMENTEL 

Unidade Administrativa:  

DADM/APOIO TEC ADM  

INSERIR ASSINATURA DIGITAL: 
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DESPACHO

À Diretoria Administrativa:

 

Em atenção ao Despacho (1650840) retorne-se o expediente considerando que já foi feita pesquisa de preços com a inclusão tabela de preços
referencias (1649089) e memória de cálculo (1649094).

 

Atenciosamente,

 

Amarildo Barbosa dos Santos
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços

Documento assinado eletronicamente por Amarildo Barbosa Dos Santos - Assistente Técnico Administrativo, em 14/08/2025, às 14:34, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1653839 e o código CRC 90D7A333.

19.09.02348.0023363/2025-57 1653839v2
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MANIFESTAÇÃO - GESTOR ORÇAMENTÁRIO

AUTORIZO a realização da despesa, mediante contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA.

Obs: Informar se é Eletrônica ou Não Eletrônica

DECLARO, para os devidos fins, nos termos dos artigos 15 a 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa com a contratação em curso, no(s) valor(es)
abaixo descrito(s), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária  Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.  

INFORMO, ademais, que o valor dispendido se encontra dentro do limite por ramo de atividade no exercício financeiro, em respeito aos ditames do art.75 da Lei
Federal nº 14.133/2021, conforme quadro a seguir. 

Descrição do item
 

Descrever o item objeto da contratação.

Código
PDM/Código do serviço
Inserir código PDM do item

OU o código do serviço

Saldo disponível para uso (R$)*
Fazer a subtração entre o limite de valor para dispensa

de licitação e o valor já contratado. Neste sentido,

esclareceremos conforme segue abaixo ("a" e "b")

Valor previsto nesta dispensa (R$)
Informar o valor previsto na contratação

Serviço de aferição metrológica, ensaio e
selagem de tacógrafos, com emissão de
Certificado de Verificação válido pelo
INMETRO, em conformidade com as
normas de trânsito.

17965 62.725,59 2.400,00

    

    

    
                                                                                                        Obs: Incluir quantas linhas forem necessárias, a fim de constarem todos os itens da dispensa

 
           a) Limite de valor:
                   - Obras e serviços de engenharia: R$ 125.451,15 (2025)
                   - Outros serviços e compras: R$ 62.725,59 (2025)
 
           b) Valor contratado = Informação prestada na coluna "Código PDM / Código do Serviço".
 

 

           INDICO os seguintes servidores para exercerem, respectivamente, as atribuições de gestão e fiscalização da contratação:
 

 
 NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DE CONTRATO Ana Gabriela Reis Nogueira Gonçalves 353057

FISCAL ADMINISTRATIVO Leonardo Borges Castellar Sampaio 352766

SUPLENTE Jorge Antonio da Silva Lima 352868

FISCAL TÉCNICO Leonardo Borges Castellar Sampaio 352766

SUPLENTE Jorge Antonio da Silva Lima 352868
                                                          Havendo designação de fiscais setoriais e/ou auxiliares de fiscalização, indicar por meio de anexo ao presente formulário 

 
           Obs: Registra-se que o(a) servidor(a) indicado(a) como fiscal administrativo pode também exercer a função de fiscal técnico da mesma forma que seus suplentes.
 

           Ante o exposto, encaminhe-se o presente procedimento aos servidores supra relacionados, para manifestação formal sobre a indicação, no prazo de 01 (um) dia útil.

 
DADOS DO GESTOR ORÇAMENTÁRIO

Nome Completo:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

Matrícula:
351470

Unidade Administrativa:
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Cargo/Função:
DIRETORA

                                                                                                                   
                                                                                                                                    

Documento assinado eletronicamente por Maria Amalia Borges Franco - Diretora, em 18/08/2025, às 15:47, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1655477 e o código CRC D87CB875.
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DESPACHO

À Coordenação de Transportes,

 

Encaminhe-se para ciência dos servidores: Ana Gabriela Reis, Leonardo Borges e Jorge Lima indicados, respectivamente, para gestor, fiscal e
suplente da pretensa contratação.

 
Mariana de Araujo Pimentel

Assistente Técnico Administrativo

Documento assinado eletronicamente por Mariana De Araujo Pimentel - Assistente de Gestão II, em 19/08/2025, às 09:25, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1655525 e o código CRC FCCF8FA6.

19.09.02348.0023363/2025-57 1655525v6
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MANIFESTAÇÃO

Ciente e de acordo com a minha designação como fiscal administrativo e fiscal técnico do contrato em tela.

 
Leonardo Borges Castellar Sampaio.

Matrícula nº 352.766
Assistente de Gestão II.

Coordenação de Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Borges Castellar Sampaio - Assistente de Gestão II, em 19/08/2025, às 14:17, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1660381 e o código CRC C0CCD709.

19.09.02348.0023363/2025-57 1660381v2
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MANIFESTAÇÃO

Ciente e de acordo com a minha designação como Suplente fiscal administrativo e Suplente de fiscal técnico do contrato em tela.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio da Silva Lima - Motorista, em 19/08/2025, às 14:23, conforme Ato Normativo n° 047, de
15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1660430 e o código CRC 41468F44.

19.09.02348.0023363/2025-57 1660430v2
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MANIFESTAÇÃO

Ciente e de acordo com a minha designação como gestora do contrato em tela.

Atenciosamente,
Ana Gabriela Reis Nogueira Gonçalves

Matrícula: 353.057
Gestora Administrativa IV 

Coordenação de Transportes

Documento assinado eletronicamente por Ana Gabriela Reis Nogueira Gonçalves - Gestora Administrativa IV, em 19/08/2025, às 14:47, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1660519 e o código CRC 58F2DBF2.

19.09.02348.0023363/2025-57 1660519v2
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação eletrônica, instruído com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº
14.634/2023, catalogada nesta unidade sob o nº 216/2025, encaminhado pela Coordenação de Transportes, para prestação de serviço de aferição
metrológica, ensaio e selagem de tacógrafos, com emissão de Certificado de Verificação válido pelo INMETRO , em conformidade com as normas de
trânsito, conforme informações contidas no Documento de Formalização da Demanda (doc. 1640856) e no Termo de Referência (doc. 1649061).

 

Após análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos o que segue:

 

Na instrução do procedimento em geral:
 

01. No documento 1649061 relativo ao "Termo de Referência":

1.1 Item 3.1.1: em que pese não constar no modelo de Termo de Referência padrão de dispensa eletrônica campo específico para tanto, solicitamos
que a unidade indique, como subitem do 3.1.1, o prazo para retirada do empenho;

 

02. Item 3.2.1: Solicitamos incluir tópico para indicar se será exigida garantia legal (caução, fiança, seguro-garantia etc) ou não. Solicitamos, assim, a
inclusão do seguinte texto:

( ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL.
 

( ) B - SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL, CONFORME REGRAS ABAIXO:
 

Ø B.1 Percentual exigido: (escolher UMA opção)
 

( ) I - 5% (cinco por cento).
( ) II - OUTRO*. Indicar: ___ % ( ____ por cento).

· Justificativa para garantias com percentual superior a 5% (e limitadas a 10%) do valor inicial da contratação:
[Inserir texto.]

 
Ø B.2 Prazo para apresentação da garantia: ______ dias após assinatura do contrato.

 
Ø B.3 Prazo de duração da garantia contratual na modalidade seguro-garantia:

( ) I - A MESMA DA CONTRATAÇÃO.
 
( ) II - ______dias/meses após a vigência da contratação.

 

03. Solicitamos que a Unidade informe a data do orçamento estimado pela Administração  para fins de concessão de reajustamento que ocorrerá após o
transcurso do prazo de 01 (um) ano.

 

 

Remetemos o expediente à Coordenação de Licitação para análise da conformidade processual, com posterior encaminhamento á Coordenação de Transportes.

 

 
Milena Maria Cardoso do Nascimento

Assistente de Gestão II
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Matrícula 353.176

 
 
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento - Assistente de Gestão II, em 01/09/2025, às 11:22, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 01/09/2025, às 11:28, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1664978 e o código CRC D1025AB4.

19.09.02348.0023363/2025-57 1664978v27
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DESPACHO

Inicialmente cumpre salientar que:

1. Este processo poderá ser objeto de auditoria por parte dos Órgãos de Controle interno e externo (Controladoria e TCE);

2. A Coordenação de Licitações não pratica atos de gestão, nem aprecia elementos pertinentes à discricionariedade do gestor, não adentrando à conveniência
e à oportunidade dos atos, assim como não interfere em aspectos técnicos do objeto sob responsabilidade de outros agentes e setores da Administração. 

 

Após análise processual, esta Coordenação de Licitações sinaliza os seguintes pontos passíveis de ajustes e/ou esclarecimentos dos documentos, pelas unidades
responsáveis pelas respectivas elaborações, a seguir indicadas: 

 

I. PELO(A) COORDENAÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL:   

-  Termo de Referência - TR (documento nº 1649061):  

      Deve-se verificar se o local de execução de serviços disposto no item 3.1.4 , caso o(a) fornecedor(a) vencedor da dispensa eletrônica não seja sediada em
Salvador ou Região metropolitana, continuará sendo do estabelecimento da contratada.

     Cumpre ressaltar que eventual modificação do item 3.1.4 seja formalizada em novo Termo de Referência a ser anexado no processo SEI.  

 

Atenciosamente,

 

 
Maria Lorena de Lima Fernandes
Assistente Técnico Administrativa

DCCL - Coordenação de Licitações
Matrícula 355.684

Documento assinado eletronicamente por Maria Lorena De Lima Fernandes - Assistente Técnico Administrativa, em 01/09/2025, às 15:01,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1679152 e o código CRC AFA2F606.

19.09.02348.0023363/2025-57 1679152v3
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MANIFESTAÇÃO

RESPOSTAS AOS DESPACHOS DE SANEAMENTO DA CEACC E DA COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES.
(Dispensa de Licitação não eletrônica nº 216/2025 - prestação de serviço de aferição metrológica, ensaio e selagem de tacógrafos.)

 

APONTAMENTOS DA CEACC:

 

Na instrução do procedimento em geral:

 

01. No documento 1649061 relativo ao "Termo de Referência":

 

1.1 Item 3.1.1: em que pese não constar no modelo de Termo de Referência padrão de dispensa eletrônica campo específico para tanto, solicitamos
que a unidade indique, como subitem do 3.1.1, o prazo para retirada do empenho;

 

Resposta / medida adotada: acrescentado conforme sugerido.
 

02. Item 3.2.1: Solicitamos incluir tópico para indicar se será exigida garantia legal (caução, fiança, seguro-garantia etc) ou não. Solicitamos, assim, a
inclusão do seguinte texto:

( ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL.
 

( ) B - SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL, CONFORME REGRAS ABAIXO:

 

 B.1 Percentual exigido: (escolher UMA opção)
 

( ) I - 5% (cinco por cento).

( ) II - OUTRO*. Indicar: ___ % ( ____ por cento).

·Justificativa para garantias com percentual superior a 5% (e limitadas a 10%) do valor inicial da contratação:
[Inserir texto.]
 

 B.2 Prazo para apresentação da garantia: ______ dias após assinatura do contrato.
 

B.3 Prazo de duração da garantia contratual na modalidade seguro-garantia:

( ) I - A MESMA DA CONTRATAÇÃO.
 

( ) II - ______dias/meses após a vigência da contratação.

 

Resposta / medida adotada: acrescentado conforme sugerido.

 

03. Solicitamos que a Unidade informe a data do orçamento estimado pela Administração para fins de concessão de reajustamento que ocorrerá após o
transcurso do prazo de 01 (um) ano.

 

Resposta / medida adotada: informada no item 3.8.2

 

APONTAMENTOS DA COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES:
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Termo de Referência - TR (documento nº 1649061): 

Deve-se verificar se o local de execução de serviços disposto no item 3.1.4, caso o(a) fornecedor(a) vencedor da dispensa eletrônica não seja sediada em
Salvador ou Região metropolitana, continuará sendo do estabelecimento da contratada.

 

Resposta / medida adotada: informação incluída no TR.
 

 

Considerando os ajustes realizados no Termo de Referência, segue, anexa, a sua versão ajustada com as alterações sinalizadas em amarelo.

Cumpridas as diligências apontadas nos despachos de saneamento acima (docs. 1664978 e 1679152), devolvemos o presente expediente à
DCCL - CEACC para prosseguimento do feito.
 

 

Leonardo Borges Castellar Sampaio.
Matrícula nº 352.766

Assistente de Gestão II.
Coordenação de Transportes.

 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Borges Castellar Sampaio - Assistente de Gestão II, em 04/09/2025, às 16:00, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1684039 e o código CRC 8AFABCF6.

19.09.02348.0023363/2025-57 1684039v2
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1INDICAÇÃO 
DO OBJETO 

 
Contratação do serviço de aferição metrológica, ensaio e selagem de tacógrafos, com emissão de Certificado de 
Verificação válido pelo INMETRO, em conformidade com as normas de trânsito, nas condições e quantidades 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
1.1.1 As especificações e quantidades dos itens constam de tabela no APENSO I deste documento. 

1.2 
JUSTIFICATIVA: 

 
QUANTITATIV
O DEFINIDO 

 

O quantitativo foi definido com base no número de veículos da frota institucional do MPBA que estão equipados 

com tacógrafos e sujeitos à obrigatoriedade de verificação periódica, conforme estabelecido nas normas do Código 

de Trânsito Brasileiro (CTB) e do CONTRAN. Considerou-se, ainda, o histórico de vencimentos dos certificados de 

aferição e a projeção de demandas ao longo da vigência contratual, de modo a assegurar cobertura adequada às 

necessidades recorrentes do órgão. 

 

1.3 NATUREZA 
DO OBJETO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADA 

1.4 
JUSTIFICATIVA

: 
 

PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS 
CONTINUADA 

 

 

Se aplica. Justificativa: Destina-se a atender demandas contínuas ou permanentes da Administração. Dada sua 
natureza, configura-se como serviço de necessidade contínua presumida. Isto é, a prestação dos serviços não 
exaure sua demanda. Por isso, o serviço de aferição de tacógrafo possui natureza continuada, imprescindível à 
Administração para o regular desempenho de suas atividades, estendendo-se por mais de um exercício finan-
ceiro. 
 

1.5 
DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA DE 
MÃO DE 

OBRA 

Não se aplica (não se trata de contratação de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra 

1.6 
FUNDAMENT

AÇÃO DA 
CONTRATAÇÃ

O 

 
A contratação fundamenta-se na necessidade de assegurar o cumprimento da exigência legal de verificação 
periódica dos tacógrafos instalados nos veículos da frota oficial do Ministério Público do Estado da Bahia, 
conforme normativos do INMETRO. Trata-se de obrigação técnica contínua, cuja inobservância compromete a 
conformidade legal dos veículos, podendo ensejar sanções administrativas e restrições ao uso da frota em 
atividades institucionais. Dada a natureza recorrente da demanda e a distribuição não uniforme dos vencimentos 
entre os veículos, adota-se modelo contratual de prestação continuada, com execução sob demanda. 
 

1.7 
DESCRIÇÃO 

DA SOLUÇÃO 
COMO UM 

TODO 

 
A solução consiste na contratação de empresa especializada para a prestação do serviço de verificação periódica 
de tacógrafos, abrangendo o ensaio metrológico, a selagem dos dispositivos e a emissão do Certificado de 
Verificação. A execução será realizada sob demanda, conforme a necessidade da Administração e os prazos de 
vencimento dos certificados dos veículos da frota oficial do MPBA. O modelo adotado visa assegurar regularidade, 
conformidade normativa e continuidade das atividades institucionais que dependem do transporte oficial. 
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1.8 
FORMALIZAÇÃ

O DA 
CONTRATAÇÃ

O 
 

 
1.8.1 Haverá somente celebração de instrumento formal de contrato. 

1.9 VIGÊNCIAS 
 

 

1.9.1 Vigência da contratação: 12 meses. 
 
1.9.1.1 Marco para início da contagem do prazo de vigência: Data da última assinatura cabível no contrato (para 
contratações com instrumento formal de contrato). 
 
1.9.1.2 Possibilidade de prorrogação da vigência: Será admitida a prorrogação mediante celebração de aditivo, 
caso seja necessário para atender a eventual autorização prévia de prorrogação de prazo de execução contratual. 
 
1.9.2 Vigência da ARP: Não se aplica. 
 

2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

2.1 
FUNDAMENT
AÇÃO LEGAL 

A seleção do fornecedor será por dispensa de Licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021, pelo menor preço obtido mediante disputa de lances em sessão pública (dispensa eletrônica). 

2.2 ANÁLISE 
DOCUMENTAL 

Unidade administrativa responsável por analisar proposta e documentos técnicos: 
 Coordenação de Transportes. 

2.3 
TRATAMENTO 
DIFERENCIAD

O PARA 
MICROEMPRE

SAS E 
EMPRESAS DE 

PEQUENO 
PORTE 

(ME/EPP) 

APLICÁVEL, considerando que o valor máximo referencial está enquadrado nos limites de valores previstos no 
art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e no art. 3º da Lei Estadual nº 11.619/2009. 

2.4 DISPUTA 
ELETRÔNICA 

2.4.1 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO. 

2.4.2 INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES: R$ 10,00 (dez reais) 

2.5 
INFORMAÇÕE
S ADICIONAIS 

A SEREM 
SOLICITADAS 

NA PROPOSTA 
AJUSTADA* 

Não serão exigidas informações adicionais. 
*Obs.: Para além de preços e especificações técnicas 
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2.6 
DOCUMENTA

ÇÃO A SER 
SOLICITADA 

EM 
CONJUNTO 

COM A 
PROPOSTA 

Não haverá exigência de documentação. 
 

2.7 EXIGÊNCIA 
DE 

DEMONSTRAÇ
ÃO DE 

COMPATIBILI
DADE 

(AMOSTRA) 

NÃO SERÁ EXIGIDA. 

 
2.8 

HABILITAÇÃO 

A) JURÍDICA, conforme exigido no art. 66 e correlatos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

B) FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, a englobar: 

B.1) Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS;   

B.2) Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia;   

B.3) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da empresa ou do domicílio da 
pessoa física – caso não seja Bahia;  

B.4) Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do município-sede do fornecedor selecionado;  

B.5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica); 

 B.6) Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica);  

 

C) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

C.4) PROVA de atendimento de requisitos previstos em lei especial (a englobar certidão ou alvará de órgão 
específico): 

 
ITEM DOCUMENTO EXIGIDO ENTE EMISSOR NORMA APLICÁVEL 

1 Termo de Autorização INMETRO Portaria Inmetro nº 
91/2022. 

 

Justificativa: A atividade de verificação periódica de cronotacógrafos é regulada pelo Instituto Nacional de 
Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO), conforme previsto na Portaria Inmetro nº 91/2022, exigindo 
autorização formal específica para sua execução. O Termo de Autorização comprova que a empresa está 
habilitada como Posto Autorizado de Cronotacógrafos (PAC), condição indispensável para a realização legal e 
válida do ensaio metrológico, selagem e emissão do Certificado de Verificação. A exigência assegura a habilitação 
técnica e a conformidade regulatória do participante do certame com os requisitos da metrologia legal, 
conferindo segurança jurídica e técnica à contratação pública. 
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D) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Será exigida a seguinte documentação: 

D.1) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA expedida pelo distribuidor da sede do prestador, no caso de Pessoa 
Jurídica, ou CERTIDÃO NEGATIVA DE INSOLVÊNCIA CIVIL expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
prestador, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na disputa eletrônica. 
 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 REGRAS 
DE EXECUÇÃO 
CONTRATUAL 

3.1.1 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, com indicação de fases, etapas e/ou características, considerando desde o 
início da prestação até o fim da execução contratual: o serviço de aferição metrológica, ensaio e selagem de 
tacógrafos, com emissão de Certificado de Verificação válido pelo INMETRO, em conformidade com as normas 
de trânsito será demandado à empresa contratada por meio da emissão de ordem de serviço acompanhada de 
nota de empenho. 

3.1.1.1 Prazo para a retirada da nota de empenho: 5 dias úteis, contados a partir da notificação pela 
Administração, que ocorrerá, preferencialmente, através de envio de e-mail para o endereço indicado na 
proposta de preços. 

3.1.1.2 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão ocorrer por 
quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento de e-mail), 
aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos correios (quando a entrega 
for via postal). 

3.1.1.3 A Contratada poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de empenho, 
por igual período ao original, por motivo justo e aceito pela Administração. 

3.1.2 REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário (contratação da execução dos serviços por múltiplos 
preços certos de unidades determinadas) 

3.1.3 PRAZO(S) DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

3.1.3.1 Prazo único para todos os serviços: 15 dias corridos 
 
3.1.3.2 Início do(s) prazo(s) será ajustado entre as partes, após o envio da nota de empenho ao prestador de 
serviços, envio este que ocorrerá, preferencialmente, através de e-mail ao endereço eletrônico indicado na 
proposta de preços. 

 
3.1.3.3 Admissibilidade de prorrogação do(s) prazo de execução: SIM. Neste caso, somente será admissível o 
pedido formalizado pelo prestador de serviços antes do termo final do(s) prazo de execução consignado, 
mediante justificativa - e respectiva comprovação - de fato aceito pela Instituição.  

 
3.1.4 LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (ENDEREÇO): Considerando a necessidade de utilização de 
equipamentos de grande porte para a execução dos serviços, estes deverão ser executados no estabelecimento 
da CONTRATADA. 
 
3.1.4.1 Será de responsabilidade do CONTRATANTE o deslocamento dos veículos até o local da prestação do 
serviço, quando o estabelecimento estiver localizado em Salvador ou na Região Metropolitana. Caso o 
estabelecimento esteja situado fora desse perímetro, a responsabilidade pelo deslocamento será da 
CONTRATADA. 

 
3.1.4.2 Dias e horários para execução: Dias úteis, das 8h às 12h e das 14h às 17h 
 
3.1.4.3 Necessidade de agendamento: SIM. 

  
3.1.5 SETOR RESPONSÁVEL POR ACOMPANHAR OS SERVIÇOS: Coordenação de Transportes 
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3.1.5.1 Telefone e e-mail para contato: (71) 3103-0178 ou 0180, e-mail: 
LD-coordenacao.transportes@mpba.mp.br 

 
3.1.6 DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: Não se aplica. 
 

3.2 GARANTIA 
DA EXECUÇÃO 

DA 
CONTRATAÇÃO 

3.2.1 Garantia legal para todos os itens, conforme prazos e condições definidos no Código de Defesa do Consu-
midor - CDC. 
 
3.2.1.1 A contagem da garantia legal começará a partir do recebimento definitivo dos serviços. 
 
3.2.2 Garantia contratual (caução, fiança, seguro-garantia etc). 
 
( X ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL. 
 

3.3 
POSSIBILIDAD
E OU NÃO DE 
SUBCONTRAT

AÇÃO 

3.3.1 Vedada a subcontratação. 

3.4 
RECEBIMENTO 

DO OBJETO 
 
 

3.4.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 5 dias corridos. 

3.4.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 5 dias corridos. 

3.4.3 PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE SERVIÇO(S) REJEITADO(S): 5 dias corridos. 

3.4.4 DEMAIS REGRAMENTOS: 
 
3.4.4.1 O MPBA rejeitará, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, o objeto contratual 
em desacordo com as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste 
caso com as deduções cabíveis. 
 
3.4.4.2 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica o prestador de serviços obrigado a 
substituir/corrigir/refazer, às suas expensas, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no 
prazo indicado no item 3.4.3, cabendo ao Gestor do Contrato somente habilitar para pagamento a(s) parcela(s) 
recebida(s) em conformidade, quando cabível. 
 
3.4.4.3 O recebimento definitivo do objeto deste instrumento será concretizado depois de adotados, pelo MPBA, 
todos os procedimentos cabíveis previstos em Ato Normativo próprio, no art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 
e, no que couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer no prazo indicado no item 3.4.2. 
 
3.4.4.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo MPBA não exclui a responsabilidade do prestador de serviços por 
vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste instrumento e no processo de Dispensa 
de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao MPBA, inclusive, as faculdades previstas 
na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
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3.5 
ABRANGÊNCI

A DOS PREÇOS 
CONTRATADO

S 
 

3.5.1 Os preços contratados englobam todos e quaisquer custos necessários ao fiel cumprimento da 
contratação 
 
3.5.1.1 Englobam, exemplificativamente, todos os custos com pessoal designado pelo prestador de serviços para 
a execução do objeto, transportes de qualquer natureza, serviços acessórios, taxas, alvarás, depreciação, 
aluguéis, administração, tributos e emolumentos. 

 
3.6 

PERIODICIDAD
E DE 

FATURAMENT
O 

 

3.7.1 EM PARCELA ÚNICA, após entrega e recebimento total dos serviços previstos em cada nota de empenho. 

 
3.7 

PAGAMENTO 
E 

ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA 

3.7.1 Para fins de faturamento e pagamento, deverá o prestador de serviços, dentro da periodicidade prevista no 
item 3.6, apresentar nota fiscal e certidões de regularidade cabíveis, após a execução de todos os previstos em 
autorização de prestação de serviços (APS) e/ou nota de empenho. 
 
3.7.1.1 Demais documentos exigidos para faturamento: Não se aplica 
 
3.7.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do recebimento 
definitivo do objeto, desde que não haja pendência a ser regularizada a cargo do prestador de serviços. 
 
3.7.2.1 Anteriormente ao pagamento, o MPBA realizará consulta à situação de regularidade e idoneidade do 
prestador de serviços e verificará, quando cabível, a manutenção das condições de habilitação previstas neste 
termo de referência. 
 
3.7.2.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, a contagem do prazo para pagamento 
ocorrerá a partir da data aquela na qual foi realizada a respectiva regularização. 
 
3.7.3 As notas fiscais far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos 
que tenham como fato gerador o objeto contratado. 
 
3.7.4 O MPBA realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de acordo com a 
legislação vigente. 
 
3.7.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência 
indicadas pelo prestador de serviços, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado 
da Bahia. 
 
3.7.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo MPBA, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC/IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 3.7.1 e 3.7.2, e seus subitens. 
 
3.7.6.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao MPBA, não serão considerados eventuais atrasos de 
pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do 
mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade 
das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução 
dos pagamentos devidos pelo MPBA.   
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3.8 
REAJUSTAME

NTO 

3.8.1 Índice oficial para o cálculo da variação de preços:  INPC/IBGE 
 

3.8.2 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento formal pelo 
prestador de serviços, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data do orçamento estimado 
pela Administração, a saber, a data de compilação dos dados da pesquisa de mercado, dia 12/08/2025. 

 
3.8.3 Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de 12 (doze) meses, sendo o 
termo inicial o mês de apresentação do orçamento estimado pela administração e termo final o mês que antecede 
a data de aniversário. 

 
3.8.4 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de execução de serviços formalizados após 
o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados do orçamento estimado pela Administração. 

 
3.8.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

3.9 DAS OBRI-
GAÇÕES DO 

CONTRATADO 
 
 

3.9.1 OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
3.9.1.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes neste 
instrumento, nos locais, dias e/ou turnos determinados pelo MPBA (conforme o caso), não podendo eximir-se da 
obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material; 
 

3.9.1.1.1 O prestador de serviços deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento, seus 
anexos e demais documentos correlatos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

 
3.9.1.2 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou em parte, 
respeitadas as eventuais regras para subcontratação definidas neste instrumento; 
 
3.9.1.3 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à execução dos 
serviços objeto deste instrumento, assumindo exclusiva responsabilidade pela completa e eficiente consecução 
do objeto contratual, inclusive no que pertine à supervisão e direção de recursos humanos; 
 
3.9.1.4 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas neste termo de referência e em eventuais legislações aplicáveis; 
 
3.9.1.5 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que, 
porventura, sejam necessários à execução da contratação; 
 
3.9.1.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações legais, trabalhistas, sociais e previdenciárias relativas 
à mão de obra empregada, bem assim pelas obrigações previstas em norma(s) coletiva(s) de trabalho, cujas 
inadimplências não transferem a responsabilidade ao MPBA; 
 

3.9.1.6.1 A obrigação engloba, ademais, não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
3.9.1.7 Emitir notas fiscais de acordo as regras deste instrumento e com a legislação vigente, contendo descrição 
do objeto, indicação de quantidades, preços unitários e valor total, competindo ao prestador de serviços, ainda, 
observar, de acordo com a previsão da legislação tributária aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo 
MPBA, a necessidade de seu destaque, se cabível, bem como a discriminação das informações requeridas nas 
notas fiscais, conforme os comandos legais específicos; 
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3.9.1.7.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na responsabilização deste, em 
hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) pelo 
prestador de serviços; 

 
3.9.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo MPBA, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia (se houver) o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
3.9.1.9 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo MPBA, de 
refazimento ou adequação de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados em conformidade 
com as condições deste instrumento ou do processo de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua 
imediata correção ou realização, sem ônus para o MPBA; 
  
3.9.1.10 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do MPBA, do fiscal ou do gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 
 
3.9.1.11 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste 
instrumento, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução contratual, 
e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização e gestão contratual; 
 
3.9.1.12 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do MPBA. 
 

3.9.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO): 
 
NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais definidos no subitem 
anterior. 

 
3.10 DAS 

OBRIGAÇÕES 
DO CONTRA-

TANTE 

3.10.1 OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
3.10.1.1 Fornecer as informações necessárias para que o prestador de serviços possa executar plenamente o 
objeto contratado; 
 
3.10.1.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução da contratação, nos termos e condições previstos neste 
instrumento; 
 
3.10.1.3 Permitir o acesso do prestador de serviços às instalações físicas do MPBA, nos locais e na forma 
eventualmente necessários para a execução dos serviços; 
 
3.10.1.4 Notificar o prestador de serviços, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
3.10.1.5 Fornecer ao prestador de serviços, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando a 
execução do objeto atender satisfatoriamente os prazos de execução, qualidade e demais condições previstas 
neste instrumento; 
 
3.10.1.6 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da 
contratação, observado o disposto no art. 123 da lei federal nº 14.133/2021. 
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3.10.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO): 
 
NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais definidos no subitem 
anterior. 

 
3.11 MODELO 
DE GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO 
CONTRATUAL 

 

3.11.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
3.11.1.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023, o MPBA designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a gestão e 
fiscalização do contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar o prestador de serviços sobre as 
irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução da contratação. 
 
3.11.1.2 Incumbe à gestão e à fiscalização, na medida de suas competências institucionais, acompanhar e verificar 
a perfeita execução da contratação, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente: 
 

3.11.1.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar as 
providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspender-lhes a 
execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais; 
 
3.11.1.2.2 Transmitir ao prestador de serviços as instruções, e comunicar alterações de prazos ou 
regramentos, quando for o caso; 
 
3.11.1.2.3 Promover a verificação dos serviços executados, subsidiando o gestor de contrato com informações 
para a habilitação para pagamentos; 
 
3.11.1.2.4 Esclarecer as dúvidas do prestador de serviços, solicitando ao setor competente do Contratante, se 
necessário, parecer de especialistas; 
 
3.11.1.2.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução, determinando o que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
 
3.11.1.2.6 Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 

3.11.1.3 A fiscalização e gestão contratual, pelo MPBA, não desobrigam o prestador de serviços de sua 
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual. 
 

3.11.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do MPBA, sobre irregularidades ou falhas, não exime o 
prestador de serviços das responsabilidades determinadas neste instrumento. 

 
3.11.1.4 O MPBA poderá recusar, sustar e/ou determinar a suspensão, o desfazimento ou o refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em 
conformidade com as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de 
bens. 

 
3.11.1.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser 
refeito/ajustado/substituído pelo prestador de serviços, às suas expensas; 
 
3.11.1.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de 
execução, salvo expressa concordância do MPBA. 

 
3.11.1.5 Para fins de gestão e fiscalização, o MPBA poderá solicitar ao prestador de serviços, a qualquer tempo, 
os documentos relacionados com a execução do presente instrumento. 
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3.11.1.6 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos internos do Ministério 
Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria. 
 
3.11.2 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
3.11.2.1 O prestador de serviços sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Leis Federal nº. 
14.133/2021 e Estadual nº 14.634/2023, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo 
administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa. 
 
3.11.2.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o prestador de serviços que: 
 

3.11.2.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 

3.11.2.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
3.11.2.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.11.2.2.4 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
3.11.2.2.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
 
3.11.2.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
3.11.2.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.11.2.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.11.2.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
3.11.2.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 
3.11.2.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  

  
3.11.2.3.1 Advertência, quando o prestador de serviços der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);  
  
3.11.2.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 3.11.2.2.2 a 
3.11.2.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 
Federal 14.133/2021);  
  

3.11.2.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
3.11.2.2.5 a 3.11.2.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.11.2.2.2 a 3.11.2.2.4, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21); 
  
3.11.3 DAS MULTAS: 
 
3.11.3.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
3.11.3.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a seguir 
descritas: 
 

3.11.3.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
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3.11.3.2.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.11.3.2.7 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.11.3.2.11 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
3.11.3.2.9 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 
3.11.3.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações baixo 
descritas; 
 

3.11.3.3.1 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.11.3.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 
3.11.3.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato; 
 

3.11.3.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
3.11.3.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
3.11.3.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

 

3.12 
INFORMAÇÕE

S 
ORÇAMENTÁR

IAS 

 
Conforme formulários de informações orçamentárias anexos ao expediente de contratação. 
 
 
 
 
 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO: 

MATRÍCUL
A: 
352.766 

NOME DO SERVIDOR: 
Leonardo Borges Castellar Sampaio. 

INSERIR ASSINATURA DIGITAL: 
 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: 
DADM / Coordenação de Transportes. 
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APENSO I 
 

TABELA INDICATIVA DOS ITENS DE SERVIÇO A SEREM EXECUTADOS 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

Código do item de 
serviço, com descrição 

1 

Contratação do serviço de aferição metrológica, 
ensaio e selagem de tacógrafos, com emissão de 
Certificado de Verificação válido pelo INMETRO, em 
conformidade com as normas de trânsito, nas 
condições e quantidades estabelecidas no Termo de 
Referência. 

Unidade (Aferição) 6 
17965 

MANUTENÇÃO E 
REPARO - TACÓGRAFO 

PARAMETRIZAÇÃO ENTRE OBJETO E CÓDIGO(S) CATSER INFORMADO(S) - DIVERGÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

A) ITENS SEM DIVERGÊNCIA (SE HOUVER): 1 

B) INDICAR DIFERENÇAS PARA OS ITENS DIVERGENTES (PORMENORIZAR POR ITEM LICITADO): 

ATENÇÃO: 
PARA ITENS DIVERGENTES, DEVERÃO SER CONSIDERADAS AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONTIDAS NA COLUNA “DESCRIÇÃO DO 
SERVIÇO”, EM PREJUÍZO DOS CÓDIGOS CATSER. 
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DESPACHO

Considerando o atendimento aos esclarecimentos/ajustes solicitados por esta Coordenação, encaminhamos o expediente à Coordenação de Transportes para
validação da minuta de contrato.

Havendo ajustes a serem realizados, solicitamos a devolução do expediente com despacho indicando os pontos a serem adequados.

Não havendo ajustes a serem realizados, solicitamos o encaminhamento do expediente à Coordenação de Licitações para o prosseguimento do expediente.
 
 
 
 
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433
 

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 05/09/2025, às 08:50, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1687179 e o código CRC CFA786DD.

19.09.02348.0023363/2025-57 1687179v4
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E A XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
 
 
CONTRATO Nº XXX/2025 - SGA 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª 
Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante 
Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa André Luis Sant´Ana 
Ribeiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº 
XXXXXXXXXXXXX, estabelecida à Xxxxxxxxxxxxxxxx, xx, xxxxxxxx, Xxxxxxxxx/XX, representada por 
Xxxxxxxxxxxxxxx CPF/MF nº xxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no 
quanto disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/Ba nº 14.634/2023, e, ainda, 
observado o constante no Processo de Dispensa de licitação eletrônica nº 216/2025, protocolado sob 
o nº 19.09.02348.0023363/2025-57, o qual integra este instrumento independentemente de 
transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   
 
1.1 O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa para prestação de serviços de 
aferição metrológica, ensaio e selagem de tacógrafos, com emissão de Certificado de Verificação 
válido pelo INMETRO, conforme condições estabelecidas neste instrumento. 
 
1.2 A CONTRATADA se declara em condições de prestar o serviço objeto deste instrumento em estrita 
observância com o disposto neste contrato. 
 
1.3 A assinatura do presente instrumento contratual, pela CONTRATADA, importa na presunção de 
plena ciência e aquiescência com o seu conteúdo, inclusive quanto aos documentos anexos. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO À CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
Integram o presente contrato, vinculando esta contratação, independentemente de transcrição: o 
termo de referência, a proposta da contratada e eventuais anexos dos documentos supracitados, além 
das condições estabelecidas no ato de autorização da dispensa de licitação eletrônica, que o originou, 
referido no preâmbulo deste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
 
3.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da (última) 
assinatura pelas partes, admitindo-se a sua prorrogação, mediante celebração de termo aditivo, para 
atender à eventual autorização prévia de prorrogação de prazo de execução contratual; 
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3.1.1 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, à disponibilidade 
orçamentária, devidamente declarada pela Unidade Gestora do recurso nos autos do 
procedimento administrativo correspondente. 
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME, DA FORMA DE EXECUÇÃO E DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO 
 
4.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Execução Indireta na modalidade Empreitada 
por Preço Unitário;  
  
4.2 O serviço de aferição metrológica, ensaio e selagem de tacógrafos, com emissão de Certificado de 
Verificação válido pelo INMETRO, em conformidade com as normas de trânsito será demandado à 
empresa CONTRATADA pro meio da emissão de ordem de serviço acompanhada da nota de empenho; 
 
4.3 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para retirar a nota de empenho no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contado a partir da notificação pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, 
através de envio de e-mail para o endereço indicado na proposta de preços;    
  

4.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão ocorrer 
por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento 
de e-mail), aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos 
correios (quando a entrega for via postal).      
    
4.2.2 A Contratada poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de 
empenho, por igual período ao original, por motivo justo e aceito pela Administração. 

 
4.3 Os serviços serão executados no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data do envio da 
Nota de Empenho à CONTRATADA, envio este que ocorrerá, preferencialmente, através do e-mail ao 
endereço eletrônico indicado na proposta de preços; 
 

4.3.1 Admitir-se-á a prorrogação dos prazos de execução, mediante pedido formalizado pela 
CONTRATADA, antes do termo final de vigência do prazo consignado, acompanhado da devida 
justificativa – e respectiva comprovação, de fato aceito pela Administração. 

 
4.4 Os serviços objeto deste instrumento deverão ser executados no estabelecimento da 
CONTRATADA; 
 

4.4.1 Será de responsabilidade do CONTRATANTE o deslocamento dos veículos até o local da 
prestação do serviço, quando o estabelecimento estiver localizado em Salvador ou na Região 
Metropolitana. Caso o estabelecimento esteja situado fora desse perímetro, a 
responsabilidade pelo deslocamento será da CONTRATADA; 

 
4.4.2 A execução dos serviços deverá ser previamente agendada junto à Coordenação de 
Transportes do CONTRATANTE, por meio dos telefones 71-3103-0178/0180 e do endereço 
eletrônico ld-coordenacao.transportes@mpba.mp.br, de segunda a sexta-feira (dias úteis) 
das 08:00 às 12: 00h e das 14:00 às 17:00h; 
 

4.5 Os serviços serão prestados com garantia legal, conforme prazos e condições definidos no Código 
de Defesa do Consumidor. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
5.1 O recebimento provisório dos serviços realizados ficará sob a incumbência do fiscal do contrato e 
se dará mediante termo, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da finalização dos serviços; 
 
5.2 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as 
condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com 
as deduções cabíveis; 
 

5.2.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada 
a substituir/corrigir/refazer, às suas expensas, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, cabendo ao Gestor do Contrato somente habilitar 
para pagamento a(s) parcela(s) recebida(s) em conformidade, quando cabível; 

 
5.3 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados, pelo 
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que 
couber, da Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, devendo ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, 
contados do recebimento provisório; 
 
5.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato 
e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao 
CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 
 
6.1 O preço unitário para os serviços, será de R$ xxx,xxx; 
 
6.2 Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$ xxxxx (xxxxx reais), equivalente à 06 (seis) unidades 
do serviço contratado; 
  
6.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel 
cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a custos com pessoal designado 
pelo prestador de serviços para a execução do objeto, transportes de qualquer natureza, serviços 
acessórios, taxas, alvarás, depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 
7.1 Os pagamentos serão processados conforme ordem cronológica de pagamento, nos termos 
disciplinados no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
7.2 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado em parcela única, após entrega 
e recebimento total dos serviços previstos em cada nota de empenho; 
 
7.3 O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal 
relativa à prestação dos serviços e certidões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação 
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de idoneidade da CONTRATADA, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do 
TERMO DE RECEBIMENTO pelo CONTRATANTE; 
 
7.4 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data de 
apresentação da documentação indicada no item 7.3, desde que não haja pendência a ser 
regularizada; 
 

7.4.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 
 
7.4.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento; 
 

7.5 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 
tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira; 
 
7.6 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, 
de acordo com a legislação vigente; 

 
7.7 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e 
agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de 
recursos do Estado da Bahia; 

 
7.8 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo 
com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 7.4 e 7.4.1. 
 

7.8.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da 
Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício 
subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de 
bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos 
pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.   

  
7.9 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art. 
63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
 
8.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 01 (um) ano da data do 
orçamento estimado pela Administração, qual seja, 12 de agosto de 2024, mediante aplicação do 
INPC/IBGE relativo ao período decorrido entre a referida data e a data da efetiva concessão do 
reajuste; 
 

8.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 
 
8.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem executadas após o 
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prazo de que cuida o item 8.1; 
 
8.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por simples 
apostila, dispensando a celebração de aditamento;  
 

8.2 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da 
Contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
 

8.2.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
nas hipóteses do art. 124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº 14.133/2021, deverá ser 
formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob pena de 
decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 
 
8.2.2. Na hipótese de contratos de fornecimento contínuos, o requerimento de restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes 
de eventual prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133/2021, 
sob pena de preclusão; 
 

8.2.2.1. Fica convencionado que, nos casos de contrato de fornecimento contínuos com prazo 
de vigência superior a 1 (um) ano, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato deverá observar a disposição do subitem 8.2.1;   

 
8.3 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período mediante 
justificativa, responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei Federal n° 
14.133/2021); 
 
8.4 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do Contratante 
deverá ser instaurado quando possível a redução do preço ajustado para compatibilizá-lo ao valor de 
mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos 
utilizados no Contrato. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora 

Ação 
(P/A/OE) 

Região 
Destinação de Recursos 

(Fonte) 
Natureza da 

Despesa 

40.101/0003 2000 9900 1.500.0.100.000000.00.00.00 33.90.39.000 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
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10.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, 
para a gestão e fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a 
CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na 
execução deste instrumento. 
 
10.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas 
fases, competindo-lhe, primordialmente: 
 

10.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem 
prejuízos das sanções contratuais legais; 
 
10.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, 
quando for o caso; 
 
10.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados; 
 
10.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, 
se necessário, parecer de especialistas; 
 
10.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;  
 
10.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual/BA 
nº 14.634/2023; art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 
 

10.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual; 
 

10.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, 
não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato; 

 
10.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas 
e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança 
de terceiros ou de bens; 

 
10.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela 
CONTRATADA, às suas expensas; 
 
10.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo 
de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE; 

 
10.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, 
os documentos relacionados com a execução do presente contrato; 
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10.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos internos do 
Ministério Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para disciplina da matéria. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1 Além das determinações contidas na Cláusula QUARTA - do Regime e da forma de execução 
deste contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou – que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
11.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências 
constantes no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de 
expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, 
atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material; 
 

11.2.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 

 
11.3 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou em 

parte, vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeto contratado; 

 
11.4 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à execução 
dos serviços objeto deste contrato, assumindo exclusiva responsabilidade pela completa e eficiente 
consecução do objeto contratual, inclusive no que pertine à supervisão e direção de recursos 
humanos; 
 
11.5 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária 
para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
11.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas neste contrato e em eventuais legislações aplicáveis; 
 
11.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

 
11.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição do objeto, indicação 
de quantidades, preços unitários e valor total, competindo ao fornecedor, ainda, observar, de acordo 
com a previsão da legislação tributária aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo 
CONTRATANTE, a necessidade de seu destaque, se cabível, bem como a discriminação das 
informações requeridas nas Notas Fiscais, conforme os comandos legais específicos; 
 

11.8.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização 
deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA; 

 
11.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
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fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
 
11.10 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes 
que, porventura, sejam necessários à execução da contratação; 
 
11.12 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados 
de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do 
processo de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, 
sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
11.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
 
11.14 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do serviço; 
 
11.15 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 
 
11.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
11.17 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal ou do 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
11.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
11.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 
 
11.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

 
11.21 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência 
deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à 
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
12.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-
se a: 
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12.2 Fornecer as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o 
objeta contratada; 
 
12.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos na 
cláusula sétima; 
 
12.4 Permitir o acesso da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma 
eventualmente necessários para a execução dos serviços; 
 
12.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente 
contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
12.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste Contrato; 
 
12.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, observado o disposto no art. 123 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI Nº 
13.709/2018  
 
13.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e 
confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal; 
 
13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE;  
 
13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em até 24 
(vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 
LGPD;  
 
13.4 A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados 
em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério 
Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral;  
 
13.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
Não será exigida garantia da execução contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Leis Federal nº 
14.133/2021 e Estadual/BA nº 14.634/2023, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido 
processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 
 
15.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 
 

15.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
15.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
15.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
15.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
15.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
15.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
 
15.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
15.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
15.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
15.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 

15.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

 
15.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 
14.133/2021); 
 
15.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
15.2.2, a 15.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei Federal 14.133/2021); 
 
15.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos itens 15.2.5 a 15.2.10, acima, bem como nas alíneas 15.2.2 a 15.2.4, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
 
15.3.4 Multa:  
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15.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
15.3.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas nas alíneas 15.2.6 a 15.2.10; 
 
15.3.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas na alínea 15.2.3 e 15.2.4; 
 
15.3.4.4 Para as infrações constantes das alíneas 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.5, a multa será de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do contrato; 
 
15.3.4.5 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo 
administrativo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, inclusive a 
retenção provisória do valor correspondente à estimativa da sanção de multa; 

 
15.3.4.5.1 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste artigo não 
poderá exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021; 

 
15.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE; 
 
15.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa; 
 

15.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação; 
 
15.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme o caso; 
 
15.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 
 

15.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa aa contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
 
15.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

15.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
15.7.2 As peculiaridades do caso concreto; 
 
15.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
15.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
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15.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 
 

15.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, e na Lei 
Estadual/BA nº 14.634/2023, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei; 
 
15.9 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com a contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia; 
 
15.10 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal; 
 
15.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei 
Estadual/BA nº 14.634/2023; 
 
15.12 Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Fderal 
nº 14.133/2021 e da Lei Estadual/BA n º 14.634/2023; 
 
16.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 
 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia análise da Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês; 
 
16.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do artigo 136, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
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17.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 
 

17.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem; 
 

17.1.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação da contratada pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia; 
 
17.1.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação; 

 
17.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 
de forma consensual, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
 

17.2.1 A extinção do contrato poderá ser: 
 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração (art. 138, inciso II, da Lei nº 
14.133, de 2021);  
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
 

17.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
 

17.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva; 

 
17.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

17.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
17.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
17.3.3 Indenizações e multas. 
 

17.4 O contrato poderá ser extinto, ainda: 
 

17.4.1 Caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação 
direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
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ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
17.4.2 Caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 
no âmbito do órgão CONTRATANTE.   

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
18.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente 
contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.                                
 
                                                                                      
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela 
CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato; 
 
21.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências 
ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato;  
 
21.3 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº 14.634/2023 e demais normas federais e estaduais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 12.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos; 
 
21.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante 
justificativa expressa, nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na forma de Lei Estadual 
de nº 14.634/23 para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o 
equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da 
CONTRATADA; 
 
21.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de 
reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades; 
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21.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
 
21.7 O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado; 
 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus efeitos 
legais. 
 

Salvador, BA. 
 

CONTRATADA 
Representante Legal 

Cargo 
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
André Luis Sant´Ana Ribeiro 

Superintendente de Gestão Administrativa 
 

(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente) 
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MANIFESTAÇÃO
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Assistente de Gestão II.
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PREÂMBULO 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90054/2025 

O Ministério Público do Estado da Bahia, CNPJ nº 04.142.491/0001-66, comunica aos interessados que realizará Dispensa 
Eletrônica de licitação, em data e horário indicados neste preâmbulo, regida pela Lei Estadual nº 14.634/2023, pela Lei 
Complementar nº 123/2006 e pelas normas gerais da Lei Federal nº 14.133/2021, todas consideradas com suas alterações. 

1. OBJETO 

Prestação de serviço de aferição metrológica, ensaio e selagem de tacógrafos, com emissão de Certificado de Verificação 
válido pelo INMETRO, em conformidade com as normas de trânsito, conforme condições estabelecidas neste aviso e seus 
anexos. 
(Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no CATSER e as constantes deste 
edital, prevalecerão as últimas.) 

2. VALOR GLOBAL MÁXIMO ACEITÁVEL 

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 

3. RELAÇÃO DE ITENS E VALORES UNITÁRIOS MÁXIMOS ESTIMADOS 4. REGISTRO DE PREÇOS 

Conforme ANEXO II – Termo de Referência NÃO  

5.  EXIGÊNCIA DE 
AMOSTRA 

6.EXIGÊNCIA DE MODELO/MARCA 
ESPECÍFICO(A)(S) 7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

NÃO  NÃO  MENOR PREÇO  

8. REQUISITO DE PARTICIPAÇÃO PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

9. SESSÃO PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA 

9.1 ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras 

9.2 DATA DA SESSÃO: xx/xx/2024  

9.3 HORÁRIO DA FASE DE LANCES: DAS XXH ATÉ XXH 

10. UNIDADE SOLICITANTE 11. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Coordenação de Transportes 19.09.02348.0023363/2025-57 

12. ANEXOS: 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA                                               ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO III – TABELA INDICATIVA DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS  ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

13. MEIOS DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE AVISO 

Coordenação de Licitações - E-MAIL: licitacao@mpba.mp.br. 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 
dispensa de licitação, de Prestação de serviço de aferição metrológica, ensaio e selagem de 
tacógrafos, com emissão de Certificado de Verificação válido pelo INMETRO, em conformidade com 
as normas de trânsito, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, 
ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, 
disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.  

2.1.1.  O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 
Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 
fornecimento que pretende atender. 

2.1.2.  O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

2.1.3.  O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Considerando o valor global estimado desta dispensa de licitação, a participação é exclusiva a 
microempresas e empresas de pequeno porte, e equiparados, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o 
art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.2.1.  A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1.  que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2.  estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3.  que se enquadrem nas seguintes vedações: 
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

2.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5. sociedades cooperativas. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.5. Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas no 
ramo do objeto, e que satisfaçam às condições deste aviso de contratação e seus anexos. 
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, deverá registrar a 
proposta em campo próprio do Sistema de Dispensa Eletrônica, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura do procedimento. 

3.2.1. O cadastramento da proposta deverá observar todas as exigências contidas em sistema e 
englobar, obrigatoriamente, a marca, o modelo e o preço ofertado, por item disputado, sob 
pena de desclassificação. 

3.2.2. Os valores ofertados nas propostas deverão estar expressos em moeda corrente nacional (Real 
- R$) e serem indicados com apenas duas casas decimais, observados os itens e respectivas 
quantidades constantes neste Edital.  

3.3. Não serão aceitas propostas cadastradas no sistema que:  

a) sejam cadastradas sem preenchimento de todos os campos exigidos para cada item ofertado;  

b) indiquem conteúdo genérico incapaz de individualizar marca, modelo, fabricante e/ou 
características gerais do produto ofertado, a exemplo de expressões como “conforme edital”, 
“conforme TR”, “nos termos solicitados”, “compatível” ou “similar”; entre outros. 

c) contenham indicativo de alternativa(s) de modelo, marca, fabricante e/ou de preço, ainda que 
de forma genérica, a exemplo de expressões “ou similar” e “ou equivalente”; 

3.3.1. O fornecedor deverá estar ciente que a marca e o modelo indicados em proposta de preços 
ajustada deverão ser iguais àqueles originalmente cadastrados em sistema antes da disputa 
eletrônica, sob pena de desclassificação. 

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial preço e modelo/marca 
ofertados, vinculam a Contratada. 

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto; 

3.5.1.  A apresentação de proposta de preços em sistema implica no compromisso do fornecedor em 
arcar com a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de abertura da disputa 
eletrônica. 
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3.5.2.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  

3.7. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.9. A proposta de preços terá validade mínima de 90 (noventa) dias a contar da data de sua 
apresentação, ainda que o fornecedor estipule prazo menor ou que não a consigne.  

3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.10.1.  que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

3.10.2.  que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

3.10.3.  que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 
firmes e verdadeiras; 

3.10.4.  que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.10.5.  que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 

 

4 FASE DE LANCES 
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4.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 
previsto neste aviso. 

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  

4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 
Contratação Direta. 

4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 
R$ 0,10 (dez centavos). 

4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 

4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 

4.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 

5 JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1 Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas.  

5.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 
preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela 
Administração. 

5.1.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 
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após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação. 

5.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado 
na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 
contratação. 
 

5.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários (vide 
termo de referência em anexo). 
 

5.3.1 O fornecedor será convocado a encaminhar proposta e documentos, em formato digital, por 
meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de desclassificação, podendo tal prazo 
ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro, por igual período, mediante solicitação formal e 
justificada de prorrogação por parte da licitante. 

 
5.3.2 Juntamente com a proposta deverá ser encaminhada a DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO À 

RESOLUÇÃO Nº 37/2009 – CNMP (Conselho Nacional do Ministério Público), conforme 
modelo abaixo: 

 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À RESOLUÇÃO N.º 37/2009 DO CNMP 

A Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ ___________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a). _____________________________, CPF _______________________, interessada na 
participação na Dispensa Eletrônica nº ___/_____, DECLARA, sob as penas da lei penal e, sem prejuízo das sanções 
administrativas e cíveis,  que, em atendimento aos artigo 3º da Resolução nº 37/2009 do CNMP, não possuí sócios, gerentes 
ou diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério 
Público do Estado da Bahia. 

________________, _______de _______________ de  20____. 
 

_______________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL – CPF 

 

 

5.4 Encerrada a etapa de negociação, se houver, a Administração verificará se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.3 e seguintes 
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 
contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1 SICAF;   

5.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
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5.4.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

5.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.6 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.6.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.6.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

5.7 Verificadas as condições de participação, a Administração examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.8.1 contiver vícios insanáveis; 

5.8.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.8.3 apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 

5.8.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 

5.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

5.9.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 
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5.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 
comprove a exequibilidade da proposta.   

5.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

5.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

5.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

5.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 

5.13 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

5.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6 HABILITAÇÃO 

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem 
classificado na fase de lances. 

6.2 A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos. 

6.2.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 
respectiva documentação atualizada. 

6.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

6.3 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação 
dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 
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6.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

6.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

6.6 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.7 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

6.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 
Contratação Direta. 

6.9.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a Administração 
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação. 

6.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7 CONTRATAÇÃO 

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
receber a nota de empenho (instrumento equivalente ao contrato, nos termos do item anterior), 
mediante correspondência eletrônica, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 
implica o reconhecimento de que: 

7.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
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7.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos; 

7.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
137 a 139 da mesma Lei. 

7.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 
durante a vigência do contrato. 

8 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 
motivo justificado; 

8.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 
de lances. 

8.1.11  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, nos 
percentuais definidos em Termo de Referência, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 
a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 
8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º). 

8.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 
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8.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

8.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

9 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 Não se trata de contratação através do Sistema de Registro de Preços. 
 

10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

10.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.1.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

10.2 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 

10.3 As providências dos subitens 1010.1.1 e 10.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
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10.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 

10.4.1 É facultado ao agente público, à autoridade a ele superior e às áreas técnicas competentes do 
Ministério Público do Estado da Bahia - MPBA, em qualquer fase da dispensa, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

10.4.2 O(s) proponente(s) intimado(s) para prestar quaisquer esclarecimentos ou realizar quaisquer 
diligências adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

10.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

10.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

10.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 
o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 
relativa ao procedimento. 

10.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

10.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Aviso. 

10.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.13.1 ANEXO I – Modelo de Proposta                                                

10.13.2 ANEXO II – Termo de Referência 
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10.13.3 ANEXO III – Tabela indicativa de serviços a serem executados 

10.13.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato 

André Luís Sant'ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa 
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº90054/2025 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
 

DADOS DO FORNECEDOR: 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: CNPJ: 

ENDEREÇO: 

MUNICÍPIO: UF: CEP: 

REPRESENTANTE LEGAL: CPF: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

TELEFONE COMERCIAL: (     ) E-MAIL: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

BANCO: AGÊNCIA: Nº CONTA CORRENTE: 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM UNIDADE DE 
MEDIDA QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO 

(R$) 
PREÇO TOTAL 

(R$) 

01 

Contratação do serviço de aferição 
metrológica, ensaio e selagem de 
tacógrafos, com emissão de 
Certificado de Verificação válido pelo 
INMETRO, em conformidade com as 
normas de trânsito, nas condições e 
quantidades estabelecidas no aviso de 
contratação e seus anexos. 

Unidade 
(aferição) 

6   

 
 
 
 

DATA: XX/XX/XXXX  
______________________________ 

Representante legal 
A proponente DECLARA, ainda, sob as penas da lei:   
  

a. Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas.  
b. Que estão inclusos, nos preços propostos, todos os custos operacionais, incidências fiscais, encargos 
financeiros, previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no objeto licitado.   
c.  Que, em atendimento ao artigo 3º da Resolução nº 37/2009 do CNMP, não possuí sócios, gerentes ou 
diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou 
assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado da Bahia.  
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DA VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua apresentação.   
  
DATA: XX/XX/XXXX   
  

 
 

REGRAS/OBSERVAÇÕES PARA PRECIFICAÇÃO 

- Validade da proposta: mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 
- Prazo de execução: 15 dias corridos 
- Local de execução: estabelecimento da CONTRATADA. 
 A descrição do item deverá abranger todas as características do objeto ofertado, respeitadas as exigências mínimas 
estabelecidas no Termo de Referência – ANEXO II 
- Somente serão admitidas propostas com valores unitários e totais que estejam dentro dos limites máximos estimados 
pelo MPBA, conforme Termo de Referência. 
- Este é apenas um modelo de documento, apresentado com a finalidade de demostrar as informações mínimas que 
deverão constar na proposta comercial do fornecedor, sob pena de desclassificação. O fornecedor, portanto, poderá 
utilizar o formato que melhor lhe convier, desde que todas as informações solicitadas estejam claramente disponíveis. 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

OBS: O DOCUMENTO SEGUE EM ARQUIVO EM SEPARADO.  
 

ANEXO III – TABELA INDICATIVA DE ITENS A SEREM EXECUTADOS 
 

TABELA INDICATIVA DE ITENS A SEREM EXECUTADOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM UNIDADE DE 
MEDIDA QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO 

(R$) 
PREÇO TOTAL 

(R$) 

01 

Contratação do serviço de aferição 
metrológica, ensaio e selagem de 
tacógrafos, com emissão de Certificado de 
Verificação válido pelo INMETRO, em 
conformidade com as normas de trânsito, 
nas condições e quantidades 
estabelecidas no aviso de contratação e 
seus anexos. 

Unidade 
(aferição) 

6 R$ 400,00 R$ 2.400,00 

TOTAL R$ 2.400,00 

 
Data da pesquisa: 12/08/2025 

 
ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 
 

OBS: O DOCUMENTO SEGUE EM ARQUIVO EM SEPARADO.  
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1INDICAÇÃO 
DO OBJETO 

 
Contratação do serviço de aferição metrológica, ensaio e selagem de tacógrafos, com emissão de Certificado de 
Verificação válido pelo INMETRO, em conformidade com as normas de trânsito, nas condições e quantidades 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
1.1.1 As especificações e quantidades dos itens constam de tabela no APENSO I deste documento. 

1.2 
JUSTIFICATIVA: 

 
QUANTITATIV
O DEFINIDO 

 

O quantitativo foi definido com base no número de veículos da frota institucional do MPBA que estão equipados 

com tacógrafos e sujeitos à obrigatoriedade de verificação periódica, conforme estabelecido nas normas do Código 

de Trânsito Brasileiro (CTB) e do CONTRAN. Considerou-se, ainda, o histórico de vencimentos dos certificados de 

aferição e a projeção de demandas ao longo da vigência contratual, de modo a assegurar cobertura adequada às 

necessidades recorrentes do órgão. 

 

1.3 NATUREZA 
DO OBJETO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADA 

1.4 
JUSTIFICATIVA

: 
 

PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS 
CONTINUADA 

 

 

Se aplica. Justificativa: Destina-se a atender demandas contínuas ou permanentes da Administração. Dada sua 
natureza, configura-se como serviço de necessidade contínua presumida. Isto é, a prestação dos serviços não 
exaure sua demanda. Por isso, o serviço de aferição de tacógrafo possui natureza continuada, imprescindível à 
Administração para o regular desempenho de suas atividades, estendendo-se por mais de um exercício finan-
ceiro. 
 

1.5 
DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA DE 
MÃO DE 

OBRA 

Não se aplica (não se trata de contratação de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra 

1.6 
FUNDAMENT

AÇÃO DA 
CONTRATAÇÃ

O 

 
A contratação fundamenta-se na necessidade de assegurar o cumprimento da exigência legal de verificação 
periódica dos tacógrafos instalados nos veículos da frota oficial do Ministério Público do Estado da Bahia, 
conforme normativos do INMETRO. Trata-se de obrigação técnica contínua, cuja inobservância compromete a 
conformidade legal dos veículos, podendo ensejar sanções administrativas e restrições ao uso da frota em 
atividades institucionais. Dada a natureza recorrente da demanda e a distribuição não uniforme dos vencimentos 
entre os veículos, adota-se modelo contratual de prestação continuada, com execução sob demanda. 
 

1.7 
DESCRIÇÃO 

DA SOLUÇÃO 
COMO UM 

TODO 

 
A solução consiste na contratação de empresa especializada para a prestação do serviço de verificação periódica 
de tacógrafos, abrangendo o ensaio metrológico, a selagem dos dispositivos e a emissão do Certificado de 
Verificação. A execução será realizada sob demanda, conforme a necessidade da Administração e os prazos de 
vencimento dos certificados dos veículos da frota oficial do MPBA. O modelo adotado visa assegurar regularidade, 
conformidade normativa e continuidade das atividades institucionais que dependem do transporte oficial. 
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1.8 
FORMALIZAÇÃ

O DA 
CONTRATAÇÃ

O 
 

 
1.8.1 Haverá somente celebração de instrumento formal de contrato. 

1.9 VIGÊNCIAS 
 

 

1.9.1 Vigência da contratação: 12 meses. 
 
1.9.1.1 Marco para início da contagem do prazo de vigência: Data da última assinatura cabível no contrato (para 
contratações com instrumento formal de contrato). 
 
1.9.1.2 Possibilidade de prorrogação da vigência: Será admitida a prorrogação mediante celebração de aditivo, 
caso seja necessário para atender a eventual autorização prévia de prorrogação de prazo de execução contratual. 
 
1.9.2 Vigência da ARP: Não se aplica. 
 

2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

2.1 
FUNDAMENT
AÇÃO LEGAL 

A seleção do fornecedor será por dispensa de Licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021, pelo menor preço obtido mediante disputa de lances em sessão pública (dispensa eletrônica). 

2.2 ANÁLISE 
DOCUMENTAL 

Unidade administrativa responsável por analisar proposta e documentos técnicos: 
 Coordenação de Transportes. 

2.3 
TRATAMENTO 
DIFERENCIAD

O PARA 
MICROEMPRE

SAS E 
EMPRESAS DE 

PEQUENO 
PORTE 

(ME/EPP) 

APLICÁVEL, considerando que o valor máximo referencial está enquadrado nos limites de valores previstos no 
art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e no art. 3º da Lei Estadual nº 11.619/2009. 

2.4 DISPUTA 
ELETRÔNICA 

2.4.1 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO. 

2.4.2 INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES: R$ 10,00 (dez reais) 

2.5 
INFORMAÇÕE
S ADICIONAIS 

A SEREM 
SOLICITADAS 

NA PROPOSTA 
AJUSTADA* 

Não serão exigidas informações adicionais. 
*Obs.: Para além de preços e especificações técnicas 
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2.6 
DOCUMENTA

ÇÃO A SER 
SOLICITADA 

EM 
CONJUNTO 

COM A 
PROPOSTA 

Não haverá exigência de documentação. 
 

2.7 EXIGÊNCIA 
DE 

DEMONSTRAÇ
ÃO DE 

COMPATIBILI
DADE 

(AMOSTRA) 

NÃO SERÁ EXIGIDA. 

 
2.8 

HABILITAÇÃO 

A) JURÍDICA, conforme exigido no art. 66 e correlatos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

B) FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, a englobar: 

B.1) Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS;   

B.2) Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia;   

B.3) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da empresa ou do domicílio da 
pessoa física – caso não seja Bahia;  

B.4) Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do município-sede do fornecedor selecionado;  

B.5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica); 

 B.6) Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica);  

 

C) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

C.4) PROVA de atendimento de requisitos previstos em lei especial (a englobar certidão ou alvará de órgão 
específico): 

 
ITEM DOCUMENTO EXIGIDO ENTE EMISSOR NORMA APLICÁVEL 

1 Termo de Autorização INMETRO Portaria Inmetro nº 
91/2022. 

 

Justificativa: A atividade de verificação periódica de cronotacógrafos é regulada pelo Instituto Nacional de 
Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO), conforme previsto na Portaria Inmetro nº 91/2022, exigindo 
autorização formal específica para sua execução. O Termo de Autorização comprova que a empresa está 
habilitada como Posto Autorizado de Cronotacógrafos (PAC), condição indispensável para a realização legal e 
válida do ensaio metrológico, selagem e emissão do Certificado de Verificação. A exigência assegura a habilitação 
técnica e a conformidade regulatória do participante do certame com os requisitos da metrologia legal, 
conferindo segurança jurídica e técnica à contratação pública. 
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D) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Será exigida a seguinte documentação: 

D.1) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA expedida pelo distribuidor da sede do prestador, no caso de Pessoa 
Jurídica, ou CERTIDÃO NEGATIVA DE INSOLVÊNCIA CIVIL expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
prestador, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na disputa eletrônica. 
 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 REGRAS 
DE EXECUÇÃO 
CONTRATUAL 

3.1.1 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, com indicação de fases, etapas e/ou características, considerando desde o 
início da prestação até o fim da execução contratual: o serviço de aferição metrológica, ensaio e selagem de 
tacógrafos, com emissão de Certificado de Verificação válido pelo INMETRO, em conformidade com as normas 
de trânsito será demandado à empresa contratada por meio da emissão de ordem de serviço acompanhada de 
nota de empenho. 

3.1.1.1 Prazo para a retirada da nota de empenho: 5 dias úteis, contados a partir da notificação pela 
Administração, que ocorrerá, preferencialmente, através de envio de e-mail para o endereço indicado na 
proposta de preços. 

3.1.1.2 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão ocorrer por 
quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento de e-mail), 
aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos correios (quando a entrega 
for via postal). 

3.1.1.3 A Contratada poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de empenho, 
por igual período ao original, por motivo justo e aceito pela Administração. 

3.1.2 REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário (contratação da execução dos serviços por múltiplos 
preços certos de unidades determinadas) 

3.1.3 PRAZO(S) DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

3.1.3.1 Prazo único para todos os serviços: 15 dias corridos 
 
3.1.3.2 Início do(s) prazo(s) será ajustado entre as partes, após o envio da nota de empenho ao prestador de 
serviços, envio este que ocorrerá, preferencialmente, através de e-mail ao endereço eletrônico indicado na 
proposta de preços. 

 
3.1.3.3 Admissibilidade de prorrogação do(s) prazo de execução: SIM. Neste caso, somente será admissível o 
pedido formalizado pelo prestador de serviços antes do termo final do(s) prazo de execução consignado, 
mediante justificativa - e respectiva comprovação - de fato aceito pela Instituição.  

 
3.1.4 LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (ENDEREÇO): Considerando a necessidade de utilização de 
equipamentos de grande porte para a execução dos serviços, estes deverão ser executados no estabelecimento 
da CONTRATADA. 
 
3.1.4.1 Será de responsabilidade do CONTRATANTE o deslocamento dos veículos até o local da prestação do 
serviço, quando o estabelecimento estiver localizado em Salvador ou na Região Metropolitana. Caso o 
estabelecimento esteja situado fora desse perímetro, a responsabilidade pelo deslocamento será da 
CONTRATADA. 

 
3.1.4.2 Dias e horários para execução: Dias úteis, das 8h às 12h e das 14h às 17h 
 
3.1.4.3 Necessidade de agendamento: SIM. 

  
3.1.5 SETOR RESPONSÁVEL POR ACOMPANHAR OS SERVIÇOS: Coordenação de Transportes 

Anexo Aviso de contratação e anexos (1692245)         SEI 19.09.02348.0023363/2025-57 / pg. 102



 

   

Versão - Maio/2024 

 
3.1.5.1 Telefone e e-mail para contato: (71) 3103-0178 ou 0180, e-mail: 
LD-coordenacao.transportes@mpba.mp.br 

 
3.1.6 DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: Não se aplica. 
 

3.2 GARANTIA 
DA EXECUÇÃO 

DA 
CONTRATAÇÃO 

3.2.1 Garantia legal para todos os itens, conforme prazos e condições definidos no Código de Defesa do Consu-
midor - CDC. 
 
3.2.1.1 A contagem da garantia legal começará a partir do recebimento definitivo dos serviços. 
 
3.2.2 Garantia contratual (caução, fiança, seguro-garantia etc). 
 
( X ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL. 
 

3.3 
POSSIBILIDAD
E OU NÃO DE 
SUBCONTRAT

AÇÃO 

3.3.1 Vedada a subcontratação. 

3.4 
RECEBIMENTO 

DO OBJETO 
 
 

3.4.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 5 dias corridos. 

3.4.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 5 dias corridos. 

3.4.3 PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE SERVIÇO(S) REJEITADO(S): 5 dias corridos. 

3.4.4 DEMAIS REGRAMENTOS: 
 
3.4.4.1 O MPBA rejeitará, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, o objeto contratual 
em desacordo com as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste 
caso com as deduções cabíveis. 
 
3.4.4.2 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica o prestador de serviços obrigado a 
substituir/corrigir/refazer, às suas expensas, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no 
prazo indicado no item 3.4.3, cabendo ao Gestor do Contrato somente habilitar para pagamento a(s) parcela(s) 
recebida(s) em conformidade, quando cabível. 
 
3.4.4.3 O recebimento definitivo do objeto deste instrumento será concretizado depois de adotados, pelo MPBA, 
todos os procedimentos cabíveis previstos em Ato Normativo próprio, no art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 
e, no que couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer no prazo indicado no item 3.4.2. 
 
3.4.4.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo MPBA não exclui a responsabilidade do prestador de serviços por 
vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste instrumento e no processo de Dispensa 
de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao MPBA, inclusive, as faculdades previstas 
na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
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3.5 
ABRANGÊNCI

A DOS PREÇOS 
CONTRATADO

S 
 

3.5.1 Os preços contratados englobam todos e quaisquer custos necessários ao fiel cumprimento da 
contratação 
 
3.5.1.1 Englobam, exemplificativamente, todos os custos com pessoal designado pelo prestador de serviços para 
a execução do objeto, transportes de qualquer natureza, serviços acessórios, taxas, alvarás, depreciação, 
aluguéis, administração, tributos e emolumentos. 

 
3.6 

PERIODICIDAD
E DE 

FATURAMENT
O 

 

3.7.1 EM PARCELA ÚNICA, após entrega e recebimento total dos serviços previstos em cada nota de empenho. 

 
3.7 

PAGAMENTO 
E 

ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA 

3.7.1 Para fins de faturamento e pagamento, deverá o prestador de serviços, dentro da periodicidade prevista no 
item 3.6, apresentar nota fiscal e certidões de regularidade cabíveis, após a execução de todos os previstos em 
autorização de prestação de serviços (APS) e/ou nota de empenho. 
 
3.7.1.1 Demais documentos exigidos para faturamento: Não se aplica 
 
3.7.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do recebimento 
definitivo do objeto, desde que não haja pendência a ser regularizada a cargo do prestador de serviços. 
 
3.7.2.1 Anteriormente ao pagamento, o MPBA realizará consulta à situação de regularidade e idoneidade do 
prestador de serviços e verificará, quando cabível, a manutenção das condições de habilitação previstas neste 
termo de referência. 
 
3.7.2.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, a contagem do prazo para pagamento 
ocorrerá a partir da data aquela na qual foi realizada a respectiva regularização. 
 
3.7.3 As notas fiscais far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos 
que tenham como fato gerador o objeto contratado. 
 
3.7.4 O MPBA realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de acordo com a 
legislação vigente. 
 
3.7.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência 
indicadas pelo prestador de serviços, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado 
da Bahia. 
 
3.7.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo MPBA, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC/IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 3.7.1 e 3.7.2, e seus subitens. 
 
3.7.6.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao MPBA, não serão considerados eventuais atrasos de 
pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do 
mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade 
das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução 
dos pagamentos devidos pelo MPBA.   
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3.8 
REAJUSTAME

NTO 

3.8.1 Índice oficial para o cálculo da variação de preços:  INPC/IBGE 
 

3.8.2 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento formal pelo 
prestador de serviços, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data do orçamento estimado 
pela Administração, a saber, a data de compilação dos dados da pesquisa de mercado, dia 12/08/2025. 

 
3.8.3 Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de 12 (doze) meses, sendo o 
termo inicial o mês de apresentação do orçamento estimado pela administração e termo final o mês que antecede 
a data de aniversário. 

 
3.8.4 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de execução de serviços formalizados após 
o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados do orçamento estimado pela Administração. 

 
3.8.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

3.9 DAS OBRI-
GAÇÕES DO 

CONTRATADO 
 
 

3.9.1 OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
3.9.1.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes neste 
instrumento, nos locais, dias e/ou turnos determinados pelo MPBA (conforme o caso), não podendo eximir-se da 
obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material; 
 

3.9.1.1.1 O prestador de serviços deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento, seus 
anexos e demais documentos correlatos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

 
3.9.1.2 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou em parte, 
respeitadas as eventuais regras para subcontratação definidas neste instrumento; 
 
3.9.1.3 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à execução dos 
serviços objeto deste instrumento, assumindo exclusiva responsabilidade pela completa e eficiente consecução 
do objeto contratual, inclusive no que pertine à supervisão e direção de recursos humanos; 
 
3.9.1.4 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas neste termo de referência e em eventuais legislações aplicáveis; 
 
3.9.1.5 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que, 
porventura, sejam necessários à execução da contratação; 
 
3.9.1.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações legais, trabalhistas, sociais e previdenciárias relativas 
à mão de obra empregada, bem assim pelas obrigações previstas em norma(s) coletiva(s) de trabalho, cujas 
inadimplências não transferem a responsabilidade ao MPBA; 
 

3.9.1.6.1 A obrigação engloba, ademais, não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
3.9.1.7 Emitir notas fiscais de acordo as regras deste instrumento e com a legislação vigente, contendo descrição 
do objeto, indicação de quantidades, preços unitários e valor total, competindo ao prestador de serviços, ainda, 
observar, de acordo com a previsão da legislação tributária aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo 
MPBA, a necessidade de seu destaque, se cabível, bem como a discriminação das informações requeridas nas 
notas fiscais, conforme os comandos legais específicos; 
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3.9.1.7.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na responsabilização deste, em 
hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) pelo 
prestador de serviços; 

 
3.9.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo MPBA, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia (se houver) o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
3.9.1.9 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo MPBA, de 
refazimento ou adequação de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados em conformidade 
com as condições deste instrumento ou do processo de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua 
imediata correção ou realização, sem ônus para o MPBA; 
  
3.9.1.10 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do MPBA, do fiscal ou do gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 
 
3.9.1.11 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste 
instrumento, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução contratual, 
e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização e gestão contratual; 
 
3.9.1.12 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do MPBA. 
 

3.9.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO): 
 
NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais definidos no subitem 
anterior. 

 
3.10 DAS 

OBRIGAÇÕES 
DO CONTRA-

TANTE 

3.10.1 OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
3.10.1.1 Fornecer as informações necessárias para que o prestador de serviços possa executar plenamente o 
objeto contratado; 
 
3.10.1.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução da contratação, nos termos e condições previstos neste 
instrumento; 
 
3.10.1.3 Permitir o acesso do prestador de serviços às instalações físicas do MPBA, nos locais e na forma 
eventualmente necessários para a execução dos serviços; 
 
3.10.1.4 Notificar o prestador de serviços, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
3.10.1.5 Fornecer ao prestador de serviços, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando a 
execução do objeto atender satisfatoriamente os prazos de execução, qualidade e demais condições previstas 
neste instrumento; 
 
3.10.1.6 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da 
contratação, observado o disposto no art. 123 da lei federal nº 14.133/2021. 
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3.10.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO): 
 
NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais definidos no subitem 
anterior. 

 
3.11 MODELO 
DE GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO 
CONTRATUAL 

 

3.11.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
3.11.1.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023, o MPBA designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a gestão e 
fiscalização do contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar o prestador de serviços sobre as 
irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução da contratação. 
 
3.11.1.2 Incumbe à gestão e à fiscalização, na medida de suas competências institucionais, acompanhar e verificar 
a perfeita execução da contratação, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente: 
 

3.11.1.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar as 
providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspender-lhes a 
execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais; 
 
3.11.1.2.2 Transmitir ao prestador de serviços as instruções, e comunicar alterações de prazos ou 
regramentos, quando for o caso; 
 
3.11.1.2.3 Promover a verificação dos serviços executados, subsidiando o gestor de contrato com informações 
para a habilitação para pagamentos; 
 
3.11.1.2.4 Esclarecer as dúvidas do prestador de serviços, solicitando ao setor competente do Contratante, se 
necessário, parecer de especialistas; 
 
3.11.1.2.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução, determinando o que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
 
3.11.1.2.6 Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 

3.11.1.3 A fiscalização e gestão contratual, pelo MPBA, não desobrigam o prestador de serviços de sua 
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual. 
 

3.11.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do MPBA, sobre irregularidades ou falhas, não exime o 
prestador de serviços das responsabilidades determinadas neste instrumento. 

 
3.11.1.4 O MPBA poderá recusar, sustar e/ou determinar a suspensão, o desfazimento ou o refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em 
conformidade com as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de 
bens. 

 
3.11.1.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser 
refeito/ajustado/substituído pelo prestador de serviços, às suas expensas; 
 
3.11.1.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de 
execução, salvo expressa concordância do MPBA. 

 
3.11.1.5 Para fins de gestão e fiscalização, o MPBA poderá solicitar ao prestador de serviços, a qualquer tempo, 
os documentos relacionados com a execução do presente instrumento. 
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3.11.1.6 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos internos do Ministério 
Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria. 
 
3.11.2 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
3.11.2.1 O prestador de serviços sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Leis Federal nº. 
14.133/2021 e Estadual nº 14.634/2023, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo 
administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa. 
 
3.11.2.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o prestador de serviços que: 
 

3.11.2.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 

3.11.2.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
3.11.2.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.11.2.2.4 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
3.11.2.2.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
 
3.11.2.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
3.11.2.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.11.2.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.11.2.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
3.11.2.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 
3.11.2.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  

  
3.11.2.3.1 Advertência, quando o prestador de serviços der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);  
  
3.11.2.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 3.11.2.2.2 a 
3.11.2.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 
Federal 14.133/2021);  
  

3.11.2.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
3.11.2.2.5 a 3.11.2.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.11.2.2.2 a 3.11.2.2.4, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21); 
  
3.11.3 DAS MULTAS: 
 
3.11.3.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
3.11.3.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a seguir 
descritas: 
 

3.11.3.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
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3.11.3.2.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.11.3.2.7 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.11.3.2.11 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
3.11.3.2.9 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 
3.11.3.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações baixo 
descritas; 
 

3.11.3.3.1 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.11.3.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 
3.11.3.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato; 
 

3.11.3.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
3.11.3.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
3.11.3.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

 

3.12 
INFORMAÇÕE

S 
ORÇAMENTÁR

IAS 

 
Conforme formulários de informações orçamentárias anexos ao expediente de contratação. 
 
 
 
 
 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO: 

MATRÍCUL
A: 
352.766 

NOME DO SERVIDOR: 
Leonardo Borges Castellar Sampaio. 

INSERIR ASSINATURA DIGITAL: 
 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: 
DADM / Coordenação de Transportes. 
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APENSO I 
 

TABELA INDICATIVA DOS ITENS DE SERVIÇO A SEREM EXECUTADOS 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

Código do item de 
serviço, com descrição 

1 

Contratação do serviço de aferição metrológica, 
ensaio e selagem de tacógrafos, com emissão de 
Certificado de Verificação válido pelo INMETRO, em 
conformidade com as normas de trânsito, nas 
condições e quantidades estabelecidas no Termo de 
Referência. 

Unidade (Aferição) 6 
17965 

MANUTENÇÃO E 
REPARO - TACÓGRAFO 

PARAMETRIZAÇÃO ENTRE OBJETO E CÓDIGO(S) CATSER INFORMADO(S) - DIVERGÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

A) ITENS SEM DIVERGÊNCIA (SE HOUVER): 1 

B) INDICAR DIFERENÇAS PARA OS ITENS DIVERGENTES (PORMENORIZAR POR ITEM LICITADO): 

ATENÇÃO: 
PARA ITENS DIVERGENTES, DEVERÃO SER CONSIDERADAS AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONTIDAS NA COLUNA “DESCRIÇÃO DO 
SERVIÇO”, EM PREJUÍZO DOS CÓDIGOS CATSER. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E A XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
 
 
CONTRATO Nº XXX/2025 - SGA 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª 
Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante 
Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa André Luis Sant´Ana 
Ribeiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº 
XXXXXXXXXXXXX, estabelecida à Xxxxxxxxxxxxxxxx, xx, xxxxxxxx, Xxxxxxxxx/XX, representada por 
Xxxxxxxxxxxxxxx CPF/MF nº xxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no 
quanto disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/Ba nº 14.634/2023, e, ainda, 
observado o constante no Processo de Dispensa de licitação eletrônica nº 216/2025, protocolado sob 
o nº 19.09.02348.0023363/2025-57, o qual integra este instrumento independentemente de 
transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   
 
1.1 O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa para prestação de serviços de 
aferição metrológica, ensaio e selagem de tacógrafos, com emissão de Certificado de Verificação 
válido pelo INMETRO, conforme condições estabelecidas neste instrumento. 
 
1.2 A CONTRATADA se declara em condições de prestar o serviço objeto deste instrumento em estrita 
observância com o disposto neste contrato. 
 
1.3 A assinatura do presente instrumento contratual, pela CONTRATADA, importa na presunção de 
plena ciência e aquiescência com o seu conteúdo, inclusive quanto aos documentos anexos. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO À CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
Integram o presente contrato, vinculando esta contratação, independentemente de transcrição: o 
termo de referência, a proposta da contratada e eventuais anexos dos documentos supracitados, além 
das condições estabelecidas no ato de autorização da dispensa de licitação eletrônica, que o originou, 
referido no preâmbulo deste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
 
3.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da (última) 
assinatura pelas partes, admitindo-se a sua prorrogação, mediante celebração de termo aditivo, para 
atender à eventual autorização prévia de prorrogação de prazo de execução contratual; 
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3.1.1 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, à disponibilidade 
orçamentária, devidamente declarada pela Unidade Gestora do recurso nos autos do 
procedimento administrativo correspondente. 
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME, DA FORMA DE EXECUÇÃO E DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO 
 
4.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Execução Indireta na modalidade Empreitada 
por Preço Unitário;  
  
4.2 O serviço de aferição metrológica, ensaio e selagem de tacógrafos, com emissão de Certificado de 
Verificação válido pelo INMETRO, em conformidade com as normas de trânsito será demandado à 
empresa CONTRATADA pro meio da emissão de ordem de serviço acompanhada da nota de empenho; 
 
4.3 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para retirar a nota de empenho no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contado a partir da notificação pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, 
através de envio de e-mail para o endereço indicado na proposta de preços;    
  

4.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão ocorrer 
por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento 
de e-mail), aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos 
correios (quando a entrega for via postal).      
    
4.2.2 A Contratada poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de 
empenho, por igual período ao original, por motivo justo e aceito pela Administração. 

 
4.3 Os serviços serão executados no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data do envio da 
Nota de Empenho à CONTRATADA, envio este que ocorrerá, preferencialmente, através do e-mail ao 
endereço eletrônico indicado na proposta de preços; 
 

4.3.1 Admitir-se-á a prorrogação dos prazos de execução, mediante pedido formalizado pela 
CONTRATADA, antes do termo final de vigência do prazo consignado, acompanhado da devida 
justificativa – e respectiva comprovação, de fato aceito pela Administração. 

 
4.4 Os serviços objeto deste instrumento deverão ser executados no estabelecimento da 
CONTRATADA; 
 

4.4.1 Será de responsabilidade do CONTRATANTE o deslocamento dos veículos até o local da 
prestação do serviço, quando o estabelecimento estiver localizado em Salvador ou na Região 
Metropolitana. Caso o estabelecimento esteja situado fora desse perímetro, a 
responsabilidade pelo deslocamento será da CONTRATADA; 

 
4.4.2 A execução dos serviços deverá ser previamente agendada junto à Coordenação de 
Transportes do CONTRATANTE, por meio dos telefones 71-3103-0178/0180 e do endereço 
eletrônico ld-coordenacao.transportes@mpba.mp.br, de segunda a sexta-feira (dias úteis) 
das 08:00 às 12: 00h e das 14:00 às 17:00h; 
 

4.5 Os serviços serão prestados com garantia legal, conforme prazos e condições definidos no Código 
de Defesa do Consumidor. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
5.1 O recebimento provisório dos serviços realizados ficará sob a incumbência do fiscal do contrato e 
se dará mediante termo, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da finalização dos serviços; 
 
5.2 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as 
condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com 
as deduções cabíveis; 
 

5.2.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada 
a substituir/corrigir/refazer, às suas expensas, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, cabendo ao Gestor do Contrato somente habilitar 
para pagamento a(s) parcela(s) recebida(s) em conformidade, quando cabível; 

 
5.3 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados, pelo 
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que 
couber, da Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, devendo ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, 
contados do recebimento provisório; 
 
5.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato 
e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao 
CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 
 
6.1 O preço unitário para os serviços, será de R$ xxx,xxx; 
 
6.2 Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$ xxxxx (xxxxx reais), equivalente à 06 (seis) unidades 
do serviço contratado; 
  
6.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel 
cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a custos com pessoal designado 
pelo prestador de serviços para a execução do objeto, transportes de qualquer natureza, serviços 
acessórios, taxas, alvarás, depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 
7.1 Os pagamentos serão processados conforme ordem cronológica de pagamento, nos termos 
disciplinados no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
7.2 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado em parcela única, após entrega 
e recebimento total dos serviços previstos em cada nota de empenho; 
 
7.3 O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal 
relativa à prestação dos serviços e certidões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação 
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de idoneidade da CONTRATADA, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do 
TERMO DE RECEBIMENTO pelo CONTRATANTE; 
 
7.4 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data de 
apresentação da documentação indicada no item 7.3, desde que não haja pendência a ser 
regularizada; 
 

7.4.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 
 
7.4.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento; 
 

7.5 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 
tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira; 
 
7.6 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, 
de acordo com a legislação vigente; 

 
7.7 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e 
agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de 
recursos do Estado da Bahia; 

 
7.8 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo 
com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 7.4 e 7.4.1. 
 

7.8.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da 
Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício 
subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de 
bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos 
pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.   

  
7.9 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art. 
63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
 
8.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 01 (um) ano da data do 
orçamento estimado pela Administração, qual seja, 12 de agosto de 2024, mediante aplicação do 
INPC/IBGE relativo ao período decorrido entre a referida data e a data da efetiva concessão do 
reajuste; 
 

8.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 
 
8.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem executadas após o 
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prazo de que cuida o item 8.1; 
 
8.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por simples 
apostila, dispensando a celebração de aditamento;  
 

8.2 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da 
Contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
 

8.2.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
nas hipóteses do art. 124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº 14.133/2021, deverá ser 
formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob pena de 
decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 
 
8.2.2. Na hipótese de contratos de fornecimento contínuos, o requerimento de restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes 
de eventual prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133/2021, 
sob pena de preclusão; 
 

8.2.2.1. Fica convencionado que, nos casos de contrato de fornecimento contínuos com prazo 
de vigência superior a 1 (um) ano, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato deverá observar a disposição do subitem 8.2.1;   

 
8.3 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período mediante 
justificativa, responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei Federal n° 
14.133/2021); 
 
8.4 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do Contratante 
deverá ser instaurado quando possível a redução do preço ajustado para compatibilizá-lo ao valor de 
mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos 
utilizados no Contrato. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora 

Ação 
(P/A/OE) 

Região 
Destinação de Recursos 

(Fonte) 
Natureza da 

Despesa 

40.101/0003 2000 9900 1.500.0.100.000000.00.00.00 33.90.39.000 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
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10.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, 
para a gestão e fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a 
CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na 
execução deste instrumento. 
 
10.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas 
fases, competindo-lhe, primordialmente: 
 

10.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem 
prejuízos das sanções contratuais legais; 
 
10.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, 
quando for o caso; 
 
10.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados; 
 
10.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, 
se necessário, parecer de especialistas; 
 
10.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;  
 
10.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual/BA 
nº 14.634/2023; art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 
 

10.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual; 
 

10.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, 
não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato; 

 
10.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas 
e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança 
de terceiros ou de bens; 

 
10.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela 
CONTRATADA, às suas expensas; 
 
10.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo 
de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE; 

 
10.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, 
os documentos relacionados com a execução do presente contrato; 
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10.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos internos do 
Ministério Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para disciplina da matéria. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1 Além das determinações contidas na Cláusula QUARTA - do Regime e da forma de execução 
deste contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou – que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
11.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências 
constantes no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de 
expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, 
atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material; 
 

11.2.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 

 
11.3 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou em 

parte, vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeto contratado; 

 
11.4 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à execução 
dos serviços objeto deste contrato, assumindo exclusiva responsabilidade pela completa e eficiente 
consecução do objeto contratual, inclusive no que pertine à supervisão e direção de recursos 
humanos; 
 
11.5 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária 
para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
11.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas neste contrato e em eventuais legislações aplicáveis; 
 
11.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

 
11.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição do objeto, indicação 
de quantidades, preços unitários e valor total, competindo ao fornecedor, ainda, observar, de acordo 
com a previsão da legislação tributária aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo 
CONTRATANTE, a necessidade de seu destaque, se cabível, bem como a discriminação das 
informações requeridas nas Notas Fiscais, conforme os comandos legais específicos; 
 

11.8.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização 
deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA; 

 
11.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
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fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
 
11.10 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes 
que, porventura, sejam necessários à execução da contratação; 
 
11.12 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados 
de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do 
processo de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, 
sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
11.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
 
11.14 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do serviço; 
 
11.15 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 
 
11.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
11.17 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal ou do 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
11.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
11.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 
 
11.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

 
11.21 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência 
deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à 
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
12.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-
se a: 
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12.2 Fornecer as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o 
objeta contratada; 
 
12.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos na 
cláusula sétima; 
 
12.4 Permitir o acesso da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma 
eventualmente necessários para a execução dos serviços; 
 
12.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente 
contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
12.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste Contrato; 
 
12.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, observado o disposto no art. 123 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI Nº 
13.709/2018  
 
13.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e 
confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal; 
 
13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE;  
 
13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em até 24 
(vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 
LGPD;  
 
13.4 A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados 
em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério 
Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral;  
 
13.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
Não será exigida garantia da execução contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Leis Federal nº 
14.133/2021 e Estadual/BA nº 14.634/2023, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido 
processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 
 
15.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 
 

15.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
15.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
15.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
15.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
15.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
15.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
 
15.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
15.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
15.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
15.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 

15.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

 
15.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 
14.133/2021); 
 
15.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
15.2.2, a 15.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei Federal 14.133/2021); 
 
15.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos itens 15.2.5 a 15.2.10, acima, bem como nas alíneas 15.2.2 a 15.2.4, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
 
15.3.4 Multa:  
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15.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
15.3.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas nas alíneas 15.2.6 a 15.2.10; 
 
15.3.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas na alínea 15.2.3 e 15.2.4; 
 
15.3.4.4 Para as infrações constantes das alíneas 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.5, a multa será de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do contrato; 
 
15.3.4.5 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo 
administrativo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, inclusive a 
retenção provisória do valor correspondente à estimativa da sanção de multa; 

 
15.3.4.5.1 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste artigo não 
poderá exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021; 

 
15.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE; 
 
15.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa; 
 

15.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação; 
 
15.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme o caso; 
 
15.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 
 

15.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa aa contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
 
15.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

15.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
15.7.2 As peculiaridades do caso concreto; 
 
15.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
15.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
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15.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 
 

15.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, e na Lei 
Estadual/BA nº 14.634/2023, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei; 
 
15.9 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com a contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia; 
 
15.10 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal; 
 
15.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei 
Estadual/BA nº 14.634/2023; 
 
15.12 Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Fderal 
nº 14.133/2021 e da Lei Estadual/BA n º 14.634/2023; 
 
16.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 
 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia análise da Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês; 
 
16.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do artigo 136, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
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17.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 
 

17.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem; 
 

17.1.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação da contratada pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia; 
 
17.1.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação; 

 
17.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 
de forma consensual, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
 

17.2.1 A extinção do contrato poderá ser: 
 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração (art. 138, inciso II, da Lei nº 
14.133, de 2021);  
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
 

17.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
 

17.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva; 

 
17.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

17.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
17.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
17.3.3 Indenizações e multas. 
 

17.4 O contrato poderá ser extinto, ainda: 
 

17.4.1 Caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação 
direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
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ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
17.4.2 Caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 
no âmbito do órgão CONTRATANTE.   

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
18.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente 
contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.                                
 
                                                                                      
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela 
CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato; 
 
21.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências 
ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato;  
 
21.3 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº 14.634/2023 e demais normas federais e estaduais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 12.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos; 
 
21.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante 
justificativa expressa, nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na forma de Lei Estadual 
de nº 14.634/23 para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o 
equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da 
CONTRATADA; 
 
21.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de 
reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades; 
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21.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
 
21.7 O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado; 
 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus efeitos 
legais. 
 

Salvador, BA. 
 

CONTRATADA 
Representante Legal 

Cargo 
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
André Luis Sant´Ana Ribeiro 

Superintendente de Gestão Administrativa 
 

(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente) 
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DESPACHO

1. Item 3.1.4 LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (ENDEREÇO): Consta no Termo de Referência que o local da execução dos serviços deverá ser no
estabelecimento da CONTRATADA, entretanto, por se tratar de uma Dispensa Eletrônica no qual concorrerão empresas de diversos locais do país, solicita-se a
ATJ que se manifeste sobre a legalidade(ou não) e viabilidade do referido item.

 

 

 
 

Andreza Ribeiro Lima
Assistente Técnico Administrativo

DCCL - Coordenação de Licitações
Matrícula 353.765

 

Documento assinado eletronicamente por Andreza Ribeiro Lima - Assistente Técnico Administrativa, em 09/09/2025, às 11:33, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1692251 e o código CRC DE5A7560.

19.09.02348.0023363/2025-57 1692251v3

À  

Assessoria Técnico-Jurídica da SGA. 

 

Encaminhamos, para análise e manifestação, Aviso de Contratação da Dispensa Eletrônica nº 90054/2025, acompanhada de seus anexos (documentos 1692245, 
1686615 e 1687195) e demais documentos que compõem o procedimento em epígrafe. 

Neste sentido, solicitamos especial atenção aos seguintes pontos: 

 

 

 Atenciosamente, 
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PARECER

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.02348.0023363/2025-57 

INTERESSADO (A): DADM 

ESPÉCIE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO. SERVIÇO DE AFERIÇÃO DE TACÓGRAFO. ART. 75, II, LEI FEDERAL Nº. 
14.133/2021. ATO NORMATIVO Nº 048/2024. PEQUENO VALOR. JUSTIFICATIVAS. REQUISITOS DA 
INSTRUÇÃO. ART. 72 DA NLLC. DISPENSA ELETRÔNICA. ANÁLISE DA MINUTA DO AVISO DE 
CONTRATAÇÃO. PELA REGULARIDADE JURÍDICA.  

PARECER Nº. 656/2025 

I – RELATÓRIO  

Trata-se de procedimento instaurado pela Diretoria Administrativa – DADM, com vistas a viabilizar a contratação de serviço de aferição 
metrológica, ensaio e selagem de tacógrafos, com emissão de Certificado de Verificação válido pelo INMETRO, em conformidade com as normas de trânsito, sob 
demanda, conforme condições do documento de oficialização da demanda. 

Para tanto, a unidade requer autorização para realização de contratação direta, mediante dispensa de licitação eletrônica, fundamentada no art. 75, 
II da Lei Federal nº 14.133/2021, para contratação do serviço contínuo sem dedicação de mão de obra, no valor total de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos
reais). 

Instrui o expediente o formulário de autorização, documento de oficialização de demanda, despachos da Unidade interessada, pesquisa de 
mercado, informações orçamentárias, minuta do aviso de contratação, minuta do contrato, despachos diversos, dentre outros.  

Cumpre pontuar que a contratação direta em comento será conduzida junto através do Sistema de Dispensa Eletrônica - Compras.gov, de modo 
que a seleção do prestador se dará após o procedimento de disputa virtual. Assim, o presente expediente foi remetido a esta Assessoria para análise de 
conformidade da instrução processual, previamente à divulgação do aviso de contratação. 

Entende-se que a presente estratégia pretende garantir que os eventuais apontamentos elaborados por esta Assessoria sejam considerados antes 
da realização da etapa de disputa, com vistas ao melhor aproveitamento dos procedimentos administrativos.  

É o relatório. 

II – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS  

Inicialmente, cumpre esclarecer que o presente opinativo se enquadra na classificação de "parecer obrigatório", em decorrência do que estabelece 
o art. 53 da Lei n.º 14.133/2021 e art. 19 da Lei Estadual n.º 14.634/2023. Neste sentido, oportuno destacar o que dispõe a Lei n.º 14.133/2021: 

Art. 53. (...) 

§ 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar 
o baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, 
convênio ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico. 

A seu turno, vejamos a Lei Estadual n.º 14.634/2023: 

Art. 19. (...) 

§ 1º - Poderá ser dispensada a análise jurídica individualizada nas hipóteses previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima 
competente, conforme os seguintes critérios:

I - o baixo valor;
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II - a baixa complexidade da contratação;

III - a entrega imediata do bem;

IV - a utilização de minutas e modelos de editais e instrumentos de contrato, de acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes e instrumentos 
congêneres previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico;

V - a existência de orientações jurídicas referenciais formalmente qualificadas. 

O Ato Normativo n.º 048/2024 especificou a disciplina pertinente à dispensa da análise jurídica em processos de contratação direta, conforme o 
que segue: 

Art. 17. Será dispensável a análise jurídica dos procedimentos de contratação direta nas seguintes hipóteses:  

I – dispensas de pequeno valor, com fundamento no art. 75, incisos I e II, da Lei Federal nº 14.133/21, salvo se houver previsão de celebração de 
contrato não padronizado, ou nas hipóteses em que o gestor tenha suscitado dúvida a respeito da legalidade do procedimento; 

No caso concreto, observa-se a juntada de minuta contratual não padronizada previamente por esta Assessoria Técnico-Jurídica, motivo que 
justifica a remessa dos autos à específica análise. 

Cumpre ressaltar, também, em caráter preliminar, que o órgão de assessoramento jurídico não pratica ato de gestão, nem aprecia elementos 
pertinentes à discricionariedade do gestor, não adentrando à conveniência e à oportunidade dos atos, assim como não interfere em aspectos técnicos do objeto sob 
responsabilidade de outros agentes e setores da Administração. 

II.I DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 determina que, em regra, as contratações firmadas pela Administração Pública serão 
objeto de prévia licitação, como forma de garantir a efetivação dos princípios da isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, competição, 
vantajosidade, dentre outros. Nesse sentido é o que dispõe o art. 37, inciso XXI:  

Art. 37.  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações.  

Como se pode observar no referido dispositivo, a Carta Magna de 1988 faz uma ressalva quanto aos casos especificados na legislação, 
possibilitando a contratação direta, mediante dispensa ou inexigibilidade, em situações excepcionais.  

O referido dispositivo constitucional foi objeto de regulamentação pela Lei Federal nº 14.133/2021, restando definidas, em seu art. 75, as 
hipóteses em que a licitação pode ser dispensada, para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente. 

Nos moldes previstos no art. 75, II, com a atualização de valores dada pelo Decreto Federal nº 12.343/2024, a licitação será dispensável 
quando a contratação de serviços e compras tive valor estimado inferior a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove 
centavos). 

Mister anotar a ressalva legal quanto à forma de apuração e controle dos valores contratados à luz das hipóteses estabelecidas no art. 75, I e II 
(dispensas de pequeno valor), devendo ser considerado o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora, e o somatório da despesa 
realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade (art. 75, § 1º). 

Quanto a este aspecto, convém consignar que compete à unidade a análise da pertinência e adequação da forma de contratação eleita, à 
luz das características da demanda, bem como o acompanhamento das despesas realizadas, a fim de garantir a observância dos limites legais 
estabelecidos no indicado art. 75. 

A princípio, da leitura do expediente, e considerando que o valor estimado da contratação não ultrapassa o limite legal, a presente demanda se 
amolda à hipótese de dispensa de licitação prevista no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

II.I.I Da justificativa da contratação 

Consta dos autos (doc. SEI 1686615) que a contratação se justifica pelo seguinte: 

A contratação fundamenta-se na necessidade de assegurar o cumprimento da exigência legal de verificação periódica dos tacógrafos instalados nos 
veículos da frota oficial do Ministério Público do Estado da Bahia, conforme normativos do INMETRO. Trata-se de obrigação técnica contínua, 
cuja inobservância compromete a conformidade legal dos veículos, podendo ensejar sanções administrativas e restrições ao uso da frota em 
atividades institucionais. Dada a natureza recorrente da demanda e a distribuição não uniforme dos vencimentos entre os veículos, adota-se modelo 
contratual de prestação continuada, com execução sob demanda. 
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Ademais, em relação à quantidade solicitada, a unidade interessada fez constar: 

O quantitativo foi definido com base no número de veículos da frota institucional do MPBA que estão equipados com tacógrafos e sujeitos à 
obrigatoriedade de verificação periódica, conforme estabelecido nas normas do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e do CONTRAN. Considerou-
se, ainda, o histórico de vencimentos dos certificados de aferição e a projeção de demandas ao longo da vigência contratual, de modo a assegurar 
cobertura adequada às necessidades recorrentes do órgão 

Saliente-se, por oportuno, que não compete a esta Assessoria Técnico-Jurídica se imiscuir em relação à pertinência da motivação da demanda, 
mas, tão somente, verificar sua existência e sua devida demonstração nos autos. 

II.II DOS REQUISITOS FORMAIS DO PROCESSO DE DISPENSA  

À luz da disciplina contida na Lei Federal nº 14.133/2021, cumpre anotar as formalidades necessárias à instrução do procedimento de dispensa 
ou inexigibilidade de licitação: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou 
projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Visando a regularidade do presente expediente, portanto, cumpre verificar o cumprimento de cada um dos aspectos supra relacionados. 

De logo, no entanto, reitere-se o fato de que se trata de análise prévia de dispensa eletrônica, de modo que o presente expediente será 
ainda sujeito à realização de disputa de preços via sistema eletrônico. Assim, os documentos a que aludem os incisos V, VI e VIII deverão ser anexados aos 
autos no seu devido tempo. 

Registre-se não ser necessária a submissão do expediente a nova análise desta Assessoria após a realização do procedimento de disputa, haja 
vista que os encadeamentos processuais seguintes observarão o rito previamente conhecido e aprovado por esta unidade de assessoramento jurídico. Assim, desde 
que sejam observadas as disposições contidas nos instrumentos que compõem o presente processo, as etapas de disputa e conclusão da contratação direta poderão 
ter sua evolução efetivada pelas unidades administrativas competentes, salvo se restar suscitada nova dúvida de cunho jurídico. 

II.II.I Do documento de oficialização da demanda e outros instrumentos 

Na hipótese sob análise, busca-se a contratação de serviços, cuja especificação e justificativa encontra-se, inicialmente, no documento de 
formalização da demanda, elaborado pela unidade demandante (doc. SEI 1640856).  

Não se vislumbra nos autos a elaboração de estudo técnico preliminar, análise de riscos e projeto executivo, elementos estes que, na literalidade 
do art. 72 da Lei Federal nº14.133/2021, são exigíveis “se for o caso”.  

Quanto à matéria, a art. 16, § 1º, do Ato Normativo n.º 048/2024 estabelece o seguinte: 

Art. 16. Os processos de contratação direta deverão ser instruídos com os documentos previstos no art. 72 da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

§ 1º Nas dispensas e inexigibilidades cujos valores observem os limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 75 da Lei Federal nº 
14.133/2021, respectivamente, é dispensável a elaboração de estudo técnico preliminar, análise de riscos e projetos básico e executivo, salvo 
identificação de eventual necessidade pela área demandante ou deliberação expressa em contrário que determine a correspondente 
elaboração.  (grifamos). 

Compreende-se, portanto, que, nas dispensas de pequeno valor, não se exigirá estudo técnico preliminar, análise de riscos e projetos básico e 
executivo. A exceção deverá ser identificada pela área demandante, motivo pelo qual torna-se desnecessária a justificativa acerca da não adoção de tais 
instrumentos no caso concreto. 

II.II.II Da composição do valor estimado da despesa 
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No caso em tela, observa-se a realização de prévia pesquisa de preços, com a finalidade de definir o valor máximo para a contratação, tomando-
se por referência a comparação com orçamentos obtido pela unidade demandante.  

De acordo com o comando do art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, a instrução do procedimento de contratação direta deve conter a estimativa 
da despesa, a fim de demonstrar a compatibilidade do valor calculada na forma estabelecida no art. 23 do mesmo diploma: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços 
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do 
local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será 
definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em 
saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal 
e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. (grifos postos). 

Diante do exposto, vê-se que a unidade competente juntou aos autos a tabela de preços referenciais, cujos parâmetros foram definidos a partir da 
consulta realizada junto a quatro potenciais prestadores do serviço (docs. SEI 1649089 e 1649094). Ademais, colacionou evidências dos pedidos de orçamento 
encaminhados a outras empresas, os quais não foram respondidos. 

À luz dos elementos trazidos ao expediente, verifica-se, portanto, o cumprimento ao quando disposto no art. 23, § 1º, IV da Lei nº 14.133/2021. 

Recomenda-se que, em oportunidades futuras, a unidade demandante busque diversificar as fontes de pesquisa, de modo a criar uma “cesta de 
preços”, conforme orienta a jurisprudência do TCU (Acórdão 1875/2021-TCU-Plenário). 

II.II.III Da dotação orçamentária 

Consta dos autos (doc. SEI 1649702) que as despesas serão custeadas pela unidade gestora 0003, e correrão por conta do projeto/atividade 
2000, elemento da despesa 33.90.39. 

Restou demonstrada a suficiência de recursos orçamentários para a assunção da pretendida despesa. 

II.II.IV Da regularidade documental do pretenso contratado  

Mister salientar o quanto disposto no art. 70, III, do indicado diploma normativo no sentido de autorizar a dispensa de documentos, “total ou 
parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras 
em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)”.  

A respeito do tema, ressalta-se a previsão contida no art. 65 da Lei Estadual nº 14.634/2023, em que se estabelece a exigência de prova de 
regularidade do interessado com a Fazenda do Estado da Bahia como condição para celebração do contrato, especificamente em processos de contratação direta. 

Ainda, assim dispõe o Ato Normativo n.º 048/2024: 

Art. 16. (...) 

§ 4º Sem prejuízo à inclusão de outros documentos específicos legalmente admitidos, a demonstração de habilitação e qualificação do pretenso 
contratado deverá ser composta por, no mínimo:  

I – ato constitutivo, estatuto ou contrato social da empresa, inscrição de empresário individual ou registro de microempreendedor individual (MEI), 
se pessoa jurídica;  

II – comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF/MF ou no Cadastro Nacional da Pessoas Jurídicas – CNPJ/ MF;  

III – prova de regularidade perante a Fazenda Federal, inclusive INSS;  

IV – prova de regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal, relativa ao seu domicílio;  

V – prova de regularidade perante a Fazenda do Estado da Bahia;  

VI – prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), se pessoa jurídica;  
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VII – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;  

VIII – declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;  

IX – declaração de adequação à Resolução Nº 37/2009 do CNMP.  

§ 5º Os documentos exigidos no parágrafo anterior poderão ser substituídos, no todo ou em parte, por comprovante de registro cadastral emitido 
junto ao PNCP, SICAF ou SAF/SAEB, desde que acompanhado por extrato que ateste a regularidade daqueles.  

§ 6º O rol de documentos inicialmente exigido no § 4º deste artigo, caso necessário, deverá ser complementado pela unidade requisitante, indicando 
o diploma normativo correspondente. 

In casu, é possível observar dos autos a exigência de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira. 

Mencione-se a necessidade de que, após a disputa da dispensa eletrônica, a DCCL faça constar nos autos os documentos relativos ao 
prestador selecionado, conforme o critério do menor preço. 

Ademais, pertinente destacar a necessidade de oportuna juntada dos extratos que demonstram a inexistência de registros negativos junto ao CEIS 
e CNEP em desfavor do selecionado, em cumprimento ao que determina o art. 91, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021. 

II.V Das razões da escolha da contratada e da justificativa do preço 

Consta dos autos a informação no sentido de que o critério de julgamento da dispensa eletrônica será o menor preço. Assim, resta evidente que as 
razões da escolha da futura contratada repousarão, portanto, no fato desta apresentar o menor preço. 

II.III DA INSTRUMENTALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

Quanto à forma de instrumentalização da contratação, a Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece, em seu artigo 75, § 3º, que as dispensas fundadas 
nos incisos I e II “serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 
selecionada a proposta mais vantajosa”. 

Vê-se, portanto, que o objetivo do legislador é conduzir a Administração à realização de dispensa eletrônica, procedimento que, teoricamente, 
potencializa o universo de possíveis interessados, e permite a competição entre suas propostas.  

Quanto à instrumentalização do procedimento, urge mencionar que a devida divulgação dos atos pertinentes às contratações diretas é também 
matéria disciplinada pelo Ato Normativo n.º 048/2024: 

Art. 18. As publicações de avisos de dispensa de licitação, os atos autorizativos de contratação direta e/ ou extratos decorrentes de contratos 
ocorrerão no Portal da Transparência do MPBA, no portal eletrônico do MPBA e no PNCP, na forma disciplinada na Lei Federal nº 14.133/2021. 

Trata-se de dar cumprimento ao princípio constitucional da publicidade, bem como ao princípio da transparência, conforme exige o art. 72, 
parágrafo único, e o art. 94, ambos da Lei n.º 14.133/2021. 

No caso concreto, então, destaca-se a necessidade de que o aviso de contratação seja veiculado na forma do art. 18 do Ato Normativo n.º 
048/2024. 

II.IV DO PAGAMENTO PREFERENCIAL POR MEIO DE CARTÃO DE PAGAMENTO 

O art. 75, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021 estabelece que as dispensas de pequeno valor serão pagas, preferencialmente, por meio de cartão de 
pagamento: 

Art. 75 (...) 

§ 4º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente pagas por meio de cartão de pagamento, cujo 
extrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

Não há, nos autos, informações acerca da adoção de tal modalidade preferencial. Do mesmo modo como destacado em momento anterior, a 
expressão "preferencialmente" permite a adoção de outra forma de pagamento, contudo, exige-se justificativa da Administração. 

Pertinente anotar, no entanto, que, em recente expediente tramitado por esta ATJ, a DICOFIN se manifestou a respeito do tema, consignando o 
que segue: 

“Não existem, no contexto do Estado da Bahia, normas que regulamentem o uso do cartão de pagamento para viabilizar o pagamento das despesas 
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decorrentes das contratações mencionadas nos incisos I e II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

Diante do exposto, em resposta ao item "d" do Parecer nº 178/2024, a Diretoria de Contabilidade e Finanças manifesta-se sobre a impossibilidade 
de pagamento de despesas por meio de cartão de pagamento, conforme preconizado no § 4º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.”. (Processo SEI nº 
19.09.02335.0001897/2024-19). 

Considerando a contemporaneidade da manifestação, entende-se pela desnecessidade de nova manifestação formal nos presentes autos, tendo em 
vista a ausência de edição de instrumentos regulatórios no curto período transcorrido desde a indicada justificativa. 

II.V DA VINCULAÇÃO AO PCA 

Para além dos itens específicos relacionados à instrução processual do presente expediente, urge mencionar o quanto determinado no Ato 
Normativo n.º 048/2024 acerca da previsão de despesas no Plano de Contratações Anual – PCA: 

Art. 14. As demandas de contratações diretas das unidades gestoras deverão corresponder ao planejamento constante do plano de contratações anual 
para que possam ser devidamente executadas. 

Consta no DFD a informação de que a despesa foi devidamente prevista no PCA da unidade.  

III – DAS MINUTAS DOS INSTRUMENTOS APLICÁVEIS  

III.I - Da minuta do aviso de contratação 

Pode se verificar no aviso de contratação as regras básicas da disputa, a especificação do objeto, o critério de julgamento, regime de execução, 

regras de participação, sanções, fiscalização, entre outros elementos. 

Mencione-se que a norma de regência não estabelece exigências específicas relacionadas à composição do instrumento sob análise. A título 

referencial, registre-se que a Advocacia-Geral da União disponibilizou minuta padronizada em seu sítio eletrônico , a qual foi utilizada para comparação com o 

modelo proposto no âmbito deste MPBA. 

1

Observa-se que a minuta colacionada aos autos (doc. SEI 1692245), em linhas gerais, reflete o padrão utilizado em âmbito federal. Ademais, a 

análise de suas disposições revela adequação em relação ao quanto disciplinado pela norma de regência.  

III.I - Da minuta do contrato 

Analisada a minuta encartada aos autos (doc. SEI 1687195), observa-se que o instrumento obedece, em linhas gerais, ao quanto estabelecido na 

Lei nº 14.133/2021, contendo os elementos essenciais à composição do contrato administrativo. 

Recomenda-se, tão somente, a revisão do teor do item 4.4 da minuta: 

4.4 Os serviços objeto deste instrumento deverão ser executados no estabelecimento da CONTRATADA;  

4.4.1 Será de responsabilidade do CONTRATANTE o deslocamento dos veículos até o local da prestação do serviço, quando o estabelecimento 

estiver localizado em Salvador ou na Região Metropolitana. Caso o estabelecimento esteja situado fora desse perímetro, a responsabilidade pelo 

deslocamento será da CONTRATADA; 

Em que pese o interesse da unidade em prever condição que resguarde este MPBA em relação ao local de prestação dos serviços, convém 

mencionar que a redação conferida ao item 4.4.1 não parece garantir absoluta clareza quanto à dinâmica a ser observada no caso de o contratado não possuir 

instalações em Salvador e Região Metropolitana. Se for este o caso, de ser contratada empresa sediada fora dos limites da RMS, de que modo o prestador de 

serviço poderá garantir o cumprimento da regra? Ficará ao encargo dele conduzir o veículo de propriedade do MPBA até seu estabelecimento, ou deverá este 

deslocar seu equipamento até o local dentro dos limites territoriais dispostos? 

As características do serviço, em especial a exigência de equipamento de grandes dimensões - conforme relatado pela unidade nos autos -, 

parece constituir elemento apto a justificar a exigência de que o contratado indique local para a sua execução dentro de Salvador e Região Metropolitana. 

Ainda que a condição possa parecer restritiva, a eventual existência de justificativa técnica autoriza a sua aplicação, desde que a Administração 

não imponha a obrigação de demonstração prévia existência de tais instalações. É dizer, então, que o contrato poderá disciplinar que o CONTRATADO, após a 

celebração do ajuste, informe local de prestação dos serviços dentro dos limites territoriais que façam sentido à Administração. 

Assim, diante dos presentes apontamentos, sugere-se a revisão da aludida disposição, restando, inclusive, apresentado o seguinte texto sugestivo: 
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4.4.1 Será de responsabilidade do CONTRATANTE o deslocamento dos veículos até o local da prestação do serviço, devendo o CONTRATADO 

dispor de estrutura para executar os serviços localizada em Salvador ou na Região Metropolitana; 

IV – CONCLUSÃO  

Ante o exposto, resguardada a conveniência e oportunidade da Administração, esta Assessoria Técnico-Jurídica se manifesta pela 

regularidade jurídica da dispensa de licitação em epígrafe, aprovando o aviso de contratação vinculado ao doc. SEI 1692245 e seus anexos, 

recomendando-se, tão somente, a revisão da disposição prevista 4.4.1 da minuta do contrato, à luz dos apontamentos supra destacados. 

Reitere-se a desnecessidade de submissão do presente expediente a nova análise desta Assessoria após a realização do procedimento de disputa, 

haja vista que os encadeamentos processuais seguintes observarão o rito previamente conhecido e aprovado por esta unidade de assessoramento jurídico. Assim, 

desde que sejam observadas as disposições contidas nos instrumentos que compõem o presente processo, as etapas de disputa e conclusão da contratação direta 

poderão ter sua evolução efetivada pelas unidades administrativas competentes, salvo se restar suscitada nova dúvida de cunho jurídico. 

É o parecer, s.m.j. Encaminhe-se à Superintendência de Gestão Administrativa para deliberação.  

Salvador, data da assinatura eletrônica. 

Belª. Maria Paula Simões Silva  

Diretora 

ATJ/SGA  

Mat. 355.047  

Belª. Carla Baião Dultra  

Gestora Administrativa IV 

ATJ/SGA 

Mat. 355.204 
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DESPACHO

 

À DCCL/Coordenação de Licitações,
 

Acolho o Parecer nº 656/2025 da Assessoria Técnico-Jurídica, pelos seus fundamentos, relativo ao procedimento instaurado pela Diretoria
Administrativa com vistas a viabilizar a contratação de serviço de aferição metrológica, ensaio e selagem de tacógrafos, com emissão de Certificado de
Verificação válido pelo INMETRO, em conformidade com as normas de trânsito, sob demanda, conforme condições do documento de oficialização da
demanda, no valor total de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), e aprovo o aviso de contratação vinculado ao documento SEI nº 1692245,
recomendando, contudo, a revisão da cláusula 4.4.1 da minuta contratual, à luz dos apontamentos constantes do parecer jurídico.

Ante o exposto, encaminhe-se o presente expediente para conhecimento e adoção das providências pertinentes.

 

ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 03/11/2025, às 19:05, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1766188 e o código CRC 037BA31A.
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PREÂMBULO 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90054/2025 
(Contratação Comprasgov 265/2025) 

O Ministério Público do Estado da Bahia, CNPJ nº 04.142.491/0001-66, comunica aos interessados que realizará Dispensa 
Eletrônica de licitação, em data e horário indicados neste preâmbulo, regida pela Lei Estadual nº 14.634/2023, pela Lei 
Complementar nº 123/2006 e pelas normas gerais da Lei Federal nº 14.133/2021, todas consideradas com suas alterações. 

1. OBJETO 

Prestação de serviço de aferição metrológica, ensaio e selagem de tacógrafos, com emissão de Certificado de Verificação 
válido pelo INMETRO, em conformidade com as normas de trânsito, conforme condições estabelecidas neste aviso e seus 
anexos. 
(Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no CATSER e as constantes deste 
edital, prevalecerão as últimas.) 

2. VALOR GLOBAL MÁXIMO ACEITÁVEL 

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 

3. RELAÇÃO DE ITENS E VALORES UNITÁRIOS MÁXIMOS ESTIMADOS 4. REGISTRO DE PREÇOS 

Conforme ANEXO II – Termo de Referência NÃO  

5.  EXIGÊNCIA DE 
AMOSTRA 

6.EXIGÊNCIA DE MODELO/MARCA 
ESPECÍFICO(A)(S) 7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

NÃO  NÃO  MENOR PREÇO  

8. REQUISITO DE PARTICIPAÇÃO PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

9. SESSÃO PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA 

9.1 ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras 

9.2 DATA DA SESSÃO: 11/11/2025  

9.3 HORÁRIO DA FASE DE LANCES: DAS 08:00H ATÉ 14:00H 

10. UNIDADE SOLICITANTE 11. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Coordenação de Transportes 19.09.02348.0023363/2025-57 

12. ANEXOS: 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA                                               ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO III – TABELA INDICATIVA DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS  ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

13. MEIOS DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE AVISO 

Coordenação de Licitações - E-MAIL: licitacao@mpba.mp.br. 
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OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 
dispensa de licitação, de Prestação de serviço de aferição metrológica, ensaio e selagem de 
tacógrafos, com emissão de Certificado de Verificação válido pelo INMETRO, em conformidade com 
as normas de trânsito, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, 
ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, 
disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.  

2.1.1.  O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 
Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 
fornecimento que pretende atender. 

2.1.2.  O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

2.1.3.  O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Considerando o valor global estimado desta dispensa de licitação, a participação é exclusiva a 
microempresas e empresas de pequeno porte, e equiparados, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o 
art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.2.1.  A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1.  que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2.  estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3.  que se enquadrem nas seguintes vedações: 
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

2.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5. sociedades cooperativas. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.5. Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas no 
ramo do objeto, e que satisfaçam às condições deste aviso de contratação e seus anexos. 
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, deverá registrar a 
proposta em campo próprio do Sistema de Dispensa Eletrônica, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura do procedimento. 

3.2.1. O cadastramento da proposta deverá observar todas as exigências contidas em sistema e 
englobar, obrigatoriamente, a marca, o modelo e o preço ofertado, por item disputado, sob 
pena de desclassificação. 

3.2.2. Os valores ofertados nas propostas deverão estar expressos em moeda corrente nacional (Real 
- R$) e serem indicados com apenas duas casas decimais, observados os itens e respectivas 
quantidades constantes neste Edital.  

3.3. Não serão aceitas propostas cadastradas no sistema que:  

a) sejam cadastradas sem preenchimento de todos os campos exigidos para cada item ofertado;  

b) indiquem conteúdo genérico incapaz de individualizar marca, modelo, fabricante e/ou 
características gerais do produto ofertado, a exemplo de expressões como “conforme edital”, 
“conforme TR”, “nos termos solicitados”, “compatível” ou “similar”; entre outros. 

c) contenham indicativo de alternativa(s) de modelo, marca, fabricante e/ou de preço, ainda que 
de forma genérica, a exemplo de expressões “ou similar” e “ou equivalente”; 

3.3.1. O fornecedor deverá estar ciente que a marca e o modelo indicados em proposta de preços 
ajustada deverão ser iguais àqueles originalmente cadastrados em sistema antes da disputa 
eletrônica, sob pena de desclassificação. 

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial preço e modelo/marca 
ofertados, vinculam a Contratada. 

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto; 

3.5.1.  A apresentação de proposta de preços em sistema implica no compromisso do fornecedor em 
arcar com a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de abertura da disputa 
eletrônica. 
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3.5.2.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  

3.7. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.9. A proposta de preços terá validade mínima de 90 (noventa) dias a contar da data de sua 
apresentação, ainda que o fornecedor estipule prazo menor ou que não a consigne.  

3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.10.1.  que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

3.10.2.  que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

3.10.3.  que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 
firmes e verdadeiras; 

3.10.4.  que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.10.5.  que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 

 

4 FASE DE LANCES 
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4.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 
previsto neste aviso. 

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  

4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 
Contratação Direta. 

4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 
R$ 0,10 (dez centavos). 

4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 

4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 

4.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 

5 JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1 Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas.  

5.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 
preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela 
Administração. 

5.1.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 
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após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação. 

5.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado 
na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 
contratação. 
 

5.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários (vide 
termo de referência em anexo). 
 

5.3.1 O fornecedor será convocado a encaminhar proposta e documentos, em formato digital, por 
meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de desclassificação, podendo tal prazo 
ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro, por igual período, mediante solicitação formal e 
justificada de prorrogação por parte da licitante. 

 
5.3.2 Juntamente com a proposta deverá ser encaminhada a DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO À 

RESOLUÇÃO Nº 37/2009 – CNMP (Conselho Nacional do Ministério Público), conforme 
modelo abaixo: 

 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À RESOLUÇÃO N.º 37/2009 DO CNMP 

A Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ ___________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a). _____________________________, CPF _______________________, interessada na 
participação na Dispensa Eletrônica nº ___/_____, DECLARA, sob as penas da lei penal e, sem prejuízo das sanções 
administrativas e cíveis,  que, em atendimento aos artigo 3º da Resolução nº 37/2009 do CNMP, não possuí sócios, gerentes 
ou diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério 
Público do Estado da Bahia. 

________________, _______de _______________ de  20____. 
 

_______________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL – CPF 

 

 

5.4 Encerrada a etapa de negociação, se houver, a Administração verificará se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.3 e seguintes 
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 
contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1 SICAF;   

5.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
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5.4.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

5.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.6 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.6.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.6.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

5.7 Verificadas as condições de participação, a Administração examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.8.1 contiver vícios insanáveis; 

5.8.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.8.3 apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 

5.8.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 

5.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

5.9.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 
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5.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 
comprove a exequibilidade da proposta.   

5.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

5.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

5.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

5.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 

5.13 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

5.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6 HABILITAÇÃO 

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem 
classificado na fase de lances. 

6.2 A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos. 

6.2.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 
respectiva documentação atualizada. 

6.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

6.3 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação 
dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 
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6.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

6.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

6.6 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.7 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

6.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 
Contratação Direta. 

6.9.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a Administração 
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação. 

6.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7 CONTRATAÇÃO 

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
receber a nota de empenho (instrumento equivalente ao contrato, nos termos do item anterior), 
mediante correspondência eletrônica, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 
implica o reconhecimento de que: 

7.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

Anexo Aviso de Contratação agendado (1768761)         SEI 19.09.02348.0023363/2025-57 / pg. 144



 
 
 

 
P á g i n a  11 | 18 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

7.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos; 

7.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
137 a 139 da mesma Lei. 

7.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 
durante a vigência do contrato. 

8 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 
motivo justificado; 

8.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 
de lances. 

8.1.11  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, nos 
percentuais definidos em Termo de Referência, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 
a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 
8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º). 

8.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 
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8.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

8.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

9 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 Não se trata de contratação através do Sistema de Registro de Preços. 
 

10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

10.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.1.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

10.2 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 

10.3 As providências dos subitens 1010.1.1 e 10.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
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10.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 

10.4.1 É facultado ao agente público, à autoridade a ele superior e às áreas técnicas competentes do 
Ministério Público do Estado da Bahia - MPBA, em qualquer fase da dispensa, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

10.4.2 O(s) proponente(s) intimado(s) para prestar quaisquer esclarecimentos ou realizar quaisquer 
diligências adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

10.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

10.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

10.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 
o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 
relativa ao procedimento. 

10.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

10.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Aviso. 

10.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.13.1 ANEXO I – Modelo de Proposta                                                

10.13.2 ANEXO II – Termo de Referência 
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10.13.3 ANEXO III – Tabela indicativa de serviços a serem executados 

10.13.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato 

André Luís Sant'ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa 
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº90054/2025 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
 

DADOS DO FORNECEDOR: 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: CNPJ: 

ENDEREÇO: 

MUNICÍPIO: UF: CEP: 

REPRESENTANTE LEGAL: CPF: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

TELEFONE COMERCIAL: (     ) E-MAIL: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

BANCO: AGÊNCIA: Nº CONTA CORRENTE: 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM UNIDADE DE 
MEDIDA QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO 

(R$) 
PREÇO TOTAL 

(R$) 

01 

Contratação do serviço de aferição 
metrológica, ensaio e selagem de 
tacógrafos, com emissão de 
Certificado de Verificação válido pelo 
INMETRO, em conformidade com as 
normas de trânsito, nas condições e 
quantidades estabelecidas no aviso de 
contratação e seus anexos. 

Unidade 
(aferição) 

6   

 
 
 
 

DATA: XX/XX/XXXX  
______________________________ 

Representante legal 
A proponente DECLARA, ainda, sob as penas da lei:   
  

a. Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas.  
b. Que estão inclusos, nos preços propostos, todos os custos operacionais, incidências fiscais, encargos 
financeiros, previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no objeto licitado.   
c.  Que, em atendimento ao artigo 3º da Resolução nº 37/2009 do CNMP, não possuí sócios, gerentes ou 
diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou 
assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado da Bahia.  
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

  
DA VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua apresentação.   
  
DATA: XX/XX/XXXX   
  

 
 

REGRAS/OBSERVAÇÕES PARA PRECIFICAÇÃO 

- Validade da proposta: mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 
- Prazo de execução: 15 dias corridos 
- Local de execução: estabelecimento da CONTRATADA. 
 A descrição do item deverá abranger todas as características do objeto ofertado, respeitadas as exigências mínimas 
estabelecidas no Termo de Referência – ANEXO II 
- Somente serão admitidas propostas com valores unitários e totais que estejam dentro dos limites máximos estimados 
pelo MPBA, conforme Termo de Referência. 
- Este é apenas um modelo de documento, apresentado com a finalidade de demostrar as informações mínimas que 
deverão constar na proposta comercial do fornecedor, sob pena de desclassificação. O fornecedor, portanto, poderá 
utilizar o formato que melhor lhe convier, desde que todas as informações solicitadas estejam claramente disponíveis. 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

OBS: O DOCUMENTO SEGUE EM ARQUIVO EM SEPARADO.  
 

ANEXO III – TABELA INDICATIVA DE ITENS A SEREM EXECUTADOS 
 

TABELA INDICATIVA DE ITENS A SEREM EXECUTADOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM UNIDADE DE 
MEDIDA QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO 

(R$) 
PREÇO TOTAL 

(R$) 

01 

Contratação do serviço de aferição 
metrológica, ensaio e selagem de 
tacógrafos, com emissão de Certificado de 
Verificação válido pelo INMETRO, em 
conformidade com as normas de trânsito, 
nas condições e quantidades 
estabelecidas no aviso de contratação e 
seus anexos. 

Unidade 
(aferição) 

6 R$ 400,00 R$ 2.400,00 

TOTAL R$ 2.400,00 

 
Data da pesquisa: 12/08/2025 

 
ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 
 

OBS: O DOCUMENTO SEGUE EM ARQUIVO EM SEPARADO.  
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MANIFESTAÇÃO

Sessão Pública aberta em 11/11/2025 às 14:00 no sistema eletrônico de licitações.

 

Na data e hora marcados o sistema iniciou a disputa de lances automaticamente.

Após o encerramento da disputa de lances a(o) Agente de Contratação iniciou a convocação da empresa classificada em primeiro lugar para
apresentação da proposta ajustada, bem como dos documentos/declarações exigidos(as), conjunto com a proposta.

Foi convocada a seguinte empresa: WL TACÓGRAFOS EIRELI - ME  , CNPJ nº 13.416.883/0001-67, Considerando que a empresa foi a única
participante Agente de Contratação realizou a negociação, entretanto, a empresa disse:  informamos que o valor estimado e ofertado encontra-se no limite.

Tendo a empresa encaminhado a proposta ajustada e os demais documentos em sistema dentro do prazo informado, a(o) Agente de
Contratação  suspendeu a sessão para envio dos documentos para análise da área técnica, marcando a continuidade do certame para o dia
13/11/2025 às 09:00.

 Junta-se a seguir os documentos da empresa WL TACÓGRAFOS EIRELI - ME  , CNPJ nº 13.416.883/0001-67, que serão encaminhados para
análise da área técnica, conforme se segue:

 

a) Proposta ajustada;

b) Termo de Autorização 

 

Atenciosamente,

 

Carina dos Santos Pereira
Assistente Técnico Administrativo

DCCL - Coordenação de Licitações
Matrícula 352.528

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Carina dos Santos Pereira - Assistente Técnico Administrativa, em 11/11/2025, às 15:09, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1779092 e o código CRC CFEB02E8.

19.09.02348.0023363/2025-57 1779092v3

Manifestação 1779092         SEI 19.09.02348.0023363/2025-57 / pg. 184



 
 
 

 

 

 

 

 

 
 

    
 

 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº90054/2025 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

 

DADOS DO FORNECEDOR: 

RAZÃO SOCIAL: WL TACOGRAFOS LTDA 

NOME FANTASIA: WL TACOGRAFOS  CNPJ:13.416.883/0001-67 

ENDEREÇO: RUA GARCEZ , Nº 04 BAIRRO SANTO ANTONIO  

MUNICÍPIO: CAMAÇARI UF:BAHIA CEP:42.805-834 

CPF:122.257.975-87 REPRESENTANTE LEGAL:WANDERLEY DA SILVA LEAL 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:0027177001 INSCRIÇÃO ESTADUAL:019.266.097ME 

TELEFONE COMERCIAL: ( 71)99344-2701 E-MAIL:WLTACOGRAFOSCAMACARI@GMAIL.COM 

DADOS PARA PAGAMENTO 

BANCO: 033 SANATNDER  AGÊNCIA: 3593 Nº CONTA CORRENTE:13003466-9 

 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DO BEM 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

 

QUANTIDADE 
PREÇO UNITÁRIO 

(R$) 
PREÇO TOTAL 

(R$) 

 
 

 
01 

Contratação do serviço de aferição 

metrológica, ensaio e selagem de 

tacógrafos, com emissão de 

Certificado de Verificação válido pelo 

INMETRO, em conformidade com as 

normas de trânsito, nas condições e 

quantidades estabelecidas no aviso de 

contratação e seus anexos. 

 
 

 
Unidade 

(aferição) 

 
 
 

6 

   

 

     

            400,00 

     

 

 

   2.400,00 

 
 

 

A proponente DECLARA, ainda, sob as penas da lei: 

 

a. Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

b. Que estão inclusos, nos preços propostos, todos os custos operacionais, incidências fiscais, encargos 

financeiros, previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no objeto licitado. 

c. Que, em atendimento ao artigo 3º da Resolução nº 37/2009 do CNMP, não possuí sócios, gerentes ou 

diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou 

assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado da Bahia. 
 

 
 

                DATA: 11 / 11/ 2025 
 

Wanderley da Silva Leal 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO N° 84/2022

                        O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no exercício da delegação de
competência outorgada por meio da Portaria Inmetro nº 504, de 26 de outubro de 2018;

                        Considerando o atendimento ao disposto no subitem 4.1, alínea "e", da regulamentação
metrológica aprovada pela Resolução nº 08, de 22 de dezembro de 2016, do Conmetro;

                        Considerando as informações e documentos submetidos à análise, constantes do Sistema
de Gestão Integrada (SGI) sob o nº 146/2022, para provar conformidade às exigências estabelecidas pelo
Regulamento Técnico Metrológico, aprovado pela Portaria Inmetro nº 91, de 24 de março de 2022, que
trata da autorização de pessoas jurídicas, públicas e privadas, com instalações em território brasileiro,
para atuarem como prestadores de serviço na execução de atividades materiais e acessórias em
cronotacógrafos, com vistas a subsidiar a decisão dos órgãos da Rede Brasileira de Metrologia Legal e
Qualidade - Inmetro (RBMLQ-I) quanto às verificações subsequentes de cronotacógrafos, resolve:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA - DADOS DO AUTORIZADA

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

1.1  Autorizar a empresa WL TACÓGRAFOS EIRELI - ME para, na modalidade de Posto Autorizado
de Cronotacógrafos (PAC), executar atividades materiais e acessórias da metrologia legal em
cronotacógrafos, sob supervisão do Inmetro.

2.1  A empresa WL TACÓGRAFOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.416.883/0001-67,
doravante denominada AUTORIZADA, com Sede no Município de Camaçari, do Estado do Bahia, na
Av. Rio Bandeira, 17 - rio bandeira 1.

2.2  Responde, neste ato, pela AUTORIZADA, o representante legal Sr(a). WANDERLEY DA SILVA
LEAL, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o n°
122.257.975-87, titular da Carteira de Identidade com Registro Geral - RG n° 0123385750, órgão
emissor SSP/BA, devidamente qualificado nos autos do processo administrativo.

3.1  Esta autorização é concedida sem prazo de validade, podendo ser suspensa ou revogada, em
qualquer momento, caso a AUTORIZADA deixe de atender aos requisitos legais estabelecidos.

3.1.1  A AUTORIZADA poderá solicitar, a seu critério, a suspensão ou a revogação desta autorização
ao INMETRO.

Processo Administrativo SGI - SURRS nº 146/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA ECONOMIA
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO
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CLÁUSULA QUARTA - DAS MARCAS DE SELAGEM

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO E REMUNERAÇÃO DO SERVIÇO

3.2  A manutenção desta autorização se dará mediante avaliação periódica nas instalações da
AUTORIZADA com o objetivo de evidenciar a continuidade do atendimento à legislação metrológica
em vigor.

4.1  A AUTORIZADA deve prestar contas das marcas de selagem sob sua responsabilidade ao órgão da
RBMLQ-I, conforme sua jurisdição.

4.2  Em caso de revogação da autorização, as marcas de selagem em posse da AUTORIZADA devem
ser imediatamente devolvidas.

5.1  As autorizações concedidas com base no Regulamento Técnico Metrológico aprovado pela Portaria
Inmetro nº 91, de 24 de março de 2022, são consideradas atos administrativos unilaterais, discricionários
e precários, e poderão, em razão de interesse público, ser revogadas ou suspensas a qualquer tempo pelo
Inmetro, não cabendo a este qualquer responsabilidade ou obrigação em decorrência das medidas
adotadas.

5.2  Esta autorização é restrita às atividades materiais e acessórias, inerentes à verificação subsequente
de cronotacógrafos, não regulando e nem autorizando o poder de polícia administrativa relativo ao
controle metrológico legal, bem como a comercialização de produtos e exploração de serviços de
instalação, conserto ou manutenção desses instrumentos.

5.3  Para execução das atividades que são objeto da autorização, a AUTORIZADA deverá observar os
requisitos técnicos estabelecidos pelo Regulamento Técnico Metrológico aprovado pela Portaria Inmetro
nº 91, de 24 de março de 2022, bem como por normas, procedimentos e informativos expedidos pelo
Inmetro relacionados às atividades materiais e acessórias, inerentes à verificação subsequente de
cronotacógrafos.

5.4  Eventual revogação da autorização não implica na proibição da continuidade de outras atividades
empresariais não sujeitas ao controle metrológico legal e, em hipótese alguma, confere direito a qualquer
ressarcimento por parte do Inmetro.

6.1  A AUTORIZADA será procurada pelos interessados de acordo com as necessidades do mercado,
não sendo garantida pelo Inmetro a realização de um número mínimo de atividades materiais e
acessórias.

6.2  A AUTORIZADA, em razão da execução das atividades materiais e acessórias em cronotacógrafos,
será remunerada diretamente pelos interessados, por meio de tarifas cujos valores são aqueles
estabelecidos na legislação aplicável.

Processo Administrativo SGI - SURRS nº 146/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA ECONOMIA
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

CLAÚSULA OITAVA - DO BLOQUEIO CAUTELAR

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1  A AUTORIZADA fica submetida ao poder de polícia administrativa e à supervisão do Inmetro.

7.2  A inobservância de procedimentos e requisitos técnicos por parte da AUTORIZADA ou a
reincidência de não conformidades no prazo de 05 (cinco) anos poderão dar causa à suspensão ou
revogação da autorização, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas na Lei nº
9.933/1999 se caracterizada infração a regulamento expedido pelo Inmetro ou Conmetro, assegurados,
em qualquer das hipóteses, o contraditório e a ampla defesa.

8.1  É prerrogativa do Inmetro, a qualquer momento, considerando os requisitos estabelecidos na
regulamentação técnica metrológica aplicável, bem como, por normas e procedimentos expedidos pelo
Inmetro, bloquear cautelarmente as atividades executadas pela AUTORIZADA no portal do
Cronotacógrafo.

8.2  O prazo de bloqueio e/ou retorno das atividades autorizadas ficam sob análise e a critério do
Inmetro.

9.1  Este termo será publicado no portal do Cronotacógrafo, no sitio http://cronotacografo.rbmlq.gov.br.

Porto Alegre, 09 de setembro de 2022.

PERICELES JOSÉ VIEIRA VIANNA
DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL

Processo Administrativo SGI - SURRS nº 146/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
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DESPACHO

Encaminhamos o presente expediente à setor, paraanálise e manifestação sobre a aceitação ou rejeição técnica do(s) documento(s) a seguir listado(s),
apresentado(s) pela empresa razão social - CNPJ nº xx.xxx.xxx/0001-xx, no que tange ao atendimento das especificações/exigências técnicas elaboradas por
essa unidade: 

1) PROPOSTA DE PREÇOS (Doc. SEI nº 1779159)

2) DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, a incluir: 

a) Termo de Autorização (Doc. SEI nº 1779164)

 

Destacamos que a resposta dessa área deve fazer referência expressa a todos os documentos acima listados, pormenorizando o resultado da análise (aceitação ou
rejeição) para cada um deles, com indicação detalhada de motivos em caso de resposta negativa.

 

Ressaltamos que, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021, é facultado à Administração Pública promover diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo licitatório, inclusive para sanar dúvidas quanto à documentação apresentada pelos licitantes.

A vasta jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) tem reiteradamente reconhecido a importância da diligência como instrumento de garantia do
contraditório, da ampla defesa e da busca pela proposta mais vantajosa para a Administração.

Assim, considerando o princípio da razoabilidade e o interesse público na obtenção da proposta mais vantajosa, a  área técnica deve avaliar a pertinência da
realização ou não de diligências como boa prática, respeitando a observância dos princípios da isonomia, competitividade e eficiência.

Por fim, sinalizamos que o certame tem continuidade prevista para o/este dia 13/11/2025, às 09:00 horas.  

Deste modo, fineza observar a viabilidade de resposta em tempo hábil para continuidade do feito pelo(a) Pregoeiro(a), sinalizandoantecipadamentea eventual
necessidade de dilação de prazo.   

Neste sentido, observamos que, na hipótese de ausência de resposta em tempo hábil, o(a) Pregoeiro realizará, cautelarmente, a suspensão do certame, com
remarcação para o primeiro dia útil subsequente em que houver disponibilidade de agenda, respeitada a antecedência legal mínima de 24 (vinte e quatro) horas
entre o ato de remarcação e a nova data de continuação da sessão. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Carina dos Santos Pereira
Assistente Técnico Administrativo

DCCL - Coordenação de Licitações
Matrícula 352.528

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Carina dos Santos Pereira - Assistente Técnico Administrativa, em 11/11/2025, às 15:17, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1779181 e o código CRC 6D2EEAF1.

19.09.02348.0023363/2025-57 1779181v2
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MANIFESTAÇÃO

Em atenção ao quanto solicitado pela DCCL - Coordenação de Licitações, em despacho supra (doc. 1779181), manifestamos a aceitação dos
documentos apresentados pela empresa participante da Dispensa de Licitação Eletrônica nº 90054/2025, por atenderem as especificações/exigências técnicas
constantes no Termo de Referência da licitação, conforme detalhado a seguir:

Proposta ajustada (doc. 1779159) - Apresenta valor em conformidade com o valor referencial máximo estabelecido para o item e atende aos requisitos
exigidos;

Termo de Autorização (doc. 1779164) - Atendem ao quanto exigido no item 2.8 "C" do ANEXO II DO EDITAL – TERMO DE REFERÊNCIA, ou seja,
comprovam que a empresa está habilitada como Posto Autorizado de Cronotacógrafos (PAC), condição indispensável para a realização legal e válida do
ensaio metrológico, selagem e emissão do Certificado de Verificação. A exigência assegura a habilitação técnica e a conformidade regulatória do
participante do certame com os requisitos da metrologia legal, conforme previsto na Portaria Inmetro nº 91/2022, conferindo segurança jurídica e técnica à
contratação pública.

Dado o exposto, devolvemos o presente expediente à DCCL - Coordenação de Licitações para prosseguimento do feito.

 

 
Leonardo Borges Castellar Sampaio.

Coordenação de Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Borges Castellar Sampaio - Assistente de Gestão II, em 12/11/2025, às 11:55, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1780303 e o código CRC A81CBA09.
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MANIFESTAÇÃO

Sessão Pública aberta em 13/11/2025 às 09:00 no sistema eletrônico de licitações.

 

A agente de Contratações convocou a empresa WL TACÓGRAFOS EIRELI - ME  , CNPJ nº 13.416.883/0001-67, para informar a aprovação da proposta
ajustada.

Ato continuo a empresa foi convocada para apresentação dos documentos de habilitação. Findo o prazo a empresa não encaminhou. 

A pregoeira verificou o atendimento da empresa  no que tange aos documentos de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista e econômico-financeira, além de
verificada a ausência de restrição à participação em certames nos sites/sistema indicados no item 5.2 da PARTE I do edital.

A empresa foi Habilitada em sistema

Atenciosamente,

 

Carina dos Santos Pereira
Assistente Técnico Administrativo

DCCL - Coordenação de Licitações
Matrícula 352.528

Documento assinado eletronicamente por Carina dos Santos Pereira - Assistente Técnico Administrativa, em 13/11/2025, às 11:23, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1782211 e o código CRC 574B6787.
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CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU 

CERTIDÃO Nº: 01005437E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 11/11/2025 , 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: WL TACOGRAFOS LTDA
CNPJ: 13.416.883/0001-67
Endereço: RUA GARCEZ Nº 054 BAIRRO SANTO ANTONIO CAMACARI BA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, terça-feira, 11 de novembro de 2025

   

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 07/11/2025 10:40

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255729034

RAZÃO SOCIAL

WL TACOGRAFOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

019.266.097

CNPJ

13.416.883/0001-67

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 07/11/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: WL TACOGRAFOS LTDA
CNPJ: 13.416.883/0001-67 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:33:29 do dia 17/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/01/2026.
Código de controle da certidão: E224.BE35.AEE4.B083
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: WL TACOGRAFOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 13.416.883/0001-67

Certidão nº: 67602269/2025

Expedição: 07/11/2025, às 10:39:03

Validade: 06/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que WL TACOGRAFOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 13.416.883/0001-67, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.416.883/0001-67
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/03/2011

NOME EMPRESARIAL
WL TACOGRAFOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
WL TACOGRAFOS

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R GARCEZ

NÚMERO
04

COMPLEMENTO
********

CEP
42.805-834

BAIRRO/DISTRITO
SANTO ANTONIO

MUNICÍPIO
CAMACARI

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
WLTACOGRAFOS@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(71) 3627-1805

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/03/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/08/2025 às 10:13:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

19/08/2025, 10:13 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98373165 em 19/05/2023
Protocolo 232948771 de 18/05/2023
Nome da empresa WL TACOGRAFOS LTDA NIRE 29600238053
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 130843609767724 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/05/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

19/05/2023

A'ro DE ALTERAÇÀO r CONSOLIDeçÃO CONTRATU.AL li" 4 DA WL TACOGRAFOS LTDA
CNPJ n" I 3.416.883/0001 -67

WANDERLEY DA SILVA LEAL, nacionalidacle BRASILEIRA. nascidc em 28106r'1957, SOLTEIRO.
EN{PRLSÁRiO" CPF no t22.257.975-87, CAI{TEIRA DE IDENTTDADE no 012339s7s0, órgão
expedidor SECIRETARTA DE SEGURANCA PUilLlC-A - BA, residente e domiciliado na RUA EIXO
B, I15, CASA. NOVO HORIZONTE, CAMACARI, BA, CEP 428Ü1220, L}RASIL.

l'itular da etnpresa de nome WL TACOGRAFOS LTDA, r:egistrada nesta.Tunta Cor.nercial do Estado da
Bahia, sob NIRE n" 29600238053. com secle na Rtra Dezoito do Llanal, 134 , tileba A, (iamaçari. tsA,
CEP 42803828, deviclamente inscrita no Cadastro Nacional de Pr.ssoa Juríclica/MF sob o r1o

13.416.883/0001-67, delibera e ajusta a presente alteração e cansolidaçãa, nos termos da l,ei n' 10.406/
2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DA NATUREZA JURíDTCA

CLÁUSULA PRI&{EIRA. A alteração da naturezaiuridica rla presente sociedade operou-se pol meio de
transt-orntação automática da EIRELI para SOCIEDADE LIN4ITÂDz\. confbrme disposição contida no
art. 41 cla l-ei n. 14.195, de 26 de agosto de 2021.

DA RATIFICAÇÀO E FORO

CLÁI.ISULA SEGUNDÁ. () foro para o exercicic e o cumprimento clos direitos e obrigações resultantes
do contrato social penllanecÊ em CAMAÇARI - BA.

Ern face das alterações acima, consolida-se o ato ronstitutivo, nos termos da Lei no 10.40ú/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

WANDERLEY DA SILVA LEAL nacionalidade'BR*{SILEIRA, nascido em 28i06i1957. SOLTEIRO.
EIVTPRE.SÁRIO, CPF I1O 122.257,975-87. CARTITIRA DE IDENTIDADE N' 0i23385750, órgãO
expedidor SSP - BA, residente e domiçiliado na RIJA EIXO B, no 1 15. CASA, NOVO HORIZOT{TE,.
CA]V{ACARI. BA, CEP 42801.220, BRASIL.

Tinrlar da empresa de nome WL I'ACOGRAFOS I-TpA, registrada nesta Juntâ flomerciai do Estado da
Bairia. sob NIRE n" 29600238CI53, com sede à RtiA CARCEZ. 0.1, SANTO ANTONIO, CAMACARi,
BA, CEP 42.805-834, devidarnente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o no

13.416.883 0001-67. resolve assim consolidar o Contrato Social:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ IiOME EMPRESARTAL E TÍTT,LO DT] ESTABELECIMENTO

A empresa gira sob o nome empresarial WL 'IACOGRAITOS LTDA e tem por titulo de estabelecimento
WL TACOGRAFOS.

CLÁUST]LA SEGUI{DA _ ENt}EREÇCI DA SEDE E FILIAL

A empresa tenr sede a R.UA GARCEZ, 04. SANT'(I ÀNTONIO, CIAMACARI,ISA, CEP 42.805-834.

Parágrafo único: A empresa mantém o seguinte estabelecimento Íiiiatr:

Avenida Lomanto Junior, n" 100ó4" Centro. Milagres. CEfr 45315-000. Ba" registrada nesta .[unta
Comercial do Estado da Bahia, sob I§IRE n" 29901334116. C'NPJ n'13.,116.883/0002-48.

I

Req: 8130üt100722627 Página I

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLZEh9peuOjxhw&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 86261886504-ROBERTO CORDEIRO DE LAET
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98373165 em 19/05/2023
Protocolo 232948771 de 18/05/2023
Nome da empresa WL TACOGRAFOS LTDA NIRE 29600238053
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 130843609767724 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/05/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

19/05/2023

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLZEh9peuOjxhw&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 86261886504-ROBERTO CORDEIRO DE LAET
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98373165 em 19/05/2023
Protocolo 232948771 de 18/05/2023
Nome da empresa WL TACOGRAFOS LTDA NIRE 29600238053
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 130843609767724 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/05/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

19/05/2023

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLZEh9peuOjxhw&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 86261886504-ROBERTO CORDEIRO DE LAET
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98373165 em 19/05/2023
Protocolo 232948771 de 18/05/2023
Nome da empresa WL TACOGRAFOS LTDA NIRE 29600238053
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 130843609767724 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/05/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

19/05/2023

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AO REGISTRO DIGITAL
NA JUCEB

Eu, ROBERTO CORDEIRO DE LAET, CPF 86261886504, profissional contabilista,
inscrito(a) no CRC/ BA sob nº 22540, declaro, sob as penas da lei, que os documentos
apresentados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial do Estado
da Bahia são verdadeiros e estão estritamente de acordo com os respectivos
documentos emitidos e/ou assinados originalmente pelo(s) signatário(s).

DOCUMENTOS APRESENTADOS

Contrato social alteração 04 em 03 páginas

CAMAÇARI, 16 de maio de 2023.

___________________________________

ROBERTO CORDEIRO DE LAET

Assinado Digitalmente

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLZEh9peuOjxhw&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 86261886504-ROBERTO CORDEIRO DE LAET
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98373165 em 19/05/2023
Protocolo 232948771 de 18/05/2023
Nome da empresa WL TACOGRAFOS LTDA NIRE 29600238053
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 130843609767724 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/05/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

19/05/2023

232948771

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA WL TACOGRAFOS LTDA

PROTOCOLO 232948771 - 18/05/2023

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29600238053
CNPJ 13.416.883/0001-67
CERTIFICO O REGISTRO EM 19/05/2023
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98373165 DE 19/05/2023 DATA AUTENTICAÇÃO 19/05/2023

EVENTOS

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98373165

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 86261886504 - ROBERTO CORDEIRO DE LAET - Assinado em 19/05/2023 às 11:14:10
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.416.883/0001-67 DUNS®: 937890299
Razão Social: WL TACOGRAFOS LTDA
Nome Fantasia: WL TACOGRAFOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/05/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 13/01/2026 Automática
FGTS 01/12/2025 Automática
Trabalhista Validade: 09/05/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Sem Informação (*)
Receita Municipal Sem Informação (*)

V - Qualificação Técnica

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 13/11/2025 09:31 de
CPF: 780.XXX.XXX-82      Nome: CARINA DOS SANTOS PEREIRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

13/11/2025 09:37:35Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: WL TACOGRAFOS LTDA
CNPJ: 13.416.883/0001-67

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98373165 em 19/05/2023
Protocolo 232948771 de 18/05/2023
Nome da empresa WL TACOGRAFOS LTDA NIRE 29600238053
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 130843609767724 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/05/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

19/05/2023

A'ro DE ALTERAÇÀO r CONSOLIDeçÃO CONTRATU.AL li" 4 DA WL TACOGRAFOS LTDA
CNPJ n" I 3.416.883/0001 -67

WANDERLEY DA SILVA LEAL, nacionalidacle BRASILEIRA. nascidc em 28106r'1957, SOLTEIRO.
EN{PRLSÁRiO" CPF no t22.257.975-87, CAI{TEIRA DE IDENTTDADE no 012339s7s0, órgão
expedidor SECIRETARTA DE SEGURANCA PUilLlC-A - BA, residente e domiciliado na RUA EIXO
B, I15, CASA. NOVO HORIZONTE, CAMACARI, BA, CEP 428Ü1220, L}RASIL.

l'itular da etnpresa de nome WL TACOGRAFOS LTDA, r:egistrada nesta.Tunta Cor.nercial do Estado da
Bahia, sob NIRE n" 29600238053. com secle na Rtra Dezoito do Llanal, 134 , tileba A, (iamaçari. tsA,
CEP 42803828, deviclamente inscrita no Cadastro Nacional de Pr.ssoa Juríclica/MF sob o r1o

13.416.883/0001-67, delibera e ajusta a presente alteração e cansolidaçãa, nos termos da l,ei n' 10.406/
2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DA NATUREZA JURíDTCA

CLÁUSULA PRI&{EIRA. A alteração da naturezaiuridica rla presente sociedade operou-se pol meio de
transt-orntação automática da EIRELI para SOCIEDADE LIN4ITÂDz\. confbrme disposição contida no
art. 41 cla l-ei n. 14.195, de 26 de agosto de 2021.

DA RATIFICAÇÀO E FORO

CLÁI.ISULA SEGUNDÁ. () foro para o exercicic e o cumprimento clos direitos e obrigações resultantes
do contrato social penllanecÊ em CAMAÇARI - BA.

Ern face das alterações acima, consolida-se o ato ronstitutivo, nos termos da Lei no 10.40ú/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

WANDERLEY DA SILVA LEAL nacionalidade'BR*{SILEIRA, nascido em 28i06i1957. SOLTEIRO.
EIVTPRE.SÁRIO, CPF I1O 122.257,975-87. CARTITIRA DE IDENTIDADE N' 0i23385750, órgãO
expedidor SSP - BA, residente e domiçiliado na RIJA EIXO B, no 1 15. CASA, NOVO HORIZOT{TE,.
CA]V{ACARI. BA, CEP 42801.220, BRASIL.

Tinrlar da empresa de nome WL I'ACOGRAFOS I-TpA, registrada nesta Juntâ flomerciai do Estado da
Bairia. sob NIRE n" 29600238CI53, com sede à RtiA CARCEZ. 0.1, SANTO ANTONIO, CAMACARi,
BA, CEP 42.805-834, devidarnente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o no

13.416.883 0001-67. resolve assim consolidar o Contrato Social:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ IiOME EMPRESARTAL E TÍTT,LO DT] ESTABELECIMENTO

A empresa gira sob o nome empresarial WL 'IACOGRAITOS LTDA e tem por titulo de estabelecimento
WL TACOGRAFOS.

CLÁUST]LA SEGUI{DA _ ENt}EREÇCI DA SEDE E FILIAL

A empresa tenr sede a R.UA GARCEZ, 04. SANT'(I ÀNTONIO, CIAMACARI,ISA, CEP 42.805-834.

Parágrafo único: A empresa mantém o seguinte estabelecimento Íiiiatr:

Avenida Lomanto Junior, n" 100ó4" Centro. Milagres. CEfr 45315-000. Ba" registrada nesta .[unta
Comercial do Estado da Bahia, sob I§IRE n" 29901334116. C'NPJ n'13.,116.883/0002-48.

I

Req: 8130üt100722627 Página I

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLZEh9peuOjxhw&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 86261886504-ROBERTO CORDEIRO DE LAET
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98373165 em 19/05/2023
Protocolo 232948771 de 18/05/2023
Nome da empresa WL TACOGRAFOS LTDA NIRE 29600238053
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 130843609767724 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/05/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

19/05/2023

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLZEh9peuOjxhw&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 86261886504-ROBERTO CORDEIRO DE LAET
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98373165 em 19/05/2023
Protocolo 232948771 de 18/05/2023
Nome da empresa WL TACOGRAFOS LTDA NIRE 29600238053
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 130843609767724 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/05/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

19/05/2023

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLZEh9peuOjxhw&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 86261886504-ROBERTO CORDEIRO DE LAET
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98373165 em 19/05/2023
Protocolo 232948771 de 18/05/2023
Nome da empresa WL TACOGRAFOS LTDA NIRE 29600238053
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 130843609767724 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/05/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

19/05/2023

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AO REGISTRO DIGITAL
NA JUCEB

Eu, ROBERTO CORDEIRO DE LAET, CPF 86261886504, profissional contabilista,
inscrito(a) no CRC/ BA sob nº 22540, declaro, sob as penas da lei, que os documentos
apresentados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial do Estado
da Bahia são verdadeiros e estão estritamente de acordo com os respectivos
documentos emitidos e/ou assinados originalmente pelo(s) signatário(s).

DOCUMENTOS APRESENTADOS

Contrato social alteração 04 em 03 páginas

CAMAÇARI, 16 de maio de 2023.

___________________________________

ROBERTO CORDEIRO DE LAET

Assinado Digitalmente

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLZEh9peuOjxhw&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 86261886504-ROBERTO CORDEIRO DE LAET
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98373165 em 19/05/2023
Protocolo 232948771 de 18/05/2023
Nome da empresa WL TACOGRAFOS LTDA NIRE 29600238053
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 130843609767724 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/05/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

19/05/2023

232948771

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA WL TACOGRAFOS LTDA

PROTOCOLO 232948771 - 18/05/2023

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29600238053
CNPJ 13.416.883/0001-67
CERTIFICO O REGISTRO EM 19/05/2023
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98373165 DE 19/05/2023 DATA AUTENTICAÇÃO 19/05/2023

EVENTOS

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98373165

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 86261886504 - ROBERTO CORDEIRO DE LAET - Assinado em 19/05/2023 às 11:14:10
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (13/11/2025 às 09:41) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 122.257.975-87.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6915.D1E2.8549.6666 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 13/11/2025 as 09:41:06 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: WANDERLEY DA SILVA LEAL 
 
CPF/CNPJ: 122.257.975-87 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 09:42:38 do dia 13/11/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: S9OO131125094238 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 11/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 11/2025 (Sistema Integrado de Administração
Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 11/2025 (Diário Oficial da União - CEAF) , 11/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
CNEP) , 11/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS)

Dados da consulta: 13/11/2025 09:38:51

FILTROS APLICADOS:

Cadastro: CEIS

CPF / CNPJ sancionado: 12225797587

Consulta

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDAD

Nenhum registro encontrado
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.416.883/0001-67 DUNS®: 937890299
Razão Social: WL TACOGRAFOS LTDA
Nome Fantasia: WL TACOGRAFOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 13/11/2025 09:31 de
CPF: 780.XXX.XXX-82      Nome: CARINA DOS SANTOS PEREIRA

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.416.883/0001-67 DUNS®: 937890299
Razão Social: WL TACOGRAFOS LTDA
Nome Fantasia: WL TACOGRAFOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 13/11/2025 09:31 de
CPF: 780.XXX.XXX-82      Nome: CARINA DOS SANTOS PEREIRA

11

Anexo Consulta Idoneidade (1781937)         SEI 19.09.02348.0023363/2025-57 / pg. 215



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.416.883/0001-67 DUNS®: 937890299
Razão Social: WL TACOGRAFOS LTDA
Nome Fantasia: WL TACOGRAFOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 13/11/2025 09:31 de
CPF: 780.XXX.XXX-82      Nome: CARINA DOS SANTOS PEREIRA

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.416.883/0001-67 DUNS®: 937890299
Razão Social: WL TACOGRAFOS LTDA
Nome Fantasia: WL TACOGRAFOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/05/2026

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro Empresa
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 100.000,00 Data de Abertura da Empresa: 25/03/2011
CNAE Primário: 4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE

VEÍCULOS AUTOMOTORES

CNAE Secundário 1: 3312-1/02 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E
CNAE Secundário 2: 4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS
CNAE Secundário 3: 4530-7/04 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS
CNAE Secundário 4: 4530-7/05 - COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-

Dados para Contato
CEP: 42.805-834
Endereço: RUA GARCEZ, 04 - SANTO ANTONIO
Município / UF: Camaçari / Bahia
Telefone: (71) 36271805
E-mail: WLTACOGRAFOSCAMACARI@GMAIL.COM

Dados do Responsável Legal
122.257.975-87CPF:

Nome: WANDERLEY DA SILVA LEAL

Dados do Responsável pelo Cadastro
122.257.975-87CPF:

Nome: WANDERLEY DA SILVA LEAL
E-mail: CONTATO@ASSESSORIACONTHABIL.COM.BR

Emitido em: 13/11/2025 09:32 de
CPF: 780.XXX.XXX-82      Nome: CARINA DOS SANTOS PEREIRA

21
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 122.257.975-87 Participação Societária: 100,00%
Nome: WANDERLEY DA SILVA LEAL
Número do Documento: Órgão Expedidor:
Data de Expedição: Data de Nascimento: 28/06/1957
Filiação Materna: NAIR CONCEICAO DA SILVA
Estado Civil:

CEP: 42.801-833
Endereço: RUA BAHIA, 115 - CASA - NOVO HORIZONTE
Município / UF: Camaçari / Bahia
Telefone: (71) 988803191
E-mail:

Linhas Fornecimento

Serviços
17965 - Manutenção e Reparo - Tacógrafo

Emitido em: 13/11/2025 09:32 de
CPF: 780.XXX.XXX-82      Nome: CARINA DOS SANTOS PEREIRA

22
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.416.883/0001-67 DUNS®: 937890299
Razão Social: WL TACOGRAFOS LTDA
Nome Fantasia: WL TACOGRAFOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO - BA

84/2022 -

Emitido em: 13/11/2025 09:31 de
CPF: 780.XXX.XXX-82      Nome: CARINA DOS SANTOS PEREIRA

11
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 13/11/2025 09:33

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255802876

RAZÃO SOCIAL

WL TACOGRAFOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

019.266.097

CNPJ

13.416.883/0001-67

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 13/11/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

CHECK-LIST DOCUMENTAL 
 
DISPENSA Nº 90054/2025 
EMPRESA: WL TACOGRAFOS LTDA 
CNPJ: 13.416.883/0001-67 
 

DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS CORRELATOS 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
ANÁLISE PREGOEIRO(A) 

APRESENTADO PELA 
LICITANTE ATENDIDO? 

Proposta de preços ajustada SIM SIM 

DEMAIS DOCUMENTOS E/OU CONFERÊNCIAS EXIGIDAS EM EDITAL (PARTES I e II) 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
ANÁLISE PREGOEIRO(A) 

APRESENTADO PELA 
LICITANTE 

SUBSTITUÍDO POR 
CRC/SICAF ATENDIDO? 

Compatibilidade entre o ramo de atividade 
explorada pela licitante e o objeto licitado SIM NÃO SIM 

Empresa enquadrada como ME/EPP SIM SIM SIM 

Declaração de adequação à Resolução Nº 37/2019 
– CNMP  SIM NÃO CABE 

SUBSTITUIÇÃO 
SIM 

Procuração para empresas que se fizerem 
representar na licitação através de procurador(a) 
Observação: para procuração particular, tem que haver 
apresentação de prova de legitimidade de quem 
outorgou os poderes 

NÃO SE APLICA NÃO CABE 
SUBSTITUIÇÃO 

SIM 

Documento comprobatório de poderes de 
representação, para empresas que se fizerem 
representar na licitação através de sócio(a), 
administrador(a) ou dirigente 

SIM SIM 

SIM 

    

 
DA HABILITAÇÃO 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
ANÁLISE PREGOEIRO(A) 

APRESENTADO PELA 
LICITANTE 

SUBSTITUÍDO POR 
CRC/SICAF ATENDIDO? 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social. 
Observação: documento consolidado ou 
acompanhado das alterações supervenientes 

NÃO SIM 

SIM 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda 
Estadual, do domicílio ou sede da licitante SIM SIM SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda 
Estadual da Bahia SIM SIM SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda 
Municipal, do domicílio ou sede da licitante SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda 
Federal, inclusive INSS SIM NÃO SIM 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do 
FGTS – CRF 

  

 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho SIM NÃO SIM 

 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
ANÁLISE PREGOEIRO(A) 

APRESENTADO PELA 
LICITANTE 

SUBSTITUÍDO POR 
CRC/SICAF ATENDIDO? 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO(INMETRO) SIM NÃO SIM 

 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Certidão negativa de falência SIM NÃO SIM 

 
 

OUTRAS CONSULTAS A CARGO DO(A) PREGOEIRO(A) 

CONSULTAR IDONEIDADE NOS SITES 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL EXISTE IMPEDIMENTO À PARTICIPAÇÃO? 

CNJ - empresa e sócios NÃO 

CEIS - empresa e sócios NÃO 

TCU (Consolida TCU, CEIS, CNJ e CNEP) - empresa NÃO 

CONSULTAR REGISTRO CADASTRAL 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL EMPRESA CADASTRADA? EXISTE IMPEDIMENTO À 
PARTICIPAÇÃO? 

CRC  NÃO NÃO 

SICAF SIM NÃO 

Consulta planilha de Fornecedores Sancionados NÃO NÃO 
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DESPACHO

À Superintendência de Gestão Administrativa - SGA:

 

Prezado Senhor Superintendente,

 

 

Em atenção aos ditames da nova legislação aplicável às contratações públicas, fora realizada dispensa de licitação com disputa eletrônica via sistema
Compras.gov.br, cadastrada como Dispensa nº 90054/2025, cadastrada no comprasgov sob o nº 265/2025, nos termos do Aviso de contratação e seus anexos
(documento nº 1768761), com valor referencial máximo conforme quadro abaixo, para Prestação de serviço de aferição metrológica, ensaio e selagem de
tacógrafos, com emissão de Certificado de Verificação válido pelo INMETRO, em conformidade com as normas de trânsito nos seguintes termos:

 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO ORÇADO (R$) PREÇO TOTAL ORÇADO (R$)

01 Contratação do serviço de
aferição metrológica UN 06 R$ 400,00 R$ 2.400,00

      

      

      

 

A Sessão Pública, com início em 11/11/2025, se deu conforme Manifestações 1779092, 1782211.

 

Após análise técnica e aceitação da área demandante (documentos 1780303), a empresa relacionadas na tabela abaixo foram classificadas e habilitadas.

 

 

ITEM QUANTIDADE FORNECEDOR HABILITADO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL SEI DA PROPOSTA

01 06 WL TACÓGRAFOS EIRELI - ME ,
CNPJ nº 13.416.883/0001-67  R$ 400,00 R$ 2.400,00 1779159

      

      

      

 

 

Ante o exposto, encaminha-se o expediente para adjudicação e homologação dos itens da dispensa eletrônica nº 90054/2025, salvo melhor juízo.

 

Após, solicita-se:

1. que seja informado o número da portaria de fiscais para a devida publicidade; 

2. que seja juntado aos autos o relatório da dispensa gerado após a homologação em sistema;

3. que o processo seja devolvido para esta COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES para as providências cabíveis;

 

Respeitosamente,
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Carina dos Santos Pereira

Assistente Técnico Administrativo
DCCL - Coordenação de Licitações

Matrícula 352.528
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Carina dos Santos Pereira - Assistente Técnico Administrativa, em 13/11/2025, às 11:44, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1782374 e o código CRC 6E8F61C5.

19.09.02348.0023363/2025-57 1782374v2
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DECISÃO

À DCCL/Coordenação de Licitações,
 

Considerando a instrução processual, com fundamento nas Leis Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº 14.634/2023, bem como as
informações prestadas por essa Coordenação (doc. SEI nº 1782374), homologo a dispensa de licitação com disputa eletrônica nº 90067/2025, cadastrada no
comprasgov sob o nº 265/2025, para contratação do serviço de aferição metrológica e adjudico o objeto à empresa WL TACÓGRAFOS EIRELI -
ME, CNPJ nº 13.416.883/0001-67.

Na oportunidade, informo a Portaria nº 648/2025 para designação do gestor e fiscais da contratação.

Diante do exposto, encaminhe-se o presente expediente para conhecimento e adoção das providências pertinentes.

 

ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 15/11/2025, às 10:38, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1782745 e o código CRC EBF57191.

19.09.02348.0023363/2025-57 1782745v3
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

RELATÓRIO DA DISPENSA
UASG 926302  - EBA - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DA BAHIA

DISPENSA 265/2025

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Prestação de serviço de aferição metrológica, ensaio e selagem de tacógrafos, com emissão de Certificado de
Verificação
válido pelo INMETRO.

Entrega de propostas: De 04/11/2025 às 16:03 até 11/11/2025 às 07:59

Abertura da sessão pública: Dia 11/11/2025 às 08:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: BA

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/11/2025 às 08:00:07
A sessão pública está aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa até
as 14:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 11/11/2025 às 14:01:31
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 11/11/2025 às 14:02:20 Boa tarde prezado fornecedor

Sistema 11/11/2025 às 14:55:37 A sessão será suspensa e o retorno agendado para dia 13/11/2025 ás 09:00

Sistema 13/11/2025 às 09:12:21 Bom dia fornecedor

Sistema 13/11/2025 às 10:34:23 Em nome do Ministério Público da Bahia agradeço a participação.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

11/11/2025 às 08:00:07 Abertura da sessão pública

11/11/2025 às 14:01:31 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 415/11/2025 09:57

Anexo Termo de homologação (1785939)         SEI 19.09.02348.0023363/2025-57 / pg. 226



UASG 926302 DISPENSA 265/2025

Item 1 - Manutenção e Reparo - Tacógrafo
Manutenção e Reparo - Tacógrafo

Quantidade: 6 Valor estimado: R$ 400,0000 (unitário)

R$ 2.400,0000 (total)Unidade de fornecimento: null

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,1000 Situação: Adjudicado e Homologado

Aceito e Habilitado por CPF ***.497.***-*2 - CARINA DOS SANTOS PEREIRA para WL TACOGRAFOS LTDA, CNPJ 13.416.883/0001-
67, melhor lance: R$ 400,0000 (unitário) / R$ 2.400,0000 (total)

Propostas do Item 1

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

13.416.883/0001-67 - WL TACOGRAFOS LTDA
UF endereço: BA

Sim R$ 400,0000 Proposta adjudicada

Lances do Item 1
Nenhum lance foi registrado para o Item 1.

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 11/11/2025 às 14:00:19 O item 1 está encerrado.

Sistema  para o
participante
13.416.883/0001-67

11/11/2025 às 14:05:07
Prezado forernecedor, em obediência à Lei 14.133/2021 gostaria de saber se a empresa tem interesse
em NEGOCIAR o valor ofertado durante a disputa de lances, A empresa terá 5 minutos para
responder à convocação (até às 14h10).

Pelo participante
13.416.883/0001-67

11/11/2025 às 14:08:28 Boa tarde , informamos que o valor estimado e ofertado encontra-se no limite

Sistema  para o
participante
13.416.883/0001-67

11/11/2025 às 14:11:38
Sr. Fornecedor WL TACOGRAFOS LTDA, CNPJ 13.416.883/0001-67, você foi convocado para
enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:11:00 do dia 11/11/2025. Justificativa:
Para envio da proposta.

Sistema  para o
participante
13.416.883/0001-67

11/11/2025 às 14:12:05 A empresa foi convocada para apresentação da proposta ajustada e declaração CNMP

Pelo participante
13.416.883/0001-67

11/11/2025 às 14:26:17
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:26:17 de 11/11/2025. 6 anexos
foram enviados pelo fornecedor WL TACOGRAFOS LTDA, CNPJ 13.416.883/0001-67.

Sistema  para o
participante
13.416.883/0001-67

11/11/2025 às 14:38:15 Prezado fornecedor acuso recebimento de 06 arquivos.

Sistema  para o
participante
13.416.883/0001-67

11/11/2025 às 14:39:10
Informo que embora estejamos na fase de julgamento de proposta, encaminharei os demais
documentos para análise da área técnica.

Sistema  para o
participante
13.416.883/0001-67

11/11/2025 às 14:54:21 Informo que encaminharei para análise junto com a proposta apenas o Termo de Autorização

Pelo participante
13.416.883/0001-67

13/11/2025 às 09:14:28 Bom dia !

2 de 415/11/2025 09:57
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UASG 926302 DISPENSA 265/2025

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

11/11/2025 às 14:00:19 Item com etapa aberta encerrada.

11/11/2025 às 14:00:19 Item encerrado para lances.

11/11/2025 às 14:11:38
Fornecedor WL TACOGRAFOS LTDA, CNPJ 13.416.883/0001-67 convocado para o envio de anexo. Prazo para encerrar o
envio: 16:11:00 do dia 11/11/2025. Justificativa: Para envio da proposta.

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
13.416.883/0001-67

13/11/2025 às 09:14:44 Prezado fornecedor, recebemos a resposta da análise da proposta ajustada pela área técnica

Sistema  para o
participante
13.416.883/0001-67

13/11/2025 às 09:17:11 Temos que:

Sistema  para o
participante
13.416.883/0001-67

13/11/2025 às 09:18:39
Conforme analise da área técnica a proposta  apresenta valor em conformidade com o valor
referencial máximo estabelecido para o item e atende aos requisitos exigidos.

Sistema  para o
participante
13.416.883/0001-67

13/11/2025 às 09:18:55 Assim a proposta será aceita em sistema.

Sistema  para o
participante
13.416.883/0001-67

13/11/2025 às 09:21:41 Iniciaremos a fase de habilitação.

Sistema  para o
participante
13.416.883/0001-67

13/11/2025 às 09:23:38
A empresa será convocada para apresentação dos documentos da fase de habilitação exigidas no
item 2.8

Sistema  para o
participante
13.416.883/0001-67

13/11/2025 às 09:24:05
Sr. Fornecedor WL TACOGRAFOS LTDA, CNPJ 13.416.883/0001-67, você foi convocado para
enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 11:23:00 do dia 13/11/2025. Justificativa:
Para envio dos documentos de habilitação.

Sistema  para o
participante
13.416.883/0001-67

13/11/2025 às 09:24:50 Informo que a área técnica manifestou quanto ao documento Termo de Autorização.

Pelo participante
13.416.883/0001-67

13/11/2025 às 09:43:11
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 09:43:11 de 13/11/2025. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor WL TACOGRAFOS LTDA, CNPJ 13.416.883/0001-67.

Sistema  para o
participante
13.416.883/0001-67

13/11/2025 às 09:47:54
Prezado fornecedor, dentre os arquivos anteriormente encaminhados não encontrei a certidão de
regularidade fiscal municipal.

Sistema  para o
participante
13.416.883/0001-67

13/11/2025 às 09:54:24 Prezado peço que permaneça conectado

Sistema  para o
participante
13.416.883/0001-67

13/11/2025 às 10:27:42
Prezado fornecedor, enviada a documentação de qualificação técnica para análise da área
solicitante, esta se manifestou pela respectiva aprovação integral.

Sistema  para o
participante
13.416.883/0001-67

13/11/2025 às 10:28:39
A agente de contratações verificou o atendimento da empresa  no que tange aos documentos de
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista e econômico-financeira, além de verificada a ausência de
restrição à participação em certames nos sites/sistema indicados no Aviso de Contratações.

Sistema  para o
participante
13.416.883/0001-67

13/11/2025 às 10:29:03 Por tal razão, procederei à habilitação da empresa WL TACOGRAFOS LTDA.

3 de 415/11/2025 09:57
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UASG 926302 DISPENSA 265/2025

Data/Hora Descrição

11/11/2025 às 14:26:17 Fornecedor WL TACOGRAFOS LTDA, CNPJ 13.416.883/0001-67 finalizou o envio de anexo.

13/11/2025 às 09:20:00
Fornecedor WL TACOGRAFOS LTDA, CNPJ 13.416.883/0001-67 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 400,0000.
Motivo:  Conforme análise área técnica a proposta apresenta valor em conformidade com o valor referencial máximo
estabelecido para o item e atende aos requisitos exigidos;.

13/11/2025 às 09:24:05
Fornecedor WL TACOGRAFOS LTDA, CNPJ 13.416.883/0001-67 convocado para o envio de anexo. Prazo para encerrar o
envio: 11:23:00 do dia 13/11/2025. Justificativa: Para envio dos documentos de habilitação.

13/11/2025 às 09:43:11 Fornecedor WL TACOGRAFOS LTDA, CNPJ 13.416.883/0001-67 finalizou o envio de anexo.

13/11/2025 às 10:32:28 Fornecedor WL TACOGRAFOS LTDA, CNPJ 13.416.883/0001-67 foi habilitado.

15/11/2025 às 09:57:26 Fornecedor WL TACOGRAFOS LTDA, CNPJ 13.416.883/0001-67 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ 400,0000.

15/11/2025 às 09:57:27 Item homologado.

4 de 415/11/2025 09:57
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Dispensa de licitação eletrônica nº90054/2025(Comprasgov 265/2025)

Processo nº: 

19.09.02348.0023363/2025-57

Tipo: 

Dispensa de Licitação

Data: 

terça-feira, Novembro 4, 2025 - 14:45

Objeto: 

Prestação de serviço de aferição metrológica, ensaio e selagem de tacógrafos, com
emissão de Certificado de Verificação válido pelo INMETRO, em conformidade com as
normas de trânsito, conforme condições estabelecidas no aviso e seus anexos.

Fundamentação legal: 

Art. 75, II da Lei Federal Nº 14.133/2021

Envio de Propostas de Abertura: 

UASG: 926302

Endereço eletrônico:  https://www.gov.br/compras/pt-br.

Data e hora da fase de lances: dia 12/11/2025 a partir das 08:00 horas (Horário de
Brasília - DF).

Id contratação PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/04142491000166/2025/334

Arquivos: 

 Aviso de Contratações e Anexos

 Publicidade PNCP

 Homologação

Contratações e Outros Ajustes Dispensa de licitação eletrônica nº
90054/2025(Comprasgov 265/2025) foi atualizado.
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DESPACHO

À

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios.

 

WL TACÓGRAFOS EIRELI - ME  , CNPJ nº 13.416.883/0001-67

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Carina dos Santos Pereira
Assistente Técnico Administrativo

DCCL - Coordenação de Licitações
Matrícula 352.528

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Carina dos Santos Pereira - Assistente Técnico Administrativa, em 17/11/2025, às 11:28, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1786427 e o código CRC 355AED57.

19.09.02348.0023363/2025-57 1786427v2

Homologada a Dispensa Eletrônica, com adjudicação integral do objeto à(s) empresa(s) , 
encaminha-se o expediente para as providências cabíveis. 

Após que o processo seja encaminhado para ciência da Unidade Gestora do recurso, sugerindo-se que, conforme fluxo instituído para o processo, seja promovido o 
encaminhamento deste para a unidade/ servidor responsável pela execução orçamentária, para adoção das providências relativas ao FIPLAN (lançamento de 
instrumento, empenho etc.), com posterior juntada dos documentos gerados. 

Ato contínuo, seja encaminhado o expediente à unidade responsável pela elaboração da  Ordem de Serviços - OS, para formalização de tal documento, com 
consequente envio deste à empresa contratada, em conjunto com a nota de empenho. 

Após a inclusão de tais documentos (e comprovações de entrega) no processo SEI em epígrafe, seja o expediente encaminhado à unidade solicitante da demanda
(caso diversa da unidade anterior), para ciência, arquivo do processo e acompanhamento da futura execução contratual. 

Atenciosamente, 
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CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA WL
TACÓGRAFOS EIRELI - ME, NA FORMA ABAIXO:
 
 
CONTRATO Nº 154/2025 - SGA
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB,
Salvador - BA, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa André Luis Sant´Ana Ribeiro,
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa WL TACÓGRAFOS EIRELI - ME, CNPJ nº 13.416.883/0001-67, estabelecida à Rua Garcez, nº 04, Bairro
Santo Antonio, Camaçari-BA, CEP: 42.805-834, representada por Wanderley da Silva Leal, CPF/MF nº 12*******87, doravante denominada CONTRATADA, com
supedâneo no quanto disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/Ba nº 14.634/2023, e, ainda, observado o constante no Processo de Dispensa de
licitação eletrônica nº 216/2025, protocolado sob o nº 19.09.02348.0023363/2025-57, o qual integra este instrumento independentemente de transcrição,
CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
1.1 O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa para prestação de serviços de aferição metrológica, ensaio e selagem de tacógrafos, com
emissão de Certificado de Verificação válido pelo INMETRO, conforme condições estabelecidas neste instrumento.
 
1.2 A CONTRATADA se declara em condições de prestar o serviço objeto deste instrumento em estrita observância com o disposto neste contrato.
 
1.3 A assinatura do presente instrumento contratual, pela CONTRATADA, importa na presunção de plena ciência e aquiescência com o seu conteúdo, inclusive
quanto aos documentos anexos.
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO À CONTRATAÇÃO DIRETA
 
Integram o presente contrato, vinculando esta contratação, independentemente de transcrição: o termo de referência, a proposta da contratada e eventuais anexos
dos documentos supracitados, além das condições estabelecidas no ato de autorização da dispensa de licitação eletrônica, que o originou, referido no preâmbulo
deste instrumento.
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DURAÇÃO DO CONTRATO
 
3.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da (última) assinatura pelas partes, admitindo-se a sua prorrogação,
mediante celebração de termo aditivo, para atender à eventual autorização prévia de prorrogação de prazo de execução contratual;
 

3.1.1 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, à disponibilidade orçamentária, devidamente declarada pela Unidade Gestora
do recurso nos autos do procedimento administrativo correspondente.
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME, DA FORMA DE EXECUÇÃO E DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO
 
4.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Execução Indireta na modalidade Empreitada por Preço Unitário;
 
4.2 O serviço de aferição metrológica, ensaio e selagem de tacógrafos, com emissão de Certificado de Verificação válido pelo INMETRO, em conformidade com as
normas de trânsito será demandado à empresa CONTRATADA pro meio da emissão de ordem de serviço acompanhada da nota de empenho;
 
4.3 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para retirar a nota de empenho no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contado a partir da notificação pela
Administração, que ocorrerá, preferencialmente, através de envio de e-mail para o endereço indicado na proposta de preços;
 

4.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão ocorrer por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico
(através de confirmação de recebimento de e-mail), aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos correios (quando a
entrega for via postal).    
  
4.2.2 A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de empenho, por igual período ao original, por motivo justo e
aceito pela Administração.

 
4.3 Os serviços serão executados no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data do envio da Nota de Empenho à CONTRATADA, envio este que
ocorrerá, preferencialmente, através do e-mail ao endereço eletrônico indicado na proposta de preços;
 

4.3.1 Admitir-se-á a prorrogação dos prazos de execução, mediante pedido formalizado pela CONTRATADA, antes do termo final de vigência do prazo
consignado, acompanhado da devida justificativa – e respectiva comprovação, de fato aceito pela Administração.

 
4.4 Os serviços objeto deste instrumento deverão ser executados no estabelecimento da CONTRATADA;
 

4.4.1 Será de responsabilidade do CONTRATANTE o deslocamento dos veículos até o local da prestação do serviço, devendo o CONTRATADO dispor de
estrutura para executar os serviços localizada em Salvador ou na Região Metropolitana;
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4.4.2 A execução dos serviços deverá ser previamente agendada junto à Coordenação de Transportes do CONTRATANTE, por meio dos telefones 71-3103-
0178/0180 e do endereço eletrônico ld-coordenacao.transportes@mpba.mp.br, de segunda a sexta-feira (dias úteis) das 08:00 às 12: 00h e das 14:00 às
17:00h;
 

4.5 Os serviços serão prestados com garantia legal, conforme prazos e condições definidos no Código de Defesa do Consumidor.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO
 
5.1 O recebimento provisório dos serviços realizados ficará sob a incumbência do fiscal do contrato e se dará mediante termo, no prazo de 05 (cinco) dias corridos,
contados da finalização dos serviços;
 
5.2 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir
pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;
 

5.2.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a substituir/corrigir/refazer, às suas expensas, o objeto em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, cabendo ao Gestor do Contrato somente habilitar para pagamento a(s)
parcela(s) recebida(s) em conformidade, quando cabível;

5.3 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da
Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, da Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, devendo ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados do
recebimento provisório;
 
5.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as
especificações estabelecidas neste Contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao
CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO
 
6.1 O preço unitário para os serviços, será de R$ 400,00 (quatrocentos reais).
 
6.2 Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), equivalente à 06 (seis) unidades do serviço contratado;
 
6.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles
relativos a custos com pessoal designado pelo prestador de serviços para a execução do objeto, transportes de qualquer natureza, serviços acessórios, taxas,
alvarás, depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
 
7.1 Os pagamentos serão processados conforme ordem cronológica de pagamento, nos termos disciplinados no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021;
 
7.2 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado em parcela única, após entrega e recebimento total dos serviços previstos em cada nota de
empenho;
 
7.3 O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal relativa à prestação dos serviços e certidões de
regularidade cabíveis, bem como consulta à situação de idoneidade da CONTRATADA, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do TERMO
DE RECEBIMENTO pelo CONTRATANTE;
 
7.4 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data de apresentação da documentação indicada no item 7.3, desde que não
haja pendência a ser regularizada;
 

7.4.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a
respectiva regularização;
 
7.4.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo
previsto para pagamento;
 

7.5 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na
Cláusula Primeira;
 
7.6 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de acordo com a legislação vigente;

 
7.7 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em
banco de movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia;

 
7.8 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e
do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 7.4 e 7.4.1.
 

7.8.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento
do exercício financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes de
circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos
pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

 
7.9 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração tributária as características da despesa e os valores
pagos, conforme o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO
 
8.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 01 (um) ano da data do orçamento estimado pela Administração, qual seja, 12 de
agosto de 2024, mediante aplicação do INPC/IBGE relativo ao período decorrido entre a referida data e a data da efetiva concessão do reajuste;
 

8.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;
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8.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem executadas após o prazo de que cuida o item 8.1;
 
8.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento;
 

8.2 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da Contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente,
devendo ser instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
 

8.2.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nas hipóteses do art. 124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal
nº 14.133/2021, deverá ser formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art.
211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002;
 
8.2.2. Na hipótese de contratos de fornecimento contínuos, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133/2021, sob pena de preclusão;
 

8.2.2.1. Fica convencionado que, nos casos de contrato de fornecimento contínuos com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, o requerimento de
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá observar a disposição do subitem 8.2.1;

 
8.3 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período mediante justificativa, responderá a eventuais pedidos de
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei Federal n°
14.133/2021);
 
8.4 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do Contratante deverá ser instaurado quando possível a redução do preço
ajustado para compatibilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos utilizados no
Contrato.
 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir especificada:
 

Código Unidade
Orçamentária/Gestora

Ação
(P/A/OE) Região Destinação de Recursos

(Fonte)
Natureza da

Despesa

40.101/0003 2000 9900 1.500.0.100.000000.00.00.00 33.90.39.000

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
 
10.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por
meio de Portaria específica para tal fim, para a gestão e fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as
irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento.
 
10.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:
 

10.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar as providências necessárias à correção de falhas,
irregularidades e/ou defeitos, sem prejuízos das sanções contratuais legais;
 
10.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, quando for o caso;
 
10.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados;
 
10.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;
 
10.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados;
 
10.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse
sua competência (Lei Estadual/BA nº 14.634/2023; art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º);
 

10.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual;
 

10.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades
determinadas neste contrato;

 
10.4 O CONTRATANTE  poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados
de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens;

 
10.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela CONTRATADA, às suas expensas;
 
10.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de execução, salvo expressa concordância do
CONTRATANTE;

 
10.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos relacionados com a execução do presente
contrato;
 
10.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos internos do Ministério Público do Estado da Bahia que venham a ser
publicados para disciplina da matéria.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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11.1 Além das determinações contidas na Cláusula QUARTA - do Regime e da forma de execução deste contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o
originou – que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a:
 
11.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e
nos turnos e horários de expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou
falta de pessoal e/ou material;
 

11.2.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

 
11.3 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou em parte, vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeto
contratado;
 
11.4 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à execução dos serviços objeto deste contrato, assumindo exclusiva
responsabilidade pela completa e eficiente consecução do objeto contratual, inclusive no que pertine à supervisão e direção de recursos humanos;
 
11.5 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária para a completa e eficiente execução dos serviços objeto
deste contrato;
 
11.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas neste contrato e em eventuais
legislações aplicáveis;
 
11.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

 
11.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição do objeto, indicação de quantidades, preços unitários e valor total, competindo ao
fornecedor, ainda, observar, de acordo com a previsão da legislação tributária aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo CONTRATANTE, a
necessidade de seu destaque, se cabível, bem como a discriminação das informações requeridas nas Notas Fiscais, conforme os comandos legais específicos;
 

11.8.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou
gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA;
 

11.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
 
11.10 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que, porventura, sejam necessários à execução da
contratação;
 
11.12 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam
sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do processo de dispensa
de licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE;
 
11.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
 
11.14 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do serviço;
 
11.15 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros;
 
11.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
 
11.17 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
CONTRATANTE, ou do fiscal ou do gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021;
 
11.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
 
11.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;
 
11.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

 
11.21 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à
documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
12.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:
12.2 Fornecer as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeta contratada;
 
12.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos na cláusula sétima;
 
12.4 Permitir o acesso da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma eventualmente necessários para a execução dos
serviços;
 
12.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
 
12.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de
entrega, qualidade e demais condições previstas neste Contrato;
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12.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, observado o disposto no art. 123 da
Lei Federal nº 14.133/2021.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI Nº 13.709/2018
 
13.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto
da contratação, mantendo-se sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal;
 
13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao
disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE;
 
13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD;
 
13.4 A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e
nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, ANPD
e Órgãos de controle administrativo em geral;
 
13.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI
da LGPD.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO
 
Não será exigida garantia da execução contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
15.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Leis Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº 14.634/2023, as quais poderão vir a
ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa;
 
15.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:
 

15.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;
 
15.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
 
15.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;
 
15.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
 
15.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
 
15.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
 
15.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
 
15.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
 
15.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
 
15.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
 

15.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
 
15.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
 
15.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 15.2.2, a 15.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei Federal 14.133/2021);
 
15.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 15.2.5 a 15.2.10, acima, bem como nas alíneas
15.2.2 a 15.2.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
 
15.3.4 Multa:
 

15.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
 
15.3.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações descritas nas alíneas 15.2.6 a 15.2.10;
 
15.3.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações descritas na alínea 15.2.3 e 15.2.4;
 
15.3.4.4 Para as infrações constantes das alíneas 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.5, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;
 
15.3.4.5 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo administrativo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à
sua instauração, inclusive a retenção provisória do valor correspondente à estimativa da sanção de multa;

 
15.3.4.5.1 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste artigo não poderá exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art.
156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

 
15.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE;
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15.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa;
 

15.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;
 
15.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme o caso;
 
15.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
 

15.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa aa contratada, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar;
 
15.7. Na aplicação das sanções serão considerados:
 

15.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
 
15.7.2 As peculiaridades do caso concreto;
 
15.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
 
15.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
15.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle;
 

15.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, e na Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei;
 
15.9 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia;
 
15.10 O CONTRATANTE  deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal;
 
15.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da
Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Estadual/BA nº 14.634/2023;
 
15.12 Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Fderal nº 14.133/2021 e da Lei Estadual/BA n º 14.634/2023;
 
16.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia análise da Assessoria Jurídica do
CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês;
 
16.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do artigo
136, da Lei Federal nº 14.133/2021.
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
 
17.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes;
 

17.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem;
 

17.1.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação da contratada pelo CONTRATANTE
nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;
 
17.1.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a
extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação;

 
17.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137
da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como de forma consensual, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
 

17.2.1 A extinção do contrato poderá ser:
 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, da Lei
nº 14.133, de 2021);

Contrato nº  154/2025 (1787020)         SEI 19.09.02348.0023363/2025-57 / pg. 238



b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração
(art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021);
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei
Federal nº 14.133/2021);
 

17.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
 

17.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva;
 

17.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
 

17.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
 
17.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
 
17.3.3 Indenizações e multas.
 

17.4 O contrato poderá ser extinto, ainda:
 

17.4.1 Caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
 
17.4.2 Caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui administrador ou sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão
ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão
CONTRATANTE.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO
 
18.1 A utilização de mão de obra, pela  CONTRATADA , para execução dos serviços objeto do presente contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo
empregatício com o CONTRATANTE;
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICIDADE
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente Contrato.
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
21.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados
à execução do presente Contrato;
 
21.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a
responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;
 
21.3 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº 14.634/2023 e
demais normas federais e estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 12.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos;
 
21.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante justificativa expressa, nas hipóteses previstas na Lei Federal nº
14.133/2021 e na forma de Lei Estadual de nº 14.634/23 para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-
financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA;
 
21.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes
das condições de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades;
 
21.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
 
21.7 O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado;
 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus efeitos legais.
 
 
 

Salvador, BA.
 
 
 

WL TACÓGRAFOS EIRELI - ME,
Wanderley da Silva Leal

Representante Legal
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
André Luis Sant´Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa
 
 
 

(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente)

Documento assinado eletronicamente por WANDERLEY DA SILVA LEAL - Usuário Externo, em 15/12/2025, às 10:41, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 16/12/2025, às 07:10, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1787020 e o código CRC 1F5350E6.
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PORTARIA

PORTARIA Nº 648/2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o expediente nº 19.09.02348.0023363/2025-57, RESOLVE

 

Designar os servidores para atuarem na gestão e fiscalização do Contrato nº 154/2025, relativo à prestação de serviços de aferição metrológica, ensaio e selagem
de tacógrafos, com emissão de Certificado de Verificação válido pelo INMETRO, em conformidade com as normas de trânsito.

 

GESTOR ORÇAMENTÁRIO: Maria Amalia Borges Franco, matrícula 351.470.

GESTOR DO CONTRATO: Ana Gabriela Reis Nogueira Gonçalves, matrícula 353.057.

FISCAL ADMINISTRATIVO e SUPLENTE: Leonardo Borges Castellar Sampaio, matrícula 352.766 e Jorge Antonio da Silva Lima, matrícula 352.868
respectivamente.

FISCAL TÉCNICO e SUPLENTE: Leonardo Borges Castellar Sampaio, matrícula 352.766 e Jorge Antonio da Silva Lima, matrícula 352.868 respectivamente.

 

 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

 
André Luís Sant’Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa
 
 

 (Datado e assinado eletronicamente)
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 16/12/2025, às 07:10, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1787127 e o código CRC BC7D6829.
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E-mail - 1823356

Data de Envio: 
  15/12/2025 08:25:57

De: 
  MPBA/DCCL - CONTRATOS E CONVÊNIOS <contratos@mpba.mp.br>

Para (com cópia oculta):
    wl.wanderley57@gmail.com
    LD-coordenacao.transportes@mpba.mp.br

Assunto: 
  Convocação para assinatura

Mensagem: 
  Prezados,

Em atenção ao processo 19.09.02348.0023363/2025-57, informamos que já está disponível o Contrato Nº 154/2025
- SGA para assinatura do usuário externo, qual seja: Sr. Wanderley da Silva Leal.

Diante do exposto, solicitamos que seja diligenciada a coleta da referida assinatura para darmos andamento no
trâmite do referido processo. 

Salientamos, ainda, a importância de aguardar a assinatura de ambas partes no instrumento contratual, bem como
a publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas e no Portal deste MPBA, para início da contratação
objeto da presente dispensa de licitação, respeitando o início da vigência contratual. 

Att, 

Milena Maria Cardoso do Nascimento
Assistente de Gestão II
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
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Outlook

RE: Convocação para assinatura - Contrato nº 154/2025 (pendente cadastro usuário externo)

De Milena Maria Cardoso do Nascimento <milena.nascimento@mpba.mp.br>
Data Seg, 15/12/2025 08:27
Para Leonardo Borges Castellar Sampaio <leonardo.sampaio@mpba.mp.br>
Cc Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>; LD-

coordenacao.transportes <LD-coordenacao.transportes@mpba.mp.br>

Prezados,

Em atenção ao processo 19.09.02348.0023363/2025-57, informamos que já está disponível o
Contrato Nº 154/2025 - SGA para assinatura do usuário externo, qual seja: Sr. Wanderley da Silva
Leal.

Diante do exposto, solicitamos que seja diligenciada a coleta da referida assinatura para darmos
andamento no trâmite do referido processo. 

Salientamos, ainda, a importância de aguardar a assinatura de ambas partes no instrumento
contratual, bem como a publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas e no Portal deste
MPBA, para início da contratação objeto da presente dispensa de licitação, respeitando o início da
vigência contratual. 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0540

De: Milena Maria Cardoso do Nascimento <milena.nascimento@mpba.mp.br>
Enviado: sexta-feira, 5 de dezembro de 2025 17:37
Para: Leonardo Borges Castellar Sampaio <leonardo.sampaio@mpba.mp.br>
Cc: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>; LD-
coordenacao.transportes <LD-coordenacao.transportes@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Convocação para assinatura - Contrato nº 154/2025 (pendente cadastro usuário externo)
 
Prezado Leonardo,

Embora o cadastro já tenha sido realizado, ainda aguardamos o envio da documentação para o e-
mail seimpba@mpba.mp.br, a fim de liberar o Sr. Wanderley da Silva Leal para a assinatura do
contrato.

Atenciosamente,

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administrativa

15/12/2025, 08:27 RE: Convocação para assinatura - Contrato nº 154/2025 (pendente cadastro usuário externo) – Milena Maria Cardoso do Na…
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Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0540

De: Leonardo Borges Castellar Sampaio <leonardo.sampaio@mpba.mp.br>
Enviado: quinta-feira, 4 de dezembro de 2025 14:01
Para: Milena Maria Cardoso do Nascimento <milena.nascimento@mpba.mp.br>
Cc: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>; LD-
coordenacao.transportes <LD-coordenacao.transportes@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Convocação para assinatura - Contrato nº 154/2025 (pendente cadastro usuário externo)
 
Prezada Milena,

Fomos informados de que o representante da empresa já realizou o cadastro no SEI/MPBA
como usuário externo para assinatura do contrato.
Favor disponibilizar o documento para assinatura.

Atenciosamente,

Leonardo Borges Castellar Sampaio.
Assistente de Gestão II
Coordenação de Transportes.
Ministério Público do Estado da Bahia.
Tel.: 3103-0180.

De: Leonardo Borges Castellar Sampaio <leonardo.sampaio@mpba.mp.br>
Enviado: quarta-feira, 26 de novembro de 2025 17:09
Para: Milena Maria Cardoso do Nascimento <milena.nascimento@mpba.mp.br>
Cc: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>; LD-
coordenacao.transportes <LD-coordenacao.transportes@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Convocação para assinatura - Contrato nº 154/2025 (pendente cadastro usuário externo)
 
Prezada Milena,

Já encaminhamos o e-mail para os representantes da empresa fazerem o cadastro no
SEI/MPBA como usuário externo para assinatura do contrato.

Estamos monitorando a situação.

Sinalizaremos assim que for concluído o cadastro.

Atenciosamente,

Leonardo Borges Castellar Sampaio.
Assistente de Gestão II
Coordenação de Transportes.
Ministério Público do Estado da Bahia.
Tel.: 3103-0180.

De: Milena Maria Cardoso do Nascimento <milena.nascimento@mpba.mp.br>
Enviado: terça-feira, 25 de novembro de 2025 09:19
Para: LD-coordenacao.transportes <LD-coordenacao.transportes@mpba.mp.br>; Leonardo Borges Castellar
Sampaio <leonardo.sampaio@mpba.mp.br>
Cc: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Assunto: Convocação para assinatura - Contrato nº 154/2025 (pendente cadastro usuário externo)
 
Prezados, 
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Em atenção ao processo 19.09.02348.0023363/2025-57, informamos que já está disponível
o Contrato Nº 154/2025 - SGA para assinatura do representante legal Sr. Wanderley da Silva Leal; no
entanto, observamos que os mesmos não possuem cadastro do usuário externo no SEI.
 
Diante do exposto, solicitamos que seja diligenciada o cadastro dos usuários externos no SEI e a
coleta das referidas assinaturas no instrumento contratual para darmos andamento no trâmite do
referido processo.

O documento deverá ser assinado VIA SEI/MPBA (Sistema eletrônico de informações -
MPBA). Para tanto, será necessário atender às seguintes etapas:

a)  1º Preencher o cadastro de usuário externo:  

https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_enviar_cadastro&id_orgao
_acesso_externo=0 
 
b) 2º seguir as orientações descritas no link para encaminhamento da documentação: 

https://portalsei.mpba.mp.br/acesso-externo/local-de-entrega-das-documentacoes/ 

Após coleta da documentação do representante legal com a devida autenticação administrativa, se
for o caso, o servidor deverá enviar e-mail com toda a documentação para o endereço eletrônico
seimpba@mpba.mp.br.

Salientamos, ainda, a importância de aguardar a assinatura de ambas partes no instrumento
contratual, bem como a publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas e no Portal deste
MPBA, para início da contratação objeto da presente dispensa de licitação, respeitando o início da
vigência contratual.

Anexamos a minuta do contrato para simples conferência, uma vez que a minuta já foi validada pela
Unidade Demandante.

Atenciosamente,

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0540
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Contrato nº 154/2025

Última atualização 16/12/2025

Objeto:

Prestação de serviço de aferição metrológica, ensaio e selagem de tacógrafos, com emissão de Certificado de Verificação

válido pelo INMETRO

Informação complementar:

Unidade Gestora 40.101/0003 – Diretoria Administrativa

   Contratos

Local: Salvador/BA Órgão: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA

Unidade executora: 926302 - EBA - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DA BAHIA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 19.09.02348.0023363/2025-57

Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 16/12/2025 Data de assinatura: 16/12/2025 Vigência: de 16/12/2025 a 15/12/2026

Id contrato PNCP: 04142491000166-2-000437/2025 Fonte: Compras.gov.br

Id contratação PNCP: 04142491000166-1-000334/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 2.400,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 13.416.883/0001-67

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: WL TACOGRAFOS LTDA

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusãoc

Contrato1542025.pdf 16/12/2025 - 09:19:24

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

16/12/2025, 09:19 Portal Nacional de Contratações Públicas
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

16/12/2025, 09:19 Portal Nacional de Contratações Públicas
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Dispensa de licitação eletrônica nº90054/2025(Comprasgov 265/2025)

Processo nº: 

19.09.02348.0023363/2025-57

Tipo: 

Dispensa de Licitação

Data: 

terça-feira, Novembro 4, 2025 - 14:45

Objeto: 

Prestação de serviço de aferição metrológica, ensaio e selagem de tacógrafos, com
emissão de Certificado de Verificação válido pelo INMETRO, em conformidade com as
normas de trânsito, conforme condições estabelecidas no aviso e seus anexos.

Fundamentação legal: 

Art. 75, II da Lei Federal Nº 14.133/2021

Envio de Propostas de Abertura: 

UASG: 926302

Endereço eletrônico:  https://www.gov.br/compras/pt-br.

Data e hora da fase de lances: dia 12/11/2025 a partir das 08:00 horas (Horário de
Brasília - DF).

Id contratação PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/04142491000166/2025/334

Informações gerais: 

Unidade Gestora 40.101/0003 – Diretoria Administrativa

Arquivos: 

 Aviso de Contratações e Anexos

 Publicidade PNCP

 Homologação

 Contrato

16/12/2025, 09:25 Dispensa de licitação eletrônica nº 90054/2025(Comprasgov 265/2025) | Ministério Público do Estado da Bahia.
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DESPACHO

Encaminhamos o presente expediente à Diretoria Administrativa - Coordenação de Execução Orçamentária, acompanhado das seguintes publicações:
d a Autorização para contratação e do Contrato Nº 154/2025 no Portal do Nacional de Compras Públicas (PNCP) e no Portal MPBA
(https://www.mpba.mp.br/contratacoes/3048).

 

Registra-se que a vigência do contrato começa em 16/12/2025 e termina 15/12/2026.
 

Em virtude da não exigência legal de publicação das portarias de gestão e fiscalização, bem assim considerando que os servidores designados manifestaram
ciência da designação, registramos que deixamos de realizar as publicações no Diário de Justiça Eletrônico acerca das portarias designatórias.

Por fim, em atenção ao quanto disposto no art.18, § 1º do Ato Normativo 036 de 09 de agosto de 2024, solicitamos que o servidor responsável pela execução
orçamentária, quando da instrução do processo de pagamento, anexe o empenho com posterior remessa ao fiscal administrativo da contratação para
adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12.

Art. 18, § 1º: O processo de pagamento deverá ser iniciado pelo servidor responsável pela execução orçamentária da unidade gestora mediante encarte do
empenho emitido, com posterior remessa ao fiscal administrativo da contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12. (grifo
nosso)

 

Não havendo atos adicionais a serem praticados por esta Coordenação, concluímos o presente expediente na unidade.

 
Milena Maria Cardoso do Nascimento

Assistente de Gestão II
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Matrícula 353.176

 
 

C/C: Coordenação de Transportes

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento - Assistente de Gestão II, em 16/12/2025, às 09:35, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1825783 e o código CRC EB0A2E26.

19.09.02348.0023363/2025-57 1825783v2
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.25.0000150-1

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Dispensa - Lei Federal 14.133/2021

Objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
AFERIÇÃO METROLÓGICA, ENSAIO E
SELAGEM DE TACÓGRAFOS, COM
EMISSÃO DE CERTIFICADO DE
VERIFICAÇÃO VÁLIDO PELO
INMETRO, CONFORME CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NESTE
INSTRUMENTO, OBSERVADO O
CONSTANTE NO PROCESSO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO
ELETRÔNICA Nº 216/2025,
PROTOCOLADO SOB O Nº
19.09.02348.0023363/2025-57,
CONFORME CONTRATO Nº 154/2025 -
SGA

Data do Cadastro:
18/12/2025

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

E-mail Responsável pela Unidade:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
7131030118

Valor da SRD (R$)
*** 2.400,00 DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** ***

Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2025 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339039000.15000100000000000000.1 2.400,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2025 40101.0003.03.122.503.2000.9900.3390
39000.15000100000000000000.1 -14.248.606,34 2.400,00 -14.251.006,34

18/12/2025 11:41 Página 1/  Jessica Siqueira
Souza
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.25.0000167-1

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Despesa:
Compras e Serviços

Tipo Instrumento:
Contrato

Número da LID:
40101.0003.25.0000150-5

Modalidade Licitação:
Dispensa - Lei Federal 14.133/2021

Objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AFERIÇÃO METROLÓGICA, ENSAIO E SELAGEM DE TACÓGRAFOS, COM EMISSÃO DE
CERTIFICADO DE VERIFICAÇÃO VÁLIDO PELO INMETRO, CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE
INSTRUMENTO, OBSERVADO O CONSTANTE NO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 216/2025,
PROTOCOLADO SOB O Nº 19.09.02348.0023363/2025-57, CONFORME CONTRATO Nº 154/2025 - SGA

Data Celebração:
16/12/2025

Data Publicação no DOE:
16/12/2025

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:
154/2025 - SGA

Data Início:
16/12/2025

Data Término:
15/12/2026

Nº SRD:
40101.0003.25.0000150-1

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM

Responsável pela UA:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

Email do Responsável pela UA:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
7131030118

Valor total do Instrumento (R$)
*** 2.400,00 DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 2.400,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código:  2025103284

Nome:  WL TACOGRAFOS LTDA

CPF/ CNPJ:  13.416.883/0001-67 Insc. Estadual:  19266097

Responsável no Credor:  WL TACOGRAFOS LTDA E-mail Responsável:
 
WLTACOGRAFOS@HOTMAI
L.COM

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2025 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339039000.15000100000000000000.1 GERAL 2.400,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339039000.15000100000000000000.1

Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
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1 18/12/2025 2.400,00
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DESPACHO

À DICOFIN – Diretoria de Contabilidade e Finanças

encaminhe-se o presente processo para conhecimento, ressalvando que já foi feito por essa Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa os
lançamentos no FIPLAN para empenhos futuros.

Sem mais, concluímos este processo.

 

Jessica Siqueira Souza
Unidade de Execução Orçamentária

Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa - DADM

Documento assinado eletronicamente por Jessica Siqueira Souza - Assistente Técnico Administrativa, em 18/12/2025, às 11:46, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1830383 e o código CRC 65DE90F1.
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